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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através 

do Programa Municipal de Desenvolvimento Rural, do Programa Municipal de 

Incentivo à Pecuária Leiteira, tendo em vista a necessidade de dar suporte ao 

produtor rural da atividade, através do melhoramento da fertilidade das 

pastagens instaladas ou instalação de novas para incremento ao setor primário, 

solicita autorização para aquisição, através do processo licitatório, na 

modalidade em que se enquadrar, dos itens relacionados no Termo de 

Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 28 de junho de 2019. 

Idevaldo Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



Justificativa 

Quando da criação da Lei Municipal N° 3.625/2017, DE 01 DE JUNHO DE 

2017, a atual gestão preconizou o acompanhamento técnico das propriedades 

do município aplicado tecnologias de manejo intensivo de pastagens, para tanto 

faz-se necessário o suporte ao produtor desta atividade. 

A viabilização da atividade leiteira em nosso município é de suma 

importância, dada a manutenção do homem no campo, bem como a 

movimentação dos recursos financeiros quase que na totalidade permanecerem 

em nosso município. 

0 incentivo a ser dado ao produtor vem de contrapartida com metodologia 

de incremento de produção na atividade. 0 produtor além de ser beneficiado 

com insumos e corretivos de solo compromete-se em aumento na produção de 

leite, o que a longo prazo nos garantirá uma maior permanência de produtores 

na atividade, bem como a manutenção de jovens no campo. 

Visto que as análises de solo coletadas junto as  areas  de pastagens 

desses produtores apresentaram grande deficiência de corretivos de solo como 

calcário e  indices  de fertilidade com Nitrogênio, Fósforo e Potássio muito aquém 

do minimo necessário para produção de pastagem em volume e qualidade 

necessário para um bom desempenho da atividade leiteira. 

A destinação dos diferentes tipos de insumos e a quantidade de que cada 

beneficiário irá receber, esta diretamente atrelada ao resultado de interpretação 

da análise de solo, que cada produtor apresentar, seguindo critérios técnicos, já 

balizados pela pesquisa, que asseguram as melhores respostas, respeitando as 

particularidades de cada propriedade, quanto a composição do solo, grau de 

conservação e exploração do mesmo. Com  esta metodologia, observaremos 

que cada participante, irá receber quantidades e tipos de insumos diferentes 

entre si, cujo objetivo final é atender as necessidades de cada local onde estão 



implantadas as pastagens, visando o máximo do potencial produtivo de cada 

espécie forrageira cultivada em suas propriedades. 

Chopinzinho, 28 de junho de 2019. 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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—Prefeito 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 28/06/2019 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: 

Recebido a solicitação para a contratação de empresa para 

fornecer insumos destinados ao programa MAIS LEITE, protocolada 

pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

sob n° ). /2019, autorizo a abertura de Procedimento 

Licitatório. 

ti  



Item Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total — R$ 

01 290,0 
Tonela 

das 
Calcário  Calcitic°  a granel, entregue nas propriedades, 
seco, com PRNT mínimo de 75%. 

150'  00_ 43.500,00-  

02 1.000,0 Sacas 
Fertilizante fosfatado, tipo Super Simples, com no minimo 
de 18% de P205. Sacas com 50 (cinquenta) kg. 

55,00 55.000,00 

03 630,0 Sacas 
Fertilizante potassico, tipo KCl, Cloreto de Potássio, com 
no mínimo 60% de K20. Sacas com 50 (cinquenta) kg. 

103,00  .._ 64 890 00( • 1 

04 800,0 Sacas 
Ureia tipo tradicional com 45% de N. Sacas com 50 

 
(cinquenta) Kg. 

87,0k 69.600,00 

Total da Pesquisa de Mercado R$ 232.990,00 

O 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES. 

• 

1 - Para a definição de preço máximo, foi utilizado o critério do menor prego orçado por item. 

2 - A solicitação e o acolhimento dos orçamentos foram executados por Idevaldo Peretti, Secretario de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

3 — Devido á dificuldade de encontrar fornecedores enquadrados como ME/EPP, para o fornecimento de 
lnsumos Agrícolas, em virtude da grande estrutura financeira e logística necessária para estes objetos, 
sugerimos adotar a AMPLA CONCORRÊNCIA, para o Certame Licitatório. 

4- DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 - O insumo previsto no item: 01 (calcário) deverá ser entregue pela empresa vencedora, 
diretamente nas propriedades dos Produtores Rurais envolvidos no Programa e autorizados pela 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em todo o território do município de 
Chopinzinho no prazo máximo de 15 (quinze) dias Cateis, a partir da Ordem de Fornecimento (deverá 
ser seguido o cronograma de entrega a ser disponibilizado pela Secretaria de Agricultura). 

4.2 - Os fertilizantes dispostos nos itens: 02, 03 e 04 (fosfato, potássio e ureia) deverão ser entregues 
da seguinte forma: 

4.2.2 — Os insumos deverão ser disponibilizados pela contratada em depósito próprio dentro 
do perímetro urbano do município de Chopinzinho, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis 
após o recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro 
instrumento equivalente, emitido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meiuo 
Ambiente, em nome do beneficiário, que fará a retirada. 
4.2.3 — Caso a adjudicatária não possua espaço físico em Chopinzinho, a mesma deverá 
providenciar a entrega diretamente na propriedade beneficiada, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis. 
4.2.4 — 0 transporte dos insumos desta licitação deverá ser feito dentro do prazo preconizado, 
seguindo as normas vigentes de segurança e transporte. 
4.2.5 — 0 objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificados, prazo de validade e estado e conservação. 
4.2.6 — Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

4.3 - A vigência do Contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias após sua assinatura. 
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4.4 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos 
dos Artigos 57 e 65 da Lei Federal n°  8.666/93. 
4.5 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
4.6 - A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada As 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da 
necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
4.7 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encaminhando 
cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
4.8 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
4.9 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através 
de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, 
de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
4.10 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
4.11 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

5.1 - A Gestão do Contrato ficará por conta do Senhor Idevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00, Secretário 
Municipal de agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
5.2 — A fiscalização do contrato ficará a cargo do Senhor Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, Servidor, 
Medico Veterinário. Na sua ausência, a fiscal substituta será a Senhora Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.699-80, Servidora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

6— DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO. 

6.1. Fica estipulado o valor máximo de R$ 232.990,00 (duzentos e trinta e dois mil, novecentos e noventa 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
6.2 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, dos produtos 
efetivamente entregues que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será 
encaminhada para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
6.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
6.4. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring”.  
6.5. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
6.6. 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente Aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
6.7. Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

7.1 Os recursos para pagamento do referido objeto,  sera  das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.2.067.3.3.90.30 (1866/F000) - (1867/F504). 

Chopinzinho, 28 de junho de 2019. 

Idgrair—lo Peretti 
Secretario de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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71 :7 OK  _CIOS  LTDA AG RIMA 

GIOVANE GAMBIN 

tagrimax 
AGRIMAX AGRONEGÓCIOS LTDA 

CNPJ 05.541.680/0001-74 

RUA 14 DE DEZEMBRO, 4257 — CENTRO 

FONE 46 3242 2323 

85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

Chopinzinho (PR), 25 de junho de 2019.- 

A 

PREFEITURA MUNICIAL DE CHOPINZINHO 

CHOPINZINHO — PR 

A/C SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

Em atenção à sua Solicitação de Orçamento para o Programa Mais Leite, desta data, 

informamos: 

PRODUTO QTDE  UNIT  TOTAL 

Calcário  Calcitic°  a Granel -  TON  290 - - 

Superfosfato Simples —50 KG 1.000 70,00 70.000,00 

Fertilizante KCL Cloreto de Potássio —50 KG 630 115,00 72.450,00 

Uréia 45% - 50 KG 800 100,00 80.000,00 

Total Geral 222.450,00 

Observação: Esse orçamento tem validade de 05 (cinco) dias. 

Sendo o que tínhamos para o momento, manifestamos nossos protestos de estima e 

consideração. 



Sendo o que tínhamos a apresentar, subscrevemos 

Atenciosamente, 

•  

CEREALISTA  PAN LTDA  
COMÉRCIO DE CEREAIS, SEMENTES E INSUMOS 

Chopinzinho, 27 de Junho de 2.019 

Conforme solicitação de orçamento de insumos para Programa Mais 

eite, informamos: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  

R$ 

TOTAL R$ 

290 Toneladas Calcário  Calcitic°  a granel, 
entregue nas propriedades, 

PRNT mínimo de 75% 

150,00 43.500,00 

1.000 Sc de 50 Kg Fertilizante fosfatado, tipo 

Super Simples, 18% de 

P205 

55,00 55.000,00 

630 Sc de 50 Kg Fertilizante potassico, tipo 

KCL, 60% de K20 
103,00 64.890,00 

800 Sc de 50 kg Uréia tradicional, 45% de N 89,00 71.200,00 

TOTAL GERAL R$ 234.590,00 

CNPJ 77.131.183/0001-09 INSCR. EST. 31200459-37 

TELEFAX (46) 242-1236 e 242-1335  

Av. XV de Novembro, 5455 - Bairro Cristo Rei 
855560-000 CHOPINZINHO  

e-mail: cerealistapan@chnet.com.br  
PARANA 



Coasul Cooperativa agroindustrial  
AV.  XV. De Novembro, 5728 
CNPJ- 79.863.569/0002-11  
Cep  85560-000 
FONE — 46 3242-1194 
Chopinzinho,  Parana.  

PROPOSTA DE PREÇOS. 

LOTE QUANT UND DESCRIÇÃO R$ UND TOTAL R$ 
01 290  TON  Calcario 

calcitico a 
granel 
entregue nas 
propriedades 
com PRNT 
mínimo 75% 

195,00 56.550,00 

02 1.000 Sc de 50 
kgs 

Fertilizante 
fosfatado 
super 
simples 

61,50 61.500,00 

03 630 Sc de 50 
kgs 

Fertilizante 
de potássio 
com no 
mínimo 60% 
de k20 

103,00 64.980,00 

04 800 Sc de 50 
kgs 

Ureia do tipo 
tradicional 
com 45 % de 
N 

87,00 69.600,00 

\ /2 

Chopinzinho 25 de junho de 2019. 
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JONA 
CPF: 03  

GERENTE D  

EN 
89-10 

60-5  
ENTREPOSTO  



UNIT R$ TOTAL R$ -' 

158,00 45.820,00 

68,00 68.000,00 

112,00 70.560,00 

98,00 78.400,00 

262.780,00 

DESCRIÇÃO 

Caldio Calcftico a granel, 

entregue na propriedades, 

seco, com PRNT mínimo de 

75% 

Fertilizante fosfatado, tipo 

Super Simples com no mínimo 

de 18% de P205 

Fertilizante potássico, tipo 

Cloreto de Potássio com no 

mínimo de 60% de K20 

Total 

Uréia tipo tradicional com 45% 

de N 

Chopinzinho, 7 de junho de 2019 

amil LTDA., 
Evequiel Eloi Ba reta 

41Fir  Sementes Sojamil Ltda. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ORÇAMENTO PARA PROGRAMA MAIS LEITE 

LOTE QUANT. UNID. 

01 290  Ton  

02 1.000 Sacas de 
50 kg 

03 630 Sacas de 
50 kg 

04 800 Sacas de 
60 kg 

• 

Av. 15 de Novembro, 3950 - Telefax (46) 3242-8800 -  Email:  insumos@sojamil.com.br  

85560-000 Chopinzinho Parana 



DATA: 28/06/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E CORRETIVOS AGRICOLAS PARA 0 
PROGRAMA "MAIS LEITE". 

Valor: 232.990,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que 

EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das 

obrigações, decorrentes do objeto especificado, a conta das seguintes Dotações 

Orçamentarias, asseguradas no orçamento de 2019, de acordo com a Lei n° 

3677/2018. 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.067.3.3.90.30(1866) F: 000 
10.01.206080022.2.067.3.3.90.30(1867) F: 504 

Atenciosamente, 

RODR _ 0 J SKI  
Contabilidade  

II 
LUCIAN! MO '1  RO CENCI 

yr,as 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 27 de junho de 2019. 

r • 

Micheli  Leticia Dietrich  

Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

5  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura©chopinzinho.brgov.br  
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

1, 6  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 01/07/2019  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
AGRiCOLAS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a aquisição de insumos agrícolas para o Programa "Mais 
Leite", constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente; entendemos ser perfeitamente viável a referida 
contratação e somos de parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, de AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme 
determinação do Senhor Prefeito Municipal com intuito de ampliar a disputa entre 
fornecedores locais e regionais e a recomendação da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, em virtude do baixo número de Empresas enquadradas 
como ME/EPP que atendam ao Objeto da Licitação. 

Atenciosamente, 

Josian4 YVlosbhen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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DECRETO N° 001/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e o Sr. João de Souza Bueno, CPF n° 553.918.509-91, RG n° 

3.538.053-1 — SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2019.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2018, de 04 de janeiro de 2018 e o Decreto n° 471/2018, de 25 de outubro de 

2018 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 03 DE JANt1_50 DE 2019. 

, 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N° de / /2019 
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DECRETO N° 581/2018, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:  

Art.  10  - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG 

n° 5.253.580-8 — SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, Sr. 

Paulo Egídio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR e o Sr. Leomar Pereira 

dos Santos, CPF n° 101.961.019-05 e RG n° 13.011.938-7/PR para exercerem a função de 

Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2019.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados Sr. Clevis Trindade da Silva, CPF n° 026.046.899-

10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann  Weber,  CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR, Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 7.722.329-0 

SSP/PR, Sra. Micheli  Leticia Dietrich,  CPF n°081.079.229-05 e RG n° 10.612.160-5 SSP/PR e a 

Sra. Luciana Coelho de Souza, CPF n° 033.537.899-44 e RG n° 3.136.912-6/PR como equipe de 

apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrara em vigor em 01 de janeiro de 2019, ficando revogado o 

Decreto n°004/2018, de 08 de janeiro de 2018, e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO,PR, 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 

aro  Danis  Ceni Scolaro 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

IOEMS A  o  
EDIÇÃO N°Vtft" de /3- 



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° M1144/2019 

e considerando a formação de pregos estipulada pela Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, e com intuito de ampliar a disputa entre fornecedores 

locais e regionais, de acordo com o At. 47 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 

e Legislação Municipal:  

"Art.  47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta„ autárquica e 
fundacional, federal. estadual e municipal. devera ser concedido tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção 
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica'. 

Determino à Divisão de Licitações e Contratos, que providencie Minuta do Edital 

na Modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, nos 

termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, bem 

como a  LC  123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e 

com a Lei de Diretrizes Orgamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 17, da Lei 

Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, o encaminhando dos autos 

Procuradoria Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  

art.  38, da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 01 dë-julho de 2019. 

Dênis Ceni Scolaro 

AUTORIZAÇÃO 
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ISCIFIVOloe P. t VI.14,  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

fr 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2019 

PREGÃO 

EDITAL N° /2019 (MINUTA) 

FORMA: PRESENCIAL 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS PARA 0 
PROGRAMA "MAIS LEITE". 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2019 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR., por intermédio da Secretaria de Administração, me-
diante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 001/2019, torna público para co-
nhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA DE DE 2019. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: : ( ) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 — Chopinzi-
nho — Paraná. 

Pregoeiro: Onério Cambruzzi Filho. 

0 procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016, Decreto Municipal n° 227/2016 e demais normas pertinentes ao 
procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia  OW  imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 

1.1 0 presente Pregão tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS PARA 0 PROGRAMA "MAIS LEITE". 

Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
5.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Ge-
ra! do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
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por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 30  grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, ll da Constituição de 1988) ou 

Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de Órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
2.3 — Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidemeos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento da proponente deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do  art.  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
3.3 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 3.2, não poderão entregar os 
envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
3.4 — As empresas que apresentarem a documentação acima, mas não apresentarem documentação hábil 
para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu pre-
ço original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.8 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
3.8.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município 
de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comerci-
al, registrado em Orgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e as-
sumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.8.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, com assinatura do 
representante legal, que constem poderes específicos para formular lances, negociar prego, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acom-
panhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, re-
gistrado em Orgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.8.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado em Orgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que com-
prove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.8.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.9 — A Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, a carta de credenciamento ou 
procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, deverão ser entregues ao Pregoeiro no 
inicio da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
3.10 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen-
tante legal deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Proposta de Pregos e enve-
lope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.11 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
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4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruirem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Pregos 

ENVELOPE 01 — PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 
EDITAL N° /2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 
EDITAL N° /2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Pregos e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em  lingua  estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
cão realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em  lingua  por-
tuguesa, salvo quanto ás expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasu-
ras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representan-
te legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co  (e-mail),  este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador,  etc...),  na empresa do responsável da proponente. 
C) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explicitamente o prazo de validade, será considerado como de 60 (sessenta) dias. 
d) Constar preço unitário e total dos produtos, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS casas de-
cimais após a virgula, observados os preços máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição completa 
dos produtos. 
e) Constar a marca dos produtos oferecidos. 
f) Para fins de oferta será considerada a proposta de pregos no seu valor unitário e total dos produtos 
elencados no Termo de Referência - Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
g) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a ter mais de um resultado. 
h) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor-
me termo de referência (Anexo 1). 
i) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
j) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, 
taxas, fretes e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem contratados. 
I) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador). 
m) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
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n) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
o) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências do presente Edital e seus Ane-
xos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e á Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.5 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do  site  
http://www.tst. jus.br. 
4.4.7 — Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa — 
CNIA. 
4.4.8 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS). 
4.4.9 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro de Impedidos de Licitar junto ao CONTROLE 
SOCIAL - TCE/PR. 
4.4.10 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por árgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-
prindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de 
manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em 
anexo). 
4.4.11 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.4.12 - Para efeitos da  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014, as microempresas e empresas de pe-
queno porte interessadas em participar do Certame deverão apresentar: 

a) Declaração de enquadramento de microem presa ou empresa de pequeno porte, assinada 
pelo responsável legal da licitante. (conforme modelo em anexo). 

b) Caso não seja apresentado o documento solicitado, na alínea anterior, não serão concedidos 
os benefícios previstos nas Leis 123/2006 e 147/2014 6 será considerada como empresa normal. 

C) A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, 
caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 4.4.1 a 4.4.12, 
também os seguintes documentos: 
I - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
li - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 
Ill - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
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V - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VI - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicilio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
VII - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Co-
marca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
4.6 - As proponentes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula-
ridade fiscal e trabalhista. 
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e  
Empresas de Pequeno Porte,  será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual perío-
do, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, pa-
ra a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais cer-
tidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  (Art.  43, da Lei Complementar n° 123/2006). 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
4.9 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.10 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio ao Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri- 
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
C) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n° 061/2005. 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, ate o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX , do artigo 11, do Decre-
to n° 061/2005. 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 

c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 
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d.1) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR UNITARIO 

OFERTADO, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor 
prego, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação 
momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) 0 primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre-
ço. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3", quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 

d.4.1) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresen-
tada por microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá o Pregoeiro verificar se ocorreu empa-
te ficto previsto no § 2° do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela  LC  147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou em-
presas de pequeno porte, com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor prego ofertado. Em 
caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresen-
tar proposta de preço inferior àquela considerada, até então, vencedora do certame. 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) Após o ordenamento das licitantes por prego será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor prego, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor prego, se for 
o caso. 

f.4.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalicias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f.5.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.6.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.7.) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-

tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária pa-
ra assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta especifica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4.Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus Ane-
xos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.gov.br  e/ou lici-
tachopinzinhaprgov.br  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Pream-
bulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
6.1.5. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, s6 terão conhecimentos quando digitalizados com data e assinatura do representante 
legal, e confirmação de sua leitura e entrega. 
6.1.6. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente informal. 

7— DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) 0 momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o  art.  4°, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarraz6es, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. — A alegação de prego inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de 
preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do 
recurso interposto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 ás 17:00 ho-
ras. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 - O insumo previsto no item: 01 (calcário) deverá ser entregue pela empresa vencedora, direta-
mente nas propriedades dos Produtores Rurais envolvidos no Programa e autorizados pela Secreta-
ria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em todo o território do município de  Chopin-
zinho no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da Ordem de Fornecimento (deverá ser se-
guido o cronograma de entrega a ser disponibilizado pela Secretaria de Agricultura). 

8.2 - Os fertilizantes dispostos nos itens: 02, 03 e 04 (fosfato, potássio e ureia) deverão ser entregues 
da seguinte forma: 

8.2.2 — Os insumos deverão ser disponibilizados pela contratada em depósito próprio dentro 
do perímetro urbano do município de Chopinzinho, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis após o recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro 
instrumento equivalente, emitido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meiuo 
Ambiente, em nome do beneficiário, que fará a retirada. 
8.2.3 — Caso a adjudicatária não possua espaço físico em Chopinzinho, a mesma deverá pro-
videnciar a entrega diretamente na propriedade beneficiada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis. 
8.2.4 — 0 transporte dos insumos desta licitação deverá ser feito dentro do prazo preconiza-
do, seguindo as normas vigentes de segurança e transporte, temperatura especifica exigida 
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para o produto, em veiculo limpo, com cobertura protetora para a carga, de forma que man-
tenha a integridade do produto. Caso a empresa vencedora descumpra os quesitos de trans-
porte, a Administração poderá rescindir o contrato com a empresa. 
8.2.5 — 0 objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão ve- 

rificados, prazo de validade e estado e conservação. 
8.2.6 — Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor designado 
pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

8.3 - A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias após sua assinatura. 
8.4 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos 
dos Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.5 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
8.6 - A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
8.7 - O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
8.8 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
8.9 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
8.10 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
8.11 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

9— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A Gestão do Contrato ficará por conta do Senhor ldevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00, Secretário 
Municipal de agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
9.2 — A fiscalização do contrato ficará a cargo do Senhor Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, Servi-
dor, Médico Veterinário. Na sua ausência, a fiscal substituta será a Senhora Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.699-80, Servidora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

10— DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO. 

10.1. Fica estipulado o valor máximo de R$ 232.990,00 (duzentos e trinta e dois mil, novecentos e noventa 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
10.2 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, dos produtos 
efetivamente entregues que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será enca-
minhada para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
10.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
10.4. 0 MUNICiP10 não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
10.5. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
10.6. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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10.7. Os pregos contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos arti- 
gos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

11.2- Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n°8.666/1993. 

12- DA RESCISÃO 

12.1 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

12.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os critérios a que aquela teria direito. 
12.2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

12.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE  set-6 cobrado judicialmente, a critério 
deste. 
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12.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

13- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execu-
ção de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção ou auditoria. 

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento. constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

13.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos à licitação e à execução do contrato. 

14- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1 Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secreta-
ria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.2.067.3.3.90.30 (1866/F000) - 
(1867/F504). 

15- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

15.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail: lick  
ta2(a.chopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

16- DA PUBLICIDADE 
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16.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA-
TANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

17— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

17.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Con-
sumidor, no Código Civil Brasileiro. 

18— DA SUCESSÃO E FORO 

18.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso 6 obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

19- DOS ANEXOS 

19.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 — Termo de Referência - Descrição dos produtos e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Anexo 7 — Minuta do Contrato. 
Anexo 8 — Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

20- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. É facultado ao Pregoeiro ou á Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICÍPIO. 
20.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação vigente. 
20.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICiP10 DE CHOPINZINHO — PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitat6rio. 
20.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
20.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia CM subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trário. 
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e in-
cluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA DE 
CHOPINZINHO - PR. 
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20.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
20.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
20.10. Aos casos omissos aplicar-se-ao as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005, publi-
cado no D.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
20.11. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será ode CHOPINZINHO - PR, com exclu-
são de qualquer outro. 
20.12. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através dos e-mails:  licita2chopinzinho.pr.gov.br,  ou pelo Correio, via 
SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 
e das 13:00 As 17:00 horas. 
20.13 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, s6 terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 

Chopinzinho, 01 de julho de 2019. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

O  
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ANEXO 1 — TERMO DE REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS INFORMA- 
ÇÕES. 

Item Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total — R$ 

01 290,0 
Tone- 
lades  

Calcário  Calcitic°  a granel. entregue nas propriedades, 
seco. com  PRNT minimo de 75%. 

150,00 43.500,00  

02 1.000,0 Sacas 
Fertilizante fosfatado, tipo Super Simples, com no mínimo 
de 18% de P205. Sacas com 50 (cinquenta) kg. 

55.000,00  55,00 

03 630,0 Sacas 
Fertilizante potássico, tipo KCI, Cloreto de Potássio, com 
no minimo 60% de K20. Sacas com 50 (cinquenta) kg. 

103 , 00 64.890 , 00 

04 800,0 Sacas 
Ureia tipo tradicional com 45% de N. Sacas com 50 (cin-
quenta) Kg. 

87,00 69.600,00 

Total da Pesquisa de Mercado R$ 232.990,00 

1 - Para a definição de preço máximo, foi utilizado o critério do menor prego orçado por item. 

2 - A solicitação e o acolhimento dos orgamentos foram executados por Idevaldo Peretti, Secretário de Agri-
cultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

3 — Devido à dificuldade de encontrar fornecedores enquadrados como ME/EPP, para o fornecimento de 
lnsumos Agricolas, em virtude da grande estrutura financeira e logística necessária para estes objetos, su-
gerimos adotar a AMPLA CONCORRÊNCIA, para o Certame Licitatbrio. 

4 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 - O insumo previsto no item: 01 (calcário) deverá ser entregue pela empresa vencedora, direta-
mente nas propriedades dos Produtores Rurais envolvidos no Programa e autorizados pela Secreta-
ria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em todo o território do município de  Chopin-
zinho no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da Ordem de Fornecimento (devera ser se-
guido o cronograma de entrega a ser disponibilizado pela Secretaria de Agricultura). • 4.2 - Os fertilizantes dispostos nos itens: 02, 03 e 04 (fosfato, potássio e ureia) deverão ser entregues 
da seguinte forma: 

4.2.2 — Os insumos deverão ser disponibilizados pela contratada em deposito próprio dentro 
do perímetro urbano do municipio de Chopinzinho, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis após o recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro 
instrumento equivalente, emitido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, em nome do beneficiário, que fará a retirada. 
4.2.3 — Caso a adjudicatária não possua espaço físico em Chopinzinho, a mesma deverá pro-
videnciar a entrega diretamente na propriedade beneficiada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis. 
4.2.4 — 0 transporte dos insumos desta licitação deverá ser feito dentro do prazo preconiza-
do, seguindo as normas vigentes de segurança e transporte. 
4.2.5 — 0 objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão ve-

rificados, prazo de validade e estado e conservação. 
4.2.6 — Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Secretaria de Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente. 

4.3 - A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias ap6s sua assinatura. 
4.4 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados. justificadamente. nos termos 
dos Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 

• 
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4.5 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
4.6 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
4.7 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
4.8 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
4.9 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
4.10 - O MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.11 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

5.1 - A Gestão do Contrato ficará por conta do Senhor ldevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00, Secretário 
Municipal de agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
5.2 — A fiscalização do contrato ficará a cargo do Senhor Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, Servi-
dor, Médico Veterinário. Na sua ausência, a fiscal substituta será a Senhora Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.699-80, Servidora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

6— DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO. 

6.1. Fica estipulado o valor máximo de R$ 232.990,00 (duzentos e trinta e dois mil, novecentos e noventa 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
6.2 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, dos produtos 
efetivamente entregues que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será enca-
minhada para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
6.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
6.4. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
6.5. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
6.6. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
6.7. Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.2.067.3.3.90.30 (1866/F000) - (1867/F504). 
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Chopinzinho, 28 de junho de 2019. 

ldevaldo Peretti 
Secretario de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

• 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Pregos. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PRECOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° /2019 

Item Quant. Und. Descrição Marca  Unit.  R$ Total — 
R$ 

01 290,0 Toneladas 
Calcário Calcitico a granel, entregue nas  pro- 

 priedades, seco, com PRNT mínimo de 75%. 

02 1.000,0 Sacas 
Fertilizante fosfatado, tipo Super Simples, com 
no mínimo de 18% de P205. Sacas com 50 
(cinquenta) kg. 

03 630,0 Sacas 
Fertilizante potassico, tipo KCI, Cloreto de P0-
tássio, com no mínimo 60% de 1<20. Sacas 
com 50 (cinquenta) kg. 

04 800,0 Sacas 
Ureia tipo tradicional com 45% de N. Sacas 
com 50 (cinquenta) Kg. 

Total - R$ 

Obs: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, 
taxas, fretes, materiais, mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas relativas aos produ-
tos a serem contratados. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

• 
Entrega/execução: Pela contratada. 

Local, de 

Nome completo e Assinatura 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc...)  
CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

de 2019 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.°_/2019, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatbrio, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidemea por nenhum árgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE  

ENDEREÇO  

CNPJ• FONE/FAX:(0xx  

0 representante legal da Empresa acima identificada. na  qualidade de Proponente do procedimento licitató-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° /2019. instaurado pelo Município de  Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 

Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-

zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-

lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-

mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranaval-PR-4°  Camara  

Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (A) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mae do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

sarnento/união dos oarentes consan uineos•  
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padastro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
3° Avô (6) do (a) Padastro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 
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ANEXO 7 

MINUTA DO CONTRATO N° **/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua , na 
cidade de , estado , com CNPJ n° , neste ato representada Legalmente pelo 
senhor , portador do CPF n° e do RG n° , ora denominado 
CONTRATADA. • As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 161/2019, realizado através 
do Pregão Presencial n° /2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Item Quant. Und. Descrição  Unit.  R$ Total — R$ 

01 290,0 Toneladas  
Calcário Calcifico a granel, entregue nas proprieda-
des,  seco, com PRNT mínimo de 75%. 

02 1.000,0 Sacas 
Fertilizante fosfatado, tipo Super Simples, com no 
mínimo de 18% de P205. Sacas com 50 (cinquenta) 
kg. 

03 630,0 Sacas 
Fertilizante potássico, tipo KCI, Cloreto de Potássio, 
com no mínimo 60% de 1<20. Sacas com 50 (cin-
quenta) kg. 

04 800,0 Sacas 
Ureia tipo tradicional com 45% de N. Sacas com 50 
(cinquenta) Kg. 

Total - R$ 

•
CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado o valor de R$     reais), incluindo todas as despesas necessárias para a 
execução do contrato. 
2.2 Correrão por conta da Contratada, todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, fre-
tes, materiais e mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a 
serem contratados. 
2.3 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal dos produtos 
entregues que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada para 
a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
2.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
2.5 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
2.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
2.7 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forneci-
mento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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3.1 - O insumo previsto no item: 01 (calcário) deverá ser entregue pela empresa vencedora, direta-
mente nas propriedades dos Produtores Rurais envolvidos no Programa e autorizados pela Secreta-
ria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em todo o território do município de  Chopin-
zinho no prazo máximo de 15 (quinze) dias Citeis, a partir da Ordem de Fornecimento (deverá ser se-
guido o cronograma de entrega a ser disponibilizado pela Secretaria de Agricultura). 

3.2 - Os fertilizantes dispostos nos itens: 02, 03 e 04 (fosfato, potássio e ureia) deverão ser entregues 
da seguinte forma: 

3.2.2 — Os insumos deverão ser disponibilizados pela contratada em depósito próprio dentro 
do perímetro urbano do município de Chopinzinho, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis após o recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro 
instrumento equivalente, emitido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meiuo 
Ambiente, em nome do beneficiário, que fará a retirada. 
3.2.3 — Caso a adjudicatária não possua espaço físico em Chopinzinho, a mesma deverá pro-
videnciar a entrega diretamente na propriedade beneficiada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias ateis. 
3.2.4 — 0 transporte dos insumos desta licitação deverá ser feito dentro do prazo preconiza-
do, seguindo as normas vigentes de segurança e transporte. 
3.2.5 — 0 objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão ve- 

rificados, prazo de validade e estado e conservação. 
3.2.6 — Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Secretaria de Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente. 

3.3 - A vigência do Contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias após sua assinatura. 
3.4 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente. nos termos 
dos Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.5 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessarios, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta. atualizado nos termos da legislação pertinente. 
3.6 - A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitara a contratada as 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repõ-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista. previdenciaria. fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
3.7 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
3.8 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar. corrigir, ou substituir, as suas expensas. no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
entregues. e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
3.9 - Decorrido o prazo estipulado na notificagão, sem que tenha havido a solução do problema. o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO. 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa. de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alteragões, para aplicação das penalidades. 
3.10 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
3.11 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUARTA — DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
4.1 Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente: 10.01.206080022.2.067.3.3.90.39 (1866/F000 — 1867/F504)). 

CLAUSULA SEXTA - DA TRANSFERENCIA 
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Fica vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a ter-
ceiros. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralizaçâo injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

7.2 Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os critérios a que aquela teria direito. 
8.3 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do Municí-
pio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
8.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor cor-
respondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério des-
te. 
8.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA NONA — DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS 
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9.1 A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  lici-
ta2chopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

CLAUSULA DECIMA — DA PUBLICIDADE 
10.1 Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°8.666, de 21.06.1993 
e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Códi-
go Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A Gestão do Contrato ficará por conta do Senhor Idevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00, Secretário 
Municipal de agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
12.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do Senhor Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, Servidor, 
Médico Veterinário. Na sua ausência, A fiscal substitutA será a Senhora Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.699-80, Servidora as Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execu-
ção de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção ou auditoria. 

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
13.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos á licitação e à execução do contrato. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA SUCESSÃO E FORO 
14.1 As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucesso-
res, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzi-
nho, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão dis-
so 6 obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 

Chopinzinho, PR, de de 2019  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Contratada 

Gestor do Contrato 
Fiscal do Contrato 
Fiscal substituta 

Testemunhas: 

CPF: 

• 
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Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° /2019. 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ n° , com endereço na 

Rua , n° , Bairro , CEP:  na cidade 

de Estado do , telefone ( )     por intermédio de seu Re- 

presentante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 

4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° /2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: de 
 de 2019, às : ( ) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

AGRICOLAS PARA 0 PROGRAMA "MAIS LEITE". Valor estimado: R$ 232.990,00. 0 
Edital encontra-se ã disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.prciov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

• 

• 



02/07/2019 1Doc 49 
C140FIN7JNHO  .(`6.•  

Memorando 2: 1.144/2019 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 02 de Julho de 2019 As 16:03 

De: Parai 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 2: 1.144/2019 

Memorando 2: 1.144/2019 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 02 de Julho de 2019 As 16:03 

D e : Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 2: 1.144/2019 

TERMO DE ENTREGA Matricula: 

Recebido em:  às Assinatura:  

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel 3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 02/07/2019 16:02:20 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer." -  Dwight Eisenhower  

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/ver&origem=desarquivamento&erros=0&itd=1&hash=A4F34F2483F2174712F9A456&forcaajax=1 1/1 
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Memorando 4: 1.144/2019 

  

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Data: 10/07/2019 as 15:44:23 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C... 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 264/2019/PGM-FLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: I, 
Parecer n.° 264-2019 - Processo n.° 161-2019 - Agricultura - Pregão (lnsumos Agrícolas para o Programa Mais Leite).pdf 
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ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Migue! Procdpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO N. 161/2019 

PARECER JURÍDICO N. 264/2019/PG-FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS PARA 0 PROGRAMA "MAIS LEITE" 

EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS PARA 

0 PROGRAMA "MAIS LEITE". PREGÃO. BENS DE NATUREZA CO-

MUM. OPÇÃO PELO PREGÃO PRESENCIAL AO INVÉS DO ELETRÔNICO. 

POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO ui 
o 

Cuida-se do Processo Licitatório n.2  161/2019, pelo qual a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a aquisição de insumos agrícolas para o pro-

grama "Mais Leite", ao prego máximo de R$ 232.990,00 (duzentos e trinta e dois mil e nove-
centos e noventa reais). 

Os autos, contendo 49 (quarenta e nove) páginas, foram regularmente formalizados 

e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: NJ  

a) Solicitação e Justificativa (fls. 03/05); 
o 

b) Autorização do Prefeito Municipal parta abertura do procedimento licitatório (fls. 
06); 

o. 
C) Termo de Referência (fls. 07/09); 

0 
d) Orçamentos (fls. 10/13); E 

To 
e) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 14); 

f) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 16); -0 
g) Decretos Municipais n.2  001/2019 e n.2  581/2018 (fls. 17/18); 
h) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta de pregão  pre- 5 

sencial e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 19); 

-0 
0 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

i) Minutas do edital, contrato e anexos de pregão presencial, elaborados pela Divi- 

são de Licitações e Contratos (fls. 20/48); 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 02/07/2019 (fls. 49 verso). 

E o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de 

contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni- 

cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". 0 parágrafo único  des- LU  
<-
LL  

se mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem  co- < (..) 
mo as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e cz,— 

aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 1 
,§ Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis- 

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos órgãos responsá- 

veis e autoridades competentes. .0 0 o 
't 
8 
•c 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 03 

§ ui n ° • E- Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar  oc Lu z. 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a  ex- n .8 

a 
ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. • 8 

CO LI 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais  van- a o -0 111 
0   

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia z 6  

entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder z ,2 a .a. 
Público. (4,) 0 .. 

5 --..--° 
Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-  

O CI  

gão, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar  a 4., u_ o 
hipóteses para estabelecer exceções 6 regra de licitar. 8 0°  0 0. o 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam,  
-à- o 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação.  
To c° c 

• 0 
1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, -0 0 ° 03 03 -0 do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publi- c 0 0 -0 

cidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, o 0 
73  *a To serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade > o 

-a C°  de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as lz$ 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica I `) 0 o la  e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" -0 › 

0 Et2  
LL1 0- 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procdpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a con-

tratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resu-

midas pela Lei n.(2  8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispen-

sa. 
De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em 
termos práticos, o administrador devera verificar primeiramente se a licitação é exi-
gível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, 
afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dis-
pensa da licitação." 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a aquisição de  in-

sumos agrícolas para o programa "Mais Leite", ao prego máximo de R$ 232.990,00 (duzentos 

e trinta e dois mil e novecentos e noventa reais). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-

cer favorável à contratação, na modalidade Pregão (fls. 16). 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 

possibilidade de flexibilização das propostas de pregos e, com ela, o potencial aumento da 

probabilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque 

o objeto que se pretende contratar se enquadra no conceito de "bens comuns", previsto no 

parágrafo único do  art.  12  da Lei 10.520/20022. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro 

e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 

do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

0 Prefeito Municipal autorizou o Pregão na forma Presencial com base na  LC  

123/2006 e  LC  147/2014 (fls. 19). 

2  "Art.  1.(2 Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que  sera  regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Pagina 3 de 8 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Todavia, em consulta realizada pelo Município de Foz do Iguaçu, o Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná assentou que "(...) o pregão eletrônico é a modalidade licitatória que 
preza pela celeridade, economicidade, impessoalidade e maior competitividade, sendo preferí-
vel à modalidade presencial, que pode ser escolhida mediante apresentação de Justificativa 
detalhada." 3  

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União também é pacifica no sentido de 

que, para aquisição de bens e serviços comuns, a Administração deve utilizar obrigatoriamen-

te o pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, justificando a inviabilidade daquela 
forma, caso opte pelo pregão presencial (Acórdãos 2.174/2012-Plenário e 11.197/2011-22  

Câmara). 

Portanto, recomenda-se  que a Comissão Permanente de Licitações justifique, deta-

lhadamente, ou seja, abordando aspectos relacionados a essa licitação em especifico, a ado-

ção do Pregão Presencial, ao invés do Pregão Eletrônico (TCE-PR, Acórdão 2.605/18-Pleno; e, 

TCU, Acórdãos 2.174/2012-Pleno e 11.197/2011-22  Câmara). 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 

no  art.  32, da Lei n.2  10.520/2002.4  

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de pare-

cer (fls. 06 e 19). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente justificou a contratação nos 

seguintes termos: 

3  TCE-PR, Acórdão 2.605/18, Pleno. 

°  "Art.  3g A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a 

necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceita-

ção das propostas, as sanções por inadimplennento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 

para fornecimento; ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;  III  - dos autos do procedimento constarão 

a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 

dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 

ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

"Quando da criação da Lei Municipal n.2 3.625/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017, a 
atual gestão preconizou o acompanhamento técnico das propriedades do município 
aplicado tecnologias de manejo intensivo de pastagens, para tanto faz-se necessário 
o suporte ao produtor desta atividade. 

A viabilização da atividade leiteira em nosso município é de suma importância, da-
da a manutenção do homem no campo, bem como a movimentação dos recursos 
financeiros quase que na totalidade permanecerem em nosso município. 

0 incentivo a ser dado ao produtor vem de contrapartida com metodologia de in-
cremento de produção na atividade. 0 produtor além de ser beneficiado com insu-
mos e corretivos de solo compromete-se em aumento na produção de leite, o que a 
longo prazo nos garantirá uma maior permanência de produtores na atividade, bem 
como a manutenção de jovens no campo. 

Visto que as análises de solo coletadas junto as áreas de pastagens desses produ-
tores apresentaram grande deficiência de corretivos de solo como calcário e  indices  
de fertilidade com Nitrogênio, Fósforo e Potássio muito aquém do mínimo necessá-
rio para um bom desempenho da atividade leiteira. 

A destinação dos diferentes tipos de insumos e a quantidade de que cada benefi-
ciário irá receber, está diretamente atrelada ao resultado de interpretação da análi-
se de solo que cada produtor apresentar, seguindo critérios técnicos, já balizados 
pela pesquisa, que asseguram as melhores respostas, respeitando as particularida-
des de cada propriedade quanto a composição do solo, grau de conservação e ex-
ploração do mesmo. Com  esta metodologia, observaremos que cada participante irá 
receber quantidades e tipos de insumos diferentes entre si, cujo objetivo é atender 
as necessidades de cada local onde estão implantadas as pastagens, visando o má-
ximo do potencial produtivo de cada espécie forrageira cultivada em suas proprie-
dades". (fls. 04/05). 

u; 
Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con- 

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação. tx 
LU 
D 

E.

0  E 

W 13  2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO a 7i  
z .o 
z 'è' 
a .3.  As especificações mínimas dos serviços que a Administração pretende contratar são 0) 0 
N -C 

claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam D -=-- 

direcionamento (fls. 07/09). o c3- 
F3 a o 
• o 
8 '» c.) o.  cc 
cu  E6 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO o 
? '2  
78 76 

As minutas do edital, anexos e extrato para publicação, acostadas às fls. fls. 20/48 --o• • 0 o 
o o 

atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos c/c <0 o -0 

o art.  42, inc. I, da Lei n.2  10.520/2002. . -. o . 
o 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, prazo de vigência, condições de o c> 
z  co  

pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalida-  
des  e rescisão. o o 4-5 -0 > 

Q› 2  
in  (0 
W0- 
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Município de Chopinzinhõ°  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procdpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Da minuta do edital ainda se destaca: 

a) critério de julgamento: menor prego por item (Item 1). Medida econômica e ope-

racional mais viável para o cenário que se apresenta; 

b) impedidos de licitar: Item 2.2; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e 

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 4.4, 

sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 

Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do ICE/PR; e Cer-

tidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati-

va/CNJ (Itens 4.4.7, 4.4.8 e 4.4.9); 

d) vigência do Contrato: 120 (cento e vinte) dias a partir da data de assinatura (Item 

8.3); 

e) dotação orçamentária: Item 14.1; 

f) gestão do Contrato: a cargo do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente, Sr. Idevaldo Peretti (Item 9.1); T. 
g) fiscalização do Contrato: a cargo dos servidores, Claudiomiro  Cenci  (titular) e 3 

Cristiane Salomão (substituta) (Item 9.2). 
0 

-0 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria anexou aos autos pesquisa de preços, cujos orçamentos se encontram 

datados, assinados e com identificação (total ou parcial) das seguintes empresas no ramo da 
L' 

contratação:  
u, a) Agrimax Agronegócios Ltda. (fls. 10); D 
a 

b) Cerealista  Pan  Ltda. (fls. 11); D 
CO 
—J 

Coasul Cooperativa Agroindustrial (fls. 12); u 
 o -0 

— d) Sementes Sojamil Ltda. (fls. 13). z 
Ademais, consta no Termo de Referência a informação de que o Secretário, Sr. Ide- 

• 0 valdo Peretti, foi o responsável pela pesquisa de pregos (fls. 07). 
—J 
o °- 
Ea-  4-a.  
a a) u_  co  

2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  o 0. ca o 
• e 

De acordo com os artigos 325  e 48, inc. 1,6  da  LC  n.°- 123/2006, alterada pelas  LC  n.° ? = 
To c 

147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação as micro e 'En  713 

• .(0 
O 0 

"0 CD 

5  "Art.  39  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pe- 

queno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e  
7• 3  a To o empresário a que se refere o  art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente > o 

registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde  

que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 C "1  
o o '01 

5 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, -0 
.  cc  
L.1.1 Cl 
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pequenas empresas se aplicaria, uma vez que o critério de julgamento é o menor prego por 
item. 

Contudo, diante do objeto a ser adquirido (insumos agrícolas) e considerando que a 

Secretaria de Agricultura informou que "(...) Devido  el  dificuldade de encontrar fomecedores 
enquadrados como ME/EPP para o fornecimento de  Ins  umos Agrícolas, em virtude da grande 
estrutura financeira e logística necessária para estes objetos, sugerimos adotar a ampla con-
corrência para o Certame Licitatório" (fls. 07), verifica-se a incidência da exceção contida no  
art.  49, II, da  LC  n.2  123/2006.7  

Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao não restringir a 
participação às micro e pequenas empresas. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de re-

cursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 000 e 
504 (fls. 14). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA ComissÃo DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Os Decretos Municipais n.2  001/2019 e n.g 581/2018 comprovam que a Comissão 

Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio se encontram legalmente constitui-
dos (fls. 17/18). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, de 
forma a garantir a devida publicidade ao certame. 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (qua-
tro milhões e oitocentos mil reais)." 

6  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pú- 
blica: I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e em-

presas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
7  "Art.  49. Não se aplica o disposto nos  arts.  47 e 48 desta Lei Complementar quando: (...) II - não hou-

ver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pe-

queno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório;" 
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3 CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 
Processo Licitatório n.° 161/2019, instaurado pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, objetivando a contratação de empresa para aquisição de insumos agrícolas para o 
programa "Mais Leite", ao prego máximo de R$ 232.990,00 (duzentos e trinta e dois mil e 
novecentos e noventa reais), desde que atenda às seguintes recomendações: 

Comissão Permanente de Licitações: 

Recomendação 1: justificar, detalhadamente, ou seja, abordando as- 
pectos relacionados a essa licitação em especifico, a adoção do  Pre- UJ  

LS:  
gão Presencial, ao invés do Pregão Eletrônico (TCE-PR, Acórdão < o 
2.605/18-Pleno; e, TCU, Acórdãos 2.174/2012-Pleno e 11.197/2011-2g cO 

< 
Câmara). a 

a 
Divisão de Licitações e Contratos . 

.. 

Recomendação 1: realizar as publicações de praxe. ? 
8 
.s 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações a, 
-es a, 

acima, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento  fun- ui a, e  
D e  E damentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. o zii  
CC  
L11 Z 

Salvo melhor juizo, é o parecer. D 11 
O E 

Submete-se â honrosa apreciação de Vossa Senhoria. n  
co  0 0  

Chopinzinho (PR), em 10 de julho de 2019. .7(1 e  
• ,c,  

o 
o '-6 z _c 

•2  < .g. 
CO O  
NJ  -c 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE  
o o-

PROCURADOR GERAL  
<• a) 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368  
8 2  0 0. es 

To (0  
"a) 
',5 0  m  
o w  -0  co  to -0 c 
'5 0  
ca -0  
ca  co  

73  
sa 
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REMESSA 

CERTIFICO, que aos 10 dias do mês de julho de 2019, faço 

REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitaçães e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

•Trouwoo aro-Tiya,0-6421 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 10 de julho de 2019. 

YÏN\ 
Micheli  Leticia Dietrich  

Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

6 1  
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 18/07/2019  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS. 

Em atenção ao Parecer Jurídico exarado pelo Procurador Geral, recomendando 
para que a Comissão Permanente de Licitações justifique, detalhadamente, a opção pelo 
Pregão Presencial, ao invés do Eletrônico, passa a fazê-lo: 

CONSIDERANDO que as normas que disciplinam as licitações públicas devem ser 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, mas desde que in-
formadas no edital e não comprometam o interesse da Administração, os princípios da iso-
nomia, finalidade, eficácia e segurança da contratação. 

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma especifica de conduzir 
o procedimento licitatório, a partir de critérios definidos em lei, e que o Pregão, na forma 
Presencial, é uma modalidade vigente, prevista na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

CONSIDERANDO que assim como todos os processos administrativos, o pregão 
deve atender aos princípios constitucionais. Entre esses princípios está o Principio da Eco-
nomicidade que expressa á relação de custo/beneficio, a razoabilidade dos custos diante 
dos resultados alcançados ou benefícios propiciados. Nesse sentido, apesar de mais eco-
nômico que as demais modalidades, o Pregão Eletrônico apresenta inúmeros custos, mui-
tas vezes, não mensurados, especialmente ligados à execução contratual. 

CONSIDERANDO que o objeto da licitação é aquisição de insumos agrícolas dire-
cionado a produtores rurais que integram o Programa "Mais Leite". 

CONSIDERANDO que o Termo de Referência apresentado pela Secretaria de Agri-
cultura, Pecuária e Meio Ambiente exige que os insumos tipo fertilizantes sejam disponibi-
lizados pela adjudicatária em depósito próprio dentro do perímetro urbano de Chopinzinho-
PR, para retirada dos mesmos pelos produtores rurais envolvidos, parceladamente, ao 
passo que o insumo de correção de solos (calcário) deverá ser entregue diretamente nas 
propriedades rurais. 

CONSIDERANDO que embora o Pregão Eletrônico propicie uma maior participa-
ção dos potenciais interessados, por vezes as empresas vencedoras encontram-se 
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localizadas muito distantes do Município de Chopinzinho, circunstância que aumenta a pro-
babilidade de dificuldades na execução do contrato como no caso concreto, em que são 
exigidas entregas parceladas de produtos agrícolas, para produtores rurais com pouquis-
sima logística própria. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações entende que o Pregão Pre-
sencial melhor atenderá ao interesse público. 

Atenciosamente, 

Josiane sc  en  
Presidente da Comissão rmanente de Licitações 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 161/2019 

PREGÃO 

EDITAL N° 73/2019 

FORMA: PRESENCIAL 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS PARA 0 
PROGRAMA "MAIS LEITE". 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 73/2019 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR., por intermédio da Secretaria de Administração, me-
diante a Comissão Permanente de Licitações. designada pelo Decreto n.° 001/2019, torna público para co-
nhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA 06 DE AGOSTO DE 2019. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09:00 (NOVE) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procopio Kurpel, n.° 3811. CEP 85.560-000 — Chopinzi-
nho —  Parana.  

Pregoeiro: Onério Cambruzzi Filho. 

0 procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016, Decreto Municipal n°  227/2016 e demais normas pertinentes ao 
procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 

1.1 0 presente Pregão tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRICOLAS PARA 0 PROGRAMA "MAIS LEITE". 

Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

2.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 

até o 30  grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Ge-
ral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguineos, 
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por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 
C) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) ou 

Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
2.3 — Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli- 
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto A capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento da proponente deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso Vil do  art.  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
3.3 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 3.2, não poderão entregar os 
envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
3.4 — As empresas que apresentarem a documentação acima, mas não apresentarem documentação hábil 
para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu pre-
go original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.8 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
3.8.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município 
de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comerci-
al, registrado em Orgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e as-
sumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.8.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, com assinatura do 
representante legal, que constem poderes específicos para formular lances, negociar prego, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acom-
panhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, re-
gistrado em Orgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.8.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos 
para formular lances, negociar pregos, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado em Órgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que com-
prove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.8.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.9 — A Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, a carta de credenciamento ou 
procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, deverão ser entregues ao Pregoeiro no 
inicio da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Pregos" e "Documentos de Habilitação". 
3.10 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen-
tante legal deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Proposta de Preços e enve-
lope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.11 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
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4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Pregos e os documentos de habilitação que a instruirem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Pregos 

ENVELOPE 01 — PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 
EDITAL N2  73/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 
EDITAL N2  73/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Pregos e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em  lingua  estrangeira, s6 terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Prego apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em  lingua  por-
tuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasu-
ras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representan-
te legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co  (e-mail),  este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador,  etc...),  na empresa do responsável da proponente. 
C) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explicitamente o prazo de validade, será considerado como de 60 (sessenta) dias. 
d) Constar prego unitário e total dos produtos, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS casas de-
cimais após a virgula, observados os preços máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição completa 
dos produtos. 
e) Constar a marca dos produtos oferecidos. 
f) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor unitário e total dos produtos 
elencados no Termo de Referência - Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
g) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de pregos ou qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a ter mais de um resultado. 
h) Não serão aceitos pregos cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor-
me termo de referência (Anexo 1). 
i) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
j) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, 
taxas, fretes e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem contratados. 
I) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador). 
m) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
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n) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
o) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem As exigências do presente Edital e seus Ane-
xos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e A Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.5 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do  site  
http://www.tstjus.br. 
4.4.7 — Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa — 
CNIA. 
4.4.8 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS). 
4.4.9 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro de Impedidos de Licitar junto ao CONTROLE 
SOCIAL - TCE/PR. 
4.4.10 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por 6rgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-
prindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de 
manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em 
anexo). 
4.4.11 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.4.12 - Para efeitos da  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014, as microempresas e empresas de pe-
queno porte interessadas em participar do Certame deverão apresentar: 

a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada 
pelo responsável legal da licitante. (conforme modelo em anexo). 

b) Caso não seja apresentado o documento solicitado, na alínea anterior, não serão concedidos 
os benefícios previstos nas Leis 123/2006 e 147/2014 6 será considerada como empresa normal. 

c) A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, 
caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 4.4.1 a 4.4.12, 
também os seguintes documentos: 
I - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 
Ill - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 6rgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
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V - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VI - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicilio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
VII - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Co-
marca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
4.6 - As proponentes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula-
ridade fiscal e trabalhista. 
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte,  será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual perío-
do, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, pa-
ra a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer-
tidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  (Art.  43, da Lei Complementar n° 123/2006). 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado A Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
4.9 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.10 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de copia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço, assim entendido Aqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n° 061/2005. 

c.2) Em não havendo no  minim,  03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 11, do Decre-
to n° 061/2005. 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 

c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 
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d.1) A rodada de lances verbais será repetida ate que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR UNITARIO 

OFERTADO, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor 
preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor prego; a cada nova rodada será efetivada a classificação 
momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) 0 primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre-
go. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3", quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 

d.4.1) Antes da classificação definitiva de pregos, caso a melhor oferta não tenha sido apresen-
tada por microempresa ou empresa de pequeno porte, devera o Pregoeiro verificar se ocorreu empa-
te ficto previsto no § 2° do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela  LC  147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou em-
presas de pequeno porte, com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor prego ofertado. Em 
caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresen-
tar proposta de preço inferior aquela considerada, até então, vencedora do certame. 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) Após o ordenamento das licitantes por prego será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor prego, no que tange á sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.4.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor prego, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda ás exigências editalicias, ate a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f.5.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.6.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.7.) Manifestação das demais licitantes quanto A intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-

tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária pa-
ra assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente As penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta especifica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório.  sera  designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4.Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus Ane-
xos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.gov.br  e/ou 
tachopinzinhospr.gov.br  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Pream-
bulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 
6.1.5. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, s6 terão conhecimentos quando digitalizados com data e assinatura do representante 
legal, e confirmação de sua leitura e entrega. 
6.1.6. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente informal. 

7— DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão. que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) 0 momento para a manifestação devera ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação devera ser imediata e motivada, quando lhe  sera  concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o  art.  4°, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. — A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de 
pregos de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do 
recurso interposto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. 0 acolhimento do recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral,  sera  reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 as 17:00 ho-
ras. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8 - DA ExEcupÃo E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 - O insumo previsto no item: 01 (calcário) deverá ser entregue pela empresa vencedora, direta-
mente nas propriedades dos Produtores Rurais envolvidos no Programa e autorizados pela Secreta-
ria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em todo o território do município de  Chopin-
zinho no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da Ordem de Fornecimento (deverá ser se-
guido o cronograma de entrega a ser disponibilizado pela Secretaria de Agricultura). 

8.2 - Os fertilizantes dispostos nos itens: 02, 03 e 04 (fosfato, potássio e ureia) deverão ser entregues 
da seguinte forma: 

8.2.2 — Os insumos deverão ser disponibilizados pela contratada em depósito próprio dentro 
do perímetro urbano do município de Chopinzinho, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis após o recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro 
instrumento equivalente, emitido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meiuo 
Ambiente, em nome do beneficiário, que fará a retirada. 
8.2.3 — Caso a adjudicatária não possua espaço físico em Chopinzinho, a mesma deverá pro-
videnciar a entrega diretamente na propriedade beneficiada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis. 
8.2.4 — 0 transporte dos insumos desta licitação deverá ser feito dentro do prazo preconiza-
do, seguindo as normas vigentes de segurança e transporte, temperatura especifica exigida 
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para o produto, em veiculo limpo, com cobertura protetora para a carga, de forma que man-
tenha a integridade do produto. Caso a empresa vencedora descumpra os quesitos de trans-
porte, a Administração poderá rescindir o contrato com a empresa. 
8.2.5 — 0 objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão ve- 

rificados, prazo de validade e estado e conservação. 
8.2.6 — Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor designado 
pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

8.3 - A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias após sua assinatura. 
8.4 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos 
dos Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.5 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
8.6 - A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada As 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
8.7 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
8.8 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
8.9 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
8.10 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante As cominagões legais. 
8.11 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

9— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A Gestão do Contrato ficará por conta do Senhor Idevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00, Secretário 
Municipal de agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
9.2 — A fiscalização do contrato ficará a cargo do Senhor Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, Servi-
dor, Médico Veterinário. Na sua ausência, a fiscal substituta será a Senhora Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.699-80, Servidora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

10— DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO. 

10.1. Fica estipulado o valor máximo de R$ 232.990,00 (duzentos e trinta e dois mil, novecentos e noventa 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
10.2 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, dos produtos 
efetivamente entregues que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será enca-
minhada para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
10.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
10.4. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
10.5. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
10.6. 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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10.7. Os pregos contratados não sofrerão qualquer forma de repactuagão ou reajuste. 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos arti-
gos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

11.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

12- DA RESCISÃO 

12.1 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

12.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os critérios a que aquela teria direito. 

12.2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

12.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério 
deste. 
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12.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

13- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execu-
ção de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção ou auditoria. 

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

13.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos A licitação e A execução do contrato. 

14- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1 Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secreta-
ria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.2.067.3.3.90.30 (1866/F000) - 
(1867/F504). 

15 - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

15.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  lici-
ta2(a,chooinzinho.pr. gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00 horas. 

16- DA PUBLICIDADE 
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16.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA-
TANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 

17— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

17.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Con-
sumidor, no Código Civil Brasileiro. 

18— DA SUCESSÃO E FORO 

• 
18.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

19- DOS ANEXOS 

19.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 — Termo de Referência - Descrição dos produtos e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Pregos. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Anexo 7 — Minuta do Contrato. 
Anexo 8 — Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

20- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

• 20.1. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICÍPIO. 
20.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação vigente. 
20.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitat6rio. 
20.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
20.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trário. 
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e in-
cluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA DE 
CHOPINZINHO - PR. 
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20.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
20.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
20.10. Aos casos omissos aplicar-se-ao as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005, publi-
cado no D.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
20.11. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de CHOPINZINHO - PR, com exclu-
são de qualquer outro. 
20.12. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através dos e-mails:  licita2@chopinzinho.prgov.br, ou pelo Correio, via 
SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 
e das 13:00 às 17:00 horas. 
20.13 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 

Chopinzinho, 19 de julho de 2019. 

Josian osc  en  
Presidente da Comissã4 Fermnente de Licitações • 
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ANEXO 1 — TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS INFORMA- 
ÇÕES. 

Item Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total — R$ 

01 29
0

,0' 
Tone- 
ladas 

Calcário Calcitico a granel, entregue nas propriedades, 
seco, com PRNT minimo de 75%. 

150.00 43.500,00 

02 1.000,0 Sacas 
Fertilizante fosfatado, tipo Super Simples, com no mínimo 
de 18% de P205. Sacas com 50 (cinquenta) kg. 

55,00 55.000,00 

03 630,0 Sacas 
Fertilizante potássico. tipo KCI, Cloreto de Potássio, com 
no minimo 60% de K20. Sacas com 50 (cinquenta) kg. 

103,00 64.890.00 

04 800,0 Sacas 
Ureia tipo tradicional com 45% de N. Sacas com 50 (cin-
quenta) Kg. 

87 00 69.600,00 

Total da Pesquisa de Mercado R$ 232.990,00 

1 - Para a definição de preço máximo, foi utilizado o critério do menor preço orçado por item. 

2 - A solicitação e o acolhimento dos orçamentos foram executados por Idevaldo Peretti, Secretário de Agri-
cultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

3 — Devido à dificuldade de encontrar fornecedores enquadrados como ME/EPP. para o fornecimento de 
Insumos Agricolas, em virtude da grande estrutura financeira e logística necessária para estes objetos, su-
gerimos adotar a AMPLA CONCORRÊNCIA, para o Certame Licitatório. 

4- DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 - O insumo previsto no item: 01 (calcário) deverá ser entregue pela empresa vencedora, direta-
mente nas propriedades dos Produtores Rurais envolvidos no Programa e autorizados pela Secreta-
ria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em todo o território do município de  Chopin-
zinho no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da Ordem de Fornecimento (deverá ser se-
guido o cronograma de entrega a ser disponibilizado pela Secretaria de Agricultura). 

4.2 - Os fertilizantes dispostos nos itens: 02, 03 e 04 (fosfato, potássio e ureia) deverão ser entregues 
da seguinte forma: 

4.2.2 — Os insumos deverão ser disponibilizados pela contratada em depósito próprio dentro 
do perímetro urbano do município de Chopinzinho, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis após o recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro 
instrumento equivalente, emitido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, em nome do beneficiário, que fará a retirada. 
4.2.3 — Caso a adjudicatária não possua espaço físico em Chopinzinho, a mesma deverá pro-
videnciar a entrega diretamente na propriedade beneficiada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis. 
4.2.4 — 0 transporte dos insumos desta licitação deverá ser feito dentro do prazo preconiza-
do, seguindo as normas vigentes de segurança e transporte. 
4.2.5 — 0 objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão ve-

rificados, prazo de validade e estado e conservação. 
4.2.6 — Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Secretaria de Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente. 

4.3 - A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias após sua assinatura. 
4.4 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos 
dos Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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O  

4.5 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
4.6 - A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada As 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
4.7 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando copias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
4.8 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
4.9 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
4.10 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.11 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

5.1 - A Gestão do Contrato ficará por conta do Senhor Idevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00, Secretário 
Municipal de agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
5.2 — A fiscalização do contrato ficará a cargo do Senhor Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, Servi-
dor, Médico Veterinário. Na sua ausência, a fiscal substituta será a Senhora Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.699-80, Servidora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

6— DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO. 

6.1. Fica estipulado o valor máximo de R$ 232.990,00 (duzentos e trinta e dois mil, novecentos e noventa 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
6.2 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, dos produtos 
efetivamente entregues que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será enca-
minhada para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
6.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
6.4. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
6.5. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
6.6. 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
6.7. Os pregos contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.2.067.3.3.90.30 (1866/F000) - (1867/F504). 
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ldevaldo Peretti 
Secretario de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Pregos. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PRECOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 73/2019 

Item Quant. Und. Descrição Marca  Unit.  R$ Total — 
R$ 

01 290,0 Toneladas Calcário Calcitico a granel, entregue nas  pro- 
 priedades, seco, com PRNT mínimo de 75%. 

02 1.000,0 Sacas 
Fertilizante fosfatado, tipo Super Simples, com 
no mínimo de 18% de P205. Sacas com 50 
(cinquenta) kg. 

03 630,0 Sacas 
Fertilizante potássico, tipo KCI, Cloreto de Po-
tássio, com no mínimo 60% de K20. Sacas 
com 50 (cinquenta) kg. 

04 800,0 Sacas 
Ureia tipo tradicional com 45% de N. Sacas 
com 50 (cinquenta) Kg. 

Total - R$ 

Obs: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, 
taxas, fretes, materiais, mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas relativas aos produ-
tos a serem contratados. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Entrega/execução: Pela contratada. 

Local, de de 2019 

Nome completo e Assinatura 

Cargo na Empresa: (S6cio/Administrador/Proprietário,  etc...)  
CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatário. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° 73/2019, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatário, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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C'T 

ANEXO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE  

ENDEREÇO  

CNPJ- FONE/FAX:(0xx ) 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitatá-
rio sob a modalidade de PREGAO PRESENCIAL — Edital n° 73/2019, instaurado pelo Município de  Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 

Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o 6rgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-

zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-

lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-

mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  

Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avó/Avó Neto (a) Irmão (A) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos øarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 
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ANEXO 7 

MINUTA DO CONTRATO N° **/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: -------- -------------, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua , na 
cidade de , estado , com CNPJ n° ------------ neste ato representada Legalmente pelo 
senhor , portador do CPF n° e do RG n° , ora denominado 
CONTRATADA. 

• As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 161/2019, realizado através 
do Pregão Presencial n° 73/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Item Quant. Und. Descrição  Unit.  R$ Total — R$ 

01 290,0 Toneladas  Calcário Calcitico a granel, entregue nas proprieda-
des,  seco, com PRNT mínimo de 75%. 

02 1.000,0 Sacas 
Fertilizante fosfatado, tipo Super Simples, com no 
mínimo de 18% de P205. Sacas com 50 (cinquenta) 
kg. 

03 630,0 Sacas 
Fertilizante potássico, tipo KCI, Cloreto de Potássio, 
com no mínimo 60% de 1<20. Sacas com 50 (cin-
quenta) kg. 

04 800,0 Sacas Ureia tipo tradicional com 45% de N. Sacas com 50 
(cinquenta) Kg. 

Total - R$ 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado o valor de R$     reais), incluindo todas as despesas necessárias para a 
execução do contrato. 
2.2 Correrão por conta da Contratada, todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, fre-
tes, materiais e mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a 
serem contratados. 
2.3 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal dos produtos 
entregues que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada para 
a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
2.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
2.5 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
2.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
2.7 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forneci-
mento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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3.1 - O insumo previsto no item: 01 (calcário) deverá ser entregue pela empresa vencedora, direta-
mente nas propriedades dos Produtores Rurais envolvidos no Programa e autorizados pela Secreta-
ria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em todo o território do município de  Chopin-
zinho no prazo máximo de 15 (quinze) dias Citeis, a partir da Ordem de Fornecimento (deverá ser se-
guido o cronograma de entrega a ser disponibilizado pela Secretaria de Agricultura). 

3.2 - Os fertilizantes dispostos nos itens: 02, 03 e 04 (fosfato, potássio e ureia) deverão ser entregues 
da seguinte forma: 

3.2.2 — Os insumos deverão ser disponibilizados pela contratada em depósito próprio dentro 
do perímetro urbano do município de Chopinzinho, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
Citeis após o recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro 
instrumento equivalente, emitido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meiuo 
Ambiente, em nome do beneficiário, que fará a retirada. 
3.2.3 — Caso a adjudicatária não possua espaço físico em Chopinzinho, a mesma deverá pro-
videnciar a entrega diretamente na propriedade beneficiada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis. 
3.2.4 — 0 transporte dos insumos desta licitação deverá ser feito dentro do prazo preconiza-
do, seguindo as normas vigentes de segurança e transporte. 
3.2.5 — 0 objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão ve- 

rificados, prazo de validade e estado e conservação. 
3.2.6 — Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Secretaria de Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente. 

3.3 - A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias após sua assinatura. 
3.4 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos 
dos Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.5 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de ate 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
3.6 - A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada ás 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
3.7 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
3.8 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir,  ãs  suas expensas. no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
3.9 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema. o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
3.10 - O MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
3.11 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUARTA — DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
4.1 Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária: Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio 
Ambiente: 10.01.206080022.2.067.3.3.90.39 (1866/F000 — 1867/F504)). 

CLAUSULA SEXTA - DA TRANSFERENCIA 
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Fica vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a ter-
ceiros. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos artigos 
81, 86. 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0.5% (zero virgula por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado. 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento). calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias, 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação. de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

7.2 Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n` 8.666/1993. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93. o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os critérios a que aquela teria direito. 
8.3 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do Municí-
pio. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
8.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor cor-
respondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério des-
te. 
8.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA NONA — DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS 
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9.1 A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  lici-
ta2chopinzinho.pr. gov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 As 17:00 horas. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICIDADE 
10.1 Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 
e suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Códi-
go Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A Gestão do Contrato ficará por conta do Senhor ldevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00, Secretário 
Municipal de agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
12.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do Senhor Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, Servidor, 
Médico Veterinário. Na sua ausência, A fiscal substitutA será a Senhora Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.699-80, Servidora as Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execu-
ção de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção ou auditoria. 

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
13.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos à licitação e à execução do contrato. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA SUCESSÃO E FORO 
14.1 As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo. obrigando-se por si e seus sucesso-
res, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzi-
nho, estado do  Parana,  não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão dis-
so é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações. citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 

Chopinzinho, PR. de de 2019 

Municipio de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito • Contratante 

Contratada 

Gestor do Contrato 
Fiscal do Contrato 
Fiscal substituta 

Testemunhas: 

CPF: 

e  
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Si 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 73/2019. 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ n° , com endereço na 

Rua , n°  Bairro  CEP:  na cidade 

0 de Estado do , telefone ( )    por intermédio de seu Re- 

presentante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 

4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 

ip RG: 



MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 73/2019. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 06 de 
agosto de 2019, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRICOLAS 
PARA 0 PROGRAMA "MAIS LEITE". Gênero: Insumos agrícolas. Valor estimado: R$ 
232.990,00. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura 
de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
— Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr,gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

• 

• 
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ERRATA  

RETIFICA-SE a publicação do  die  22 de julho de 2019. efetuada no 
Diário  Vidal  dos MunIcípios do Sudoeste do  Parana  - DIOEMS. 
pagine 061/94, e DIÁRIO DO SUDOESTE dia 20 e 21 de julho 
edição número 7433, pagina B6, passando a viger a seguinte 
redação: 
REFERENTE: EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 
02122019 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
ONDE SE  LE:  CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI 
LEIA-SE: CONTRATADO: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI 
OBJETO: Contratação do Sistema Fiep/SESI para serviços de 
Educação do Jovens e Adultos - Ensino fundamental II. na  
modalidade de Educação a distAncia,  corn  identidade e referenciais 
próprios na estrutura curricular e nos termos de oferta quanto a 
metodologia de ensino, obedecendo as diretrizes Curriculares 
Nacionais (DCNs) fundamentada nos valores ricos, estéticos e  
politicos,  a pedido da Secretaria de Educação desta municipalidade. 
VALOR: RS 50.000,00 (cinquenta  roil  res.). 

Mangueirinhe, 22 de julho de 2019. 
Publique-se 

DivIsdko Contratos • Convinios 

AVISO DE UCITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL W 082/2019 - PMM 

OBJETO: A seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisição de cestas 
básicas, para atender as necessidades de hamilias PT situação 
de vulnerabilidade social desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme  edited.  
DATA DE ABERTURA: 06 de agosto de 2019. as 09:00 horas, na 
sede  administrative  da Prefeitura Municipal, Departamento de 
• Ao. situada a Praça Francisco Assis Reis. 1060. 

MAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente edital esta a 
* 

MA° no Departamento de Licitação e no  site  oficial do 
municlpio wvAv.mangueirinha.pr.gov.b. 
Makires informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha,22 de julho de 2019. 
Publique-se  
Dort Matto  
Pregoeiro 

AVISO DE UCITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL W 063/2019 - PMM 

OBJETO: A seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisição de material 
permanente, mobiliário em geral e equipamentos de  informatics  
para suprir as necessidades do CME1 Menino Deus, a pedido da 
Secretaria de Educação e demais Secretarias desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 07 de agosto de 2016 as 09:00 moras, na 
sede  administrative  da Prefeitura Municipal. Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco  Mao  Reis. 1060. 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: 0 presente edital esta a 
disposição no Departamento de Licitação e no  site  oficial do 
municipio vavve.mangueirinha.pr.gov.br. 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha,22 de julho de 2019. 
Publique-se  
Dorn  Netto 
Pregoeiro 

tsibiemambegor 
CmPa  PS 6aDarnOrD1.62 

AIIMICIP10  OP  LAMM DO IDUAW PSTADO DO PARMA 
AVISO DE REVOGAÇÃO LICITARÃO 
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64•6610 CESAR CIAO 
PREr COO &IONIC/PA. 

B4 
Edição n. 7434 

PUBLICAÇÕES LEGAIS DIÁRIO DO SUDOESTE 

23 de julho de 2019 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n°91/2019 - Tomada de Preços no 13/2019- Contratante Munkf.  
pro  de  Coronet Vivid...  Contratada:  THOMAS  THIAGO ROMANO TALASKA. 
CNPI e32.706.67910001.82. Objeto: contratado de empresa em regime de em-

preitada por preço global para a  exec.*,  de elandos de energia  Mika  50a,  en-

trade afro  e  aside  subtenrinea. para 80 cases no conjunto habitacional Morar Me-
lhor - Bairro jardim Maria da Luz conforme plandbas, projetos c  memorials can  

anexa Valor total RS 76.019,89. Prazo de vigencsa, 24 meses. Coronel Vivida, 03 
de julho  dc  2019.  Frank  Ariri Schiavini, Prefeito. 

1411111040 DE CHOPPEINIOPR  
AVISO  DE UCITADA0 
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AUNICIPIO DE CHCP1112111110  
AVISO  DE 00TAÇÃO 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de InceigIbilidade n. 47/2019, oriunda do Chamamento Público 
02/2019.  PARRS:  Município de Pato Branco e  Clime  Mica Vasco  Ltd.  OB-
JETO: Prestação d< serviços  ern  procedimentos de Media e Alta Complexida-
de Ambulator iaL visando atender aos usuários do Sistema Unico de  Snide  • SUS 
residenta no Munkipio de Pato Branco, bem como aos usuinos referenciados 
conforme pacniações firmadas via Secretaria Municipal de Saldo de Pato Bran-
co, com valises constrnte da Tabela SUS Municipal. em atendimento as neces-
sidades da Secrearia Municipal de  Saida.  PRAZO: O prazo de vigrincia dome-
leais seri de 12 (doze)  names,  contadoa  perils  da assinatura do 000teatoe  poled  
ser prorrogado de aconlo com • legidmilo vigente. VALOR: 0 valor total para a 
futura contratado será de RS 379.315,44 (Trezentos O setenta O nove mil  keen.  
toe e  quince reels  e quarenta e quatro centavos). PAGAMENTO O pagamento  
sera  efetuado até o  So  (quinto) dia  Uhl apes  a concresmgio do respectivo  credi-

t.  por parte do Minksério da saade. conforme L.:pee/cedes  confides  no Edital. 
D(YTAÇÃOORÇAMEIVTARIA,  Foote:  494, Despesa Principal, 2306, Desdobra-
mento de Despesa: 4157;  Sonic  303. Despesa Prsncipal: 2304, Desdobramento 
de Despes. 4158. INEXIGIBILIDADE Com base na Lei 8.666/93,  on  seu aflige 
25.  <spin Palo  Branco, 19 de julho de 2019. Augustinho Zucchi - Prefeito.  Mir-

cia Fernandes de Carvalho Secretaria Municipal de  Snide.  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Inca's:Raided.  or  48/2019, oriunda do Chamamento  Mika  no 
02/2019. PARTES: Munidpio de Pato Branco e ISSAL INSTITUTO DE  SAC-

DE  SAO  WCAS DE  PAT()  BRANCO. OBJETO: Prestação de serviços em proce.  

&memos  de Media e Alta Complexidade Ambulatorial,visando atender aos usu-
isles do Sistema Unko de  Sande  - SUS residentes no Municiplo de Pato Branco, 
bem como aos usuirios referenciados conforme pactuades Armadas via Secre-
taria Municipal de Salde de  Paso  Branco. com  valores constantes da Tabela SUS 
Municipal  ern  atendimento as necessidad. da Secretaria Municipal de Saúde-
PRAZO, 0  pram  de vigencia do contrato  sera  de 12 (doze) meses, contado a par-
tir da assinatura do contrato e poderá ser prorrogado de acordo  cam  a legislado 

vigente VALOR: 0 valor total para a future contratação  serf  de RS 586.126.32 
(Quinhentos e oitenta e sois miL contar vinte e seis reais e trinta e  dots  centa-
vos). PAGAMENTO: 0 pagamento  sari  efetuado ate  co  5. (quinto) dia Mil apõs • 
concretizada do respectivo  credit."  por paste do Ministério da  Sande, conform<  
especificaçõe contidas no Edital. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Fontc 494. 
Despesa Principal: 2306. Desdobramento de  Deepen:  4157: Paste 303, Despe-
. Principal: 2304, Desdobramento de Despesa: 4158. INEUGIBIUDADE  Corn 

hose  Da Lei 8.666/93, em sou artigo 25. capas. Pato Branco. 19 de  'unmet<  2019. 
Augustinho Zucchi - Prefeito. Mircia Fernandes de Carvalho • Secretária Mu. 
rocipal de Saúde. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 03/2019 - Termo de Permissio de Uso  re  
97/2017.  GP.  Dispense de Licitado n. 68/2017. PARTES: Municipio de  Paso  
Branco o Ederli da Silva  °WETS):  A regulamentado das relações entre a ITE-

CPB/PR - Incubadora de Empresas  dc  Base Tecnológica de Pato Bruko/Panuri • 
da Secretaria Municipal de Clencia. Tooeoloçiuo  Moved°  • SMCT1  co  Sr.  &fah  
da Silva, na modalidade de incubada condense. para o desenvolvimento de cm-
preendimentos, estabelecendo condições de permissio de uso a  (Milo  precário,  

dc  espaço fiasco nas  dependencies  da ITECPB/PR - Incubadora de Er:norms de  
Bast  Tecnológica de Pato Branco/Parana, da sala de negskios/reuniões, das ire-
as  comma  e também das facilidadev e apolos oferecidos.  ado  suas obrigações e 
direitos. conforme solicitaMo apresentada no protocolo 405015/2019. ADITA-
MENTO: Do  Pram: Corn  base na Clausula Oitava. sOMO  tell  do  Tenn*  de Pt, 
11113.40 Uso n. 97/2017, bem como  Art.  20 do  Regiment° Intern°  da Incuba-
dora, as  parks  pactuam prorrogado do prose de vigiada contratual pare  mats  
12 meses, ou até 20 de julho de 2020. Permanecem em plena vigérkia to- 
das as demais diusulas c condições que não confluem  corn  o presente  Term.  

Pato Branca 23 de  Mho  de 2019. Augustinho Zucchl Prefeita Ederli da Sil-
va - Permissionfrio 

Espéde: EsSiald Cc Term de Dist& ka de Repo de Preps se 1412019. Catalan*: ikriAt de 
Ogisarho. Castatads. Ltoka Asepeças L .et Ditato  da  Are de Regsm lo 1,se;os e 

14/2019. px met ertre as  partes.  rmr: Pre* Presercisl n' I10tI1L Fatertenb Leyel..ktgos 77, 

78e cia Paled no. 8.666%. Data asSratra: 17875919. Asstam Ahro C444 Cars  pela  

milittioe Yates iirru  da  Arna4 Lisreia4. pó  empresa  

EDITAL 

0 Municipio 

Chamamento 

Portaria  re  

01/2019, que  

Diagnose 

Complexidade 

Sistema  Orrice  

Branco, 

pactuações 

Branco, com 

Serviços  dc  

possuem 

laboratórios 

valores dos 
Tabelo  National  

da Tabela 

conforme 

110 

. 

RE-RATIFICANDO 

MUNICIPIO DE PATO 

AVISO DE RE-RATIFICAÇÃO 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

de Pato Branco, através 

Público em Serviços da 

347/2019, toma público aos 

o Edital de 

tent  por objeto a prestação 

e Terapia, em procedimentos 

Ambsdatorial, visando 

de Saúde - SUS, residentes 

bem como aos usuários 

firrnadas via Secretaria Municipal 

valores constantes da Tabela 

Apoio a Diagnose e Terapia, 

finalidade diagmistica para 

eitnicos. A Re-ratificação 

itens:  Ito,  133, 150, 169, 

do SUS/SIGTAP - Sistema 

de Procedimentos. Medicamentos 

abaixo: 

Dosagem de atividade da 

bionnidase  ern  amostras 

de sangue em papel  fills°  

BRANCO 

Nt 

de Comissão 

Saúde, designada 

interessados 

Chamamento 

de Serviços 

de Média 

atender aos 

no Municipio 

referenciados 

de Saúde 

SUS 

objeto 

procedimentos  

consiste a 

279, 284 e 322, 

e OPM 

RS 4,20 

de Gerenciamento 

61/2019 

Especial de 

pela 

que, está 

Público n• 

de Apoio a 

e Alta 

usuários do 

de Pato 

conforme 

de Pato 

Nacional. 0, 

deste Ednal. 

ern  

alteração  dc  

conformc 

do SUS. 

RS 5,50 

133 
Dosagem de 

complemento c3 
5514,16 RS 17,16 

150 Dosagem de estriol RS 11,53 RS 11,55 

169 Dosagem de ferritina RS 15,99 RS 15,59 

279 Hentograma completo RS 5,63 RS 4,11 

284 
Identificação de 

fragmentos helmintos 
RS 1,68 RS 1,65 

322 

Pesquisa  dc  anticorpos 

anti-ribonucleoproteina 

(RNP) 

RS 10,00 RS 17,16 

0 inteiro teor do Edital encontra-se no setor de licitações do 

Municipio de Pato Branco, e poderá ser consultado pelo  site  

svul.v.patobranco.nr.itov.br/licitacoes. Demais infotmações 

podem ser obtidas por meio dos telefones: (46) 3213-1905 c (46) 

3220-1534, OU através dos e-mails:  

anditoriattimatobranco.pr-uov.br  e Jicisa2anatobranco.prgov.hr. 

As demais condições estabelecidas no edital pemumecem 

inalteradas. Pato Branco, 18 de julho de 2019. Augustinho 

Zucchi -Prefeito. 



Diário Oficial dos Municipios do 
Sudoeste do  Parana  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 73/2019. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 06 de 
agosto de 2019, as 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS 
PARA 0 PROGRAMA "MAIS LEITE". Gênero: Insumos agrícolas. Valor estimado: R$ 
232.990,00. 0 Edital encontra-se disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura 
de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 
— Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www. 
chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

C..7306370  

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 23/07/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA0 

AVISO PP 73-2019 -  RP  - AQUISIÇÃO INSUMOS AGRÍCOLAS 
MAIS LEITE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 73/2019. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 06 de agosto de 2019, is 09:00 (nove) horas. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS PARA 0 PROGRAMA 
"MAIS LEITE". Gênero: Insumos agrícolas. Valor estimado: RI 
232.990,00. 0 Editsl encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel,  if  3.811 — Chopinzinho/PR, 
das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinhomr.eov.brInfonnações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:91 I C673C 

if  06/2019, cujo objeto é a contratação de empresa para o 
fornecimento da licença de uso de  software  de cálculos 
previdenciários. 
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Da-se publicidade 

Colombo, 22 de Julho de 2019. 

ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS 
Diretor Superintendente 

Publicado por: 
Sibeli Rodrigues da Silva Bellé 

Código Identificador:B6993661 

GABINETE DA PREFEITA 
LEI N° 1506/2019 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DIÁRIO - EDITAL 72-2019 PP FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO PERSIANAS - SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade:  Preen).  Edital n° 72/2019. Forma: Presencial. Data da 

Ilicitação: Dia 05 de agosto de 2019, is 15:00(quinze) horas. Objeto: 
ONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE PERSIANAS PARA PRÓPRIOS MUNICIPAIS 
NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE SACIDE. Gênero: Materiais 
permanentes. Valor máximo: R$ 11.843,30. 0 Edital encontra-se 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 
3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00h/12:00h e 13:00/17:00h. ou no  
Site  www.chopinzinho.pr.gov.brInformações pelo fone: (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:35074742 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP 71-2019 -  RP  COMBUSTÍVEIS - ÁLCOOL E ARLA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão n°71/2019. Forma: Presencial. Data da Licitação: 
Dia 05 de agosto de 2019, is 10:00 (dez) horas. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE COMBUSTÍVEIS 
TIPOS: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO E AGENTE REDUTOR 
LÍQUIDO DE ÓXIDOS DE NITROGÊNIO (ARLA 32), PARA 

4101,IZAÇÃO NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. Gênero: 
wmbustiveis. Valor  Maximo  Estimado anual da Licitação: RI 

19,331,857.0 Editsl encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, 
das 08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs e no endereço eletrônico: 
www.choninzinho.nr.gov.br. Informações pelo telefone (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F4D99A5B 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

COLOMBO PREVIDÊNCIA 
PORTARIA N°010/2019 

A COLOMBO PREVIDÊNCIA — PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, pelo 
Diretor Superintendente, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela lei n. 960/2006, 
RESOLVE:  
I - Nomear a Sm. Aleksandra do Carmo  Ullmann,  RG. 5.167.871-0, 
como fiscal do Contrato n° 04/2019, referente  it.  Dispensa de Licitação  

Institui a Campanha Municipal de Combate 
Violência contra a Mulher. 

A  Camara  Municipal de Colombo aprovou e eu IZABETE CRISTINA 
PAVIN, Prefeita Municipal de Colombo, sanciono a seguinte Lei,  

Art.  1°. Fica instituída a Campanha Municipal de Combate à Violência 
contra a Mulher. 
Parágrafo (mico. A Campanha a que alude o caput será realizada na 
semana do dia 25 de novembro de cada ano e passa a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Colombo.  

Art.  2°. A Campanha de Combate i Violência contra a Mulher tem 
cunho educacional, cultural e preventivo.  

Art.  3°.  Sao  objetivos da Campanha Municipal de Combate A, 
Violência contra a Mulher: 
I - prevenir e combater a reprodução da violência; 
II - alertar sobre o problema, reprimir a violência e lutar pelo direito 
ao respeito i vida, dignidade e cidadania; 

- prevenir e combater as violências fisica, psicológica, sexual, 
moral e patrimonial contra as mulheres, conforme legislação vigente; 
IV - divulgar e promover os serviços que garantem a proteção e a 
responsabilização dos agressores/autores de violência contra as 
mulheres; 
V - promover o acolhimento humanizado e a orientação de mulheres 
em situação de violência, bem como o seu encaminhamento aos 
serviços da rede de atendimento especializado; 
VI - desenvolver campanhas informativas e de conscientização que 
envolva a valorização das mulheres e o combate à opressão sofrida 
pelas mesmas; 
VII - integrar a comunidade, as organizações da sociedade e os meios 
de comunicação nas ações multidisciplinares de combate a violência, 

desigualdade de gênero e i opressão sofrida pelas mulheres; 
VIII - coibir atos de agressão, discriminação, humilhação, 
diferenciação a partir da perspectiva de gênero, e qualquer outro 
comportamento de intimidação, constrangimento ou violência contra 
as mulheres; 
IX - realizar debates e reflexões a respeito do assunto, com 
ensinamentos que visem i conscientização dos problemas gerados 
pelas práticas machistas; 

X — promover reflexões que revisem o papel da mulher historicamente 
construido, estimulando a expansão da liberdade das mulheres e a 
igualdade de direitos entre os gêneros.  

Art.  4°. Na Semana Nacional pela Não Violência contra a Mulher, 
serio desenvolvidas atividades como palestras, debates, seminários, 
dentre outros eventos, pelo setor público, juntamente com as entidades 
da sociedade civil. 
Parágrafo único. Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar 
parcerias com instituições de iniciativa privada a fim de organizar as 
atividades de que tratam esta Lei.  

Art.  5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

73 www.diariomunicipal.com.beamv 



Coingra 
Insumos Agrscolas 

96 ._ 
Coingra Comercio de Insumos Agrícolas Ltda 

Rua México n°. 3611 
Fone (46) 3543-1784 

CNPJ: 03.210.562/0001-58 
IE: 018023989-49 

CEP: 85.770-000 Realeza/PR 
E-Mail:  faturamento.coingra@gmail.com  

ANEXO 2 

• 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser 
entregue em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu 
responsável e deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 

Pregão Presencial - Edital n° 73/2019 

Item Quant. Und. Descrição Marca 
Unit.  
R$ 

Total - R$ 

03 630,0 Sacas 

Fertilizante potassico, tipo KCI, Cloreto de Potássio, 
com no mínimo 60% de K2O. Sacas com 50 
(cinquenta) kg. 60%  

Yara 103,00 64.890,00 

Total - R$ 64.890,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos 
e noventa reais 

64.890,00 

Obs: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 
impostos, taxas, fretes, materiais, mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas relativas 
aos produtos a serem contratados. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 4.3 c). Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da reunião do Pregão. Caso não constar explicitamente o prazo de validade, será 
considerado como de 60 (sessenta) dias. 

• 
Entrega/execução: Pela contratada. Conforme 
Edital e Suas Solicitações. 

Dados Bancarios: 
Banco: Sicred 
Ag: 0738 
C/C: 62.000-9 
Por ser expressão d  ye  dade, firmamos o presente. 

Realeza, PR, 05 de agosto de 2018. 

Coingra Comérc s de Insumos Agrícolas Ltda 
CNPJ 03.210.56 0001-58 
JOAO BATIST PANAZZOLO 
CPF: 444.590.410-49 
RG: 6036164272 SSPRS 
PROCURADOR \--03.210 .562100011-Sb  

CONGRA COP,AERCIO DE 
INSUMOS AGRICOLAS LIDA. 

RUA PAXICO, 3611 

V32770-000 - 
EA 

- CENT
R

LEZA 
RO 



AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ 

97 

ADAPAR 
AgênCia de Deese Agropectiária do Parani  

GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO -  GAT  

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Agricultura 

e Abastecimento 

CERTIFICADO DE REGISTRO N° 002698 

Razão Social: COINGRA COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. 
CNPJ: 03.210.562/0001-58 
CEP: 85.770-000 
Endereço: RUA  MEXICO  
Número: 3611 
Complemento: CENTRO 
Bairro: CENTRO SEDE 
UF: PR 
Municipio: REALEZA 

Certificamos que, de acordo com o Decreto/Lei N° 9.056, de 02 de Agosto de 1989, regulamentada pelo Decreto N° 
6.710, de 04 de abril de 1990, a empresa acima está devidamente registrada na ADAPAR - PR como: 

Comerciante de biofertilizante embalado, corretivo embalado, fertilizante embalado e inoculante embalado. 

Validade de Registro de Comércio de Produtos até 02/05/2021 no Estado do Paraná. 
Ê de responsabilidade do Comerciante manter a Regularidade de toda documentação exigida, durante o periodo de 
Vigência deste Certificado de Registro.  

Curitiba, 02 de Maio de 2016.  

ALLAN  GABRIEL CAMPOS PIMENTEL 
GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO 

ADRIANO LUIZ CENI RIESEMBERG 
DIRETOR DE DEFESA AGROPECUARIA 

Rua dos Funcionários 1559 andar térreo Cabral I 80035 050ICuritiba Paraná I  Brasil I [4 1 3313 4013 



85560-000 Chopinzinho Parana 

Sementes Sojamil Ltda. 
• 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referência: Município de Chopinzinho 

Pregão Presencial — Edital n° 73/2019 

Item Quant. Unid. Descrição Marca  Unit.  R$ Total — R$ 

01 290,0  Ton.  Calcano  Calcitic°  a granel, entregue 
nas propriedades, seco,  corn  PRNT 
minimo de 75%. 

Rio 

Grande 

150,00 43.500,00 

02 1.000,0 Scs Fertilizante fosfatado, tipo Super 
Simples, com no minimo de 18% de 
P205. Sacas  corn  50 (cinquenta) kg. 

Fertipar 55,00 55.000,00 

03 630,0 Scs Fertilizante potassico, tipo KCL, 

Cloreto de Potássio, com no 

mínimo 60% de K20. Sacas  corn  50 

(cinquenta) kg. 

Fertipar 103,00 64.890,00 

04 800,0 : Rs  Ureia tipo tradicional com 45% de N. 
Sacas com 50 (cinquenta) Kg. 

Fertipar 87,00 69.600,00 

232.990,001  TOTAL — R$ 

I 
Obs: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, trabalhistas fiscais, 

impostos, taxas, fretes, materiais, mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas 

relativas aos produtos a serem contratados. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Entrega/execução: Pela contratada. 

Chop nzin Í5e  agosto  de 2019 

160,  .6/ 

Sementes Sojamil L 

Jose/Paver() Esequiel E  ii  Bareta 
SQ Administrador Administrador 

RG: 2.409.614-9 RG: 6.579.759-3 
CPF: 338.061.109-30 966.133.009-34 

DADOS BANCÁRIOS:  

BANCO DO BRASIL 
SEMENTES SOJAMIL LIDA 
AGENCIA: 4121-1 CONTA CORRENTE: 4041- 

• 

Av. 15 de Novembro, 3950 - Telefax (46) 3242-8800 -  Email:  insumos@sojamil.com.br  

J3  

• 



agrimax 

GIOVANE GAMBIN 

SÓCIO - ADMINISTRADOR 

CPF: 710.840.109-68 

RG: 5.331.695-6 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL S/A 

AGENCIA: 0842-7 

CONTA CORRENTE: 2.323-X 

AGRONEGÓCIOS LTDA 
WANE 9AME3f14 

AGRI 

AGRIMAX AGRONEGÓCIOS LTDA 

CNPJ 05.541.680/0001-74 

RUA 14 DE DEZEMBRO, 4257 — CENTRO 

FONE 46 3242 2323 

85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n°73/2019 

Item Quant. Unid. Descrição Marca  Unit.  R$ Total R$ 

01 290  Ton  
Calcário Calcitico a granel, entregue nas 
propriedades, seco, com PRNT mínimo de 75%. SEM LANCE 

11  
02 1.000 Sacas 

Fertilizante fosfatado, tipo Super Simples, com no 
mínimo de 18% de P205. Sacas com 50 
(cinquenta) kg. 

FERTIPAR 55,00 55.000,00 

03 630 Sacas 
Fertilizante potássico, tipo KCI, Cloreto de Potássio, 
com no minimo 60% de K20. Sacas com 50 
(cinquenta) kg. 

FERTIPAR 103,00 64.890,00 

04 800 Sacas Ureia tipo tradicional com 45% de N. Sacas com 50 
(cinquenta) kg. FERTIPAR 87,00 69.600,00 

TOTAL — R$ 189.490,00 

Obs: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, fretes, 
materiais, mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas relativas ao produtos a serem contratados. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. ' 

Entrega/execução: Pela contratada. 

Chopinzinho (PR), 06 de agosto de 2019.- 

8.5.569400 -Cbapineinbe -Pavane k)  
Rets 14 de Dexembro, 4257 • Centro 

L  

F05.541.68010001-741  

AGR1MAX AGRONEGÓCIOS LTDA. 



CEREALISTA  PAN LTDA  
COMÉRCIO DE CEREAIS, SEMENTES E INSUMOS I U 

ANEXO 2 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 73/2019 

'Item Quant. Und. Descrição Marca  Unit.  R$ Total — 
R$ 

01 290,0 Toneladas 
Calcário Calcitico a granel, entregue nas  pro-  . 
pnedades, seco, com PRNT mínimo de 75%. 

Rio 
Grande 150,00 43.500,00 

1,2 1.000,0 Sacas 
Fertilizante fosfatado, tipo Super Simples, com 
no mínimo de 18% de P205. Sacas com 50 
(cinquenta) kg. 

Cibra 55,00 55.000,00 

03 630,0 Sacas 
Fertilizante potássico, tipo KCI, Cloreto de Po-
tássio, com no mínimo 60% de K20. Sacas 
com 50 (cinquenta) kg. 

Cibra 103,00 64.890,00 

04 800,0 Sacas Ureia tipo tradicional com 45% de N. Sacas 
com 50 (cinquenta) Kg. 

. 
Cibra 87,00 69.600,00 

Total - R$ 232.990,00 

bs: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, 
taxas, fretes, materiais, mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas relativas aos produ-
tos a serem contratados. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Entrega/execução: Pela contratada. 

Chopinzinho, 06 de Agosto de 2019 

   

  

A •  PAN  
Sócio Administrador 
CPF:a 80.845.139-15 

R‘G: 746996-9 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: 756 — SICOOB 
AGENCIA: 4390 
CONTA CORRENTE: 3.728-1 

CNPJ 77.131.183/0001-09 INSCR.  EST.  31200459-37 

TELEFAX (46) 242-1236 e 242-1335 

Av. XV de Novembro, 5455 - Bairro Cristo Rei e-mail:  cerealistapan@chnet.com.br  

855560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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Coasul Cooperativa agroindustrial  
AV.  XV. De Novembro, 5728 
CNPJ- 79.863.569/0002-11  
Cep  85560-000 
FONE —46 3242-1194 
Chopinzinho,  Parana.  

Anexo 02 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

LOTE QUANT UND DESCRIÇÃO R$ UND TOTAL R$ 
01 290  Ton  Calcário 

calcitic°, pmt  
mínimo 75% 

160,00 46.400,00  
4 

02 1000 Sc 50 kgs Fertilizante 
fosfatado, tipo 
super simples 
mínimo de 
18%, de p205. 
MARCA  
MOSAIC  

55,00 55.000,00 

03 630 Sc 50 kgs Fertilizante 
postassico, 
tipo KCL, 
cloreto de 
potássio com 
mínimo de 
60%, MARCA  
MOSAIC  

103,00 64.890,00 

04 800 Sc de 50 
kgs 

Ureia tipo 
tradicional 
45% de 
N.MARCA 
ELEVA 

87,00 69.600,00 

Chopinzinho 06 agosto de 2019 
Validade da proposta de 60 dias.  
Prazo de entrega conforme edital 
JONAS KIRSTEN 
CPF: 038.330.989-10 
RG 7.852.860-5 
GERENTE DO ENTREPOSTO 
COASUL COPER_ATIVA AGROINDUSTRIAL 
BANCO DO BRASIL 
AGENCIA 3306-5 

^ CONTA CORRENTE 108600-6 
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AGRIN1AX AGRONEGÓCIOS LTDA 

CNPi 05.541.680/0001-74 

RUA 14 DE DEZEMBRO, 4257 — CENTRO. 

FONE 46 3242 2323 

85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 
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ANEXO 5 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: AGRIMAX AGRONEGOCIOS LTDA 
ENDEREÇO: Rua 14 de Dezembro, n° 4.257, Centro — Chopinzinho PR 
CNPJ: 05.541.680/0001-74 FONE/FAX:(46) 3242-2323 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 
procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 73/2019, 
instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a 

110 referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
respectivo edital de licitação. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chopinzinho, 06 de Agosto de 2019. 

G ANE GAMBIN 
C F - 710.840.109-68 

RG - 53316956 
Socio Administrador 

1-05.541.68010001 441  

AGR1MAX AGRONEGOCIOS LIDA. 

Rua 14 de  Dezembro,  4257 -Combo 
L 86.5664.0 - 0000110110  - P0006 
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QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• GIOVANE GAMBIN, brasileiro, empresário, casado sob regime de comunhão 

parcial de bens, natural de Chopinzinho/PR, portador da Cédula de Identidade 

5.331.695-6 expedida pela SSP/PR e CPF ng 710.840.109-68,  resident  

domiciliado à Rua Coronel Santiago Dantas, ng 612, Centro, na Cidad 

Chopinzinho, Estado do  Parana,  CEP 85560-000; 

• EDSON BASSOL1 CORA, brasileiro, empresário, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Machadinho/RS, portador da Cédula de Identidade n2 

5.740.541-4 expedida pela SSP/PR e CPF ng 905.565.699-20, residente e 

domiciliado à Rua Santos  Dumont,  ng 105, Centro, na Cidade de Coronel Vivida, 

Estado do  Parana,  CEP 85550-000; 

• CILUAN REGINA TONINI PAEZE, brasileira, empresaria, casada sob regime de 

separação de bens, natural de Xaxim/SC, portadora da Cédula de Identidade ng 

5.872.388-6 expedida pela SSP/PR e CPF ng 944.097.499-00, residente e 

domiciliada à Rua José Silva, n° 196, Centro, na Cidade de Itapejara D' Oeste, 

Estado do  Parana,  CEP 85580-000; 

• ROBERTA BRAATZ BONISSONI, brasileira, empresária, casado sob regime de 

separação de bens, natural de IbirubS/RS, portadora da Cédula de Identidade ng 

5.350.484-1 expedida pela SSP/PR e CPF ng 015.340.009-92, residente e 
domiciliada à Rua Olivio Rafaeli, ng 3.865, Bairro  Verdi,  na Cidade de 
Chopinzinho, Estado do  Parana,  CEP 85560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome Empresarial 

de "AGRIMAX AGRONEGÓCIOS LIDA", inscrita no CNPJ sob  rig  05.541.680/0001-74, tendo 

sua sede em Chopinzinho, Estado do  Parana,  à Rua 14 de Dezembro, ng 4.257, Centro, CEP 
85560-000, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do  

Parana  sob ng 41204970206, por despacho em sessão de 07/03/2003 e Quinta Alteração 
Contratual devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob ng 

Ir 20146287207, por despacho em sessão de 14/10/2014, resolvem de comum acordo alterar 

seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições seguintes, e, nas omissões, pela 

legislação especifica que disciplina esta forma societária. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/02/2018 10:37 SOB N° 
PROTOCOLO: 180822500 DE 05/02/2018. CÓDIGO DE RIFICA 

MITIONION AGRXMAX AGRONEGOCIOS LTDA 
11800495646. MIRE: 41204970206. 
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1 n 't 

1-4  - Altera-se a o endereço do sócio GIOVANE GAMBIN, que passa a ser: Rua Coronel San  

"sr  Thiago Dantas, n2  4.682, Centro, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-

000. 

2@ — O Objeto Social da sociedade que era: Comercio atacadista e varejista de insu 

agrícolas — agrotóxicos, sementes, expurgas, fertilizantes, adubos, defensivos, rago 

suplemento mineral, corretivos de solo; Comércio de mercadorias em geral — ara 

farpado, botinas, cordoalhas, arame liso, esticadores, grampos para cerca, ferramentas, 

máquinas e equipamentos agrícolas; Armazenamento, guarda e conservação de sementes, 

defensivos e fertilizantes agrícolas para terceiros (não se enquadra no decreto n2  1.102 de 

21 de novembro de 1903); Serviços de tratamento fitossanitários; Tratamento e expurgo 
de sementes; Transporte rodoviário de produtos perigosos municipal e intermunicipal; 

Transporte rodoviário de cargas intermunicipal, interestadual e internacional. Por este 

instrumento passa a ser: Comércio atacadista e varejista de insumos agrícolas — 

agrotóxicos, sementes, expurgos, fertilizantes, adubos, defensivos, rações, suplemento 

mineral, corretivos de solo; Comércio de mercadorias em geral — arame farpado, botinas, 

cordoalhas, arame liso, esticadores, grampos para cerca, ferramentas, máquinas e 

equipamentos agrícolas; Armazenamento, guarda e conservação de sementes, defensivos 

e fertilizantes agrícolas para terceiros (não se enquadra no decreto n2  1.102 de 21 de 

novembro de 1903); Serviços de tratamento fitossanitários; Tratamento e expurgo de 

sementes; Transporte rodoviário de produtos perigosos municipal e intermunicipal; 

Transporte rodoviário de cargas intermunicipal, interestadual e internacional; Assessoria 

ou consultoria de qualquer natureza. 

31-1- Retira-se da sociedade neste ato a sócia CILUAN REGINA TONINI PAEZE, possuidora de 
3.750 (três mil setecentas e cinquenta) cotas, no valor nominal de R$10,00 (dez reais) cada 

unia, correspondendo a R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) as quais vende 

aos sócios remanescentes, sendo: 

• 1.245 (um mil, duzentas e quarenta e cinco) cotas ao sócio GIOVANE GAMBIN, por 

R$ 12.450,00 (doze mil, quatrocentos e cinquenta reais) mediante pagamento em 

moeda corrente do Pais, servindo o presente instrumento como recibo; 

• . 1.974 (um mil, novecentas e setenta e quatro) cotas ao sócio EDSON BASSOLI 
CORA, por R$ 19.740,00 (dezenove mil, setecentos e quarenta reais) mediante 
pagamento em moeda corrente do Pais,, servindo o presente instrumento como 
recibo; 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/02/2018 1037 SOB N° 20180822500. 
PROTOCOLO: 180822500 DE 05/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICACKO: 
11800495646. NIRE: 41204970206. 
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Libertad  Bogus  
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• 531 (quinhentas e trinta e unia) cotas a sócia ROBERTA BRAATZ BONISSONI, por R$ 

5.310,00 (cinco mil, trezentos e dez reais) mediante pagamento em moeda corrente 

do Pais, servindo o presente instrumento como recibo; 
PARÁGRAFO ÚNICO: A sócia retirante dá aos sócios remanescentes, plena, rasa, geral e 

irrevogável quitação de todos os seus haveres transferidos conforme disposto nesta 

cláusula, nada mais tendo a reclamar no presente ou no futuro, quer dos sócios ou d. 

r 

 
sociedade. 

1 
42 - O Capital Social que era R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) totalmente subscrito e 

integralizado, fica elevado por este instrumento para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

em 50.000 (cinquenta mil) cotas no valor de R$10,00 (dez reais) cada uma. 

0 aumento de capital no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) procedido com o 

aproveitamento e incorporação parcial do saldo de Lucros Acumulados, contabilizados até 

31/12/2016, demonstrado no Mango Patrimonial transcrito no Livro Diário do exercício 

de 2016 será subscrito e integralizado neste ato pelos sócios da seguinte forma: 

• GIOVANE GAMBIN, subscreve e integraliza R$ 108.300,00 (cento e oito mil e 

trezentos reais); 

• EDSON BASSOLI CORA, subscreve e integraliza R$ 63.160,00 (sessenta e três mil, 

cento e sessenta reais); 

• ROBERTA BRAATZ BONISSONI, subscreve e integraliza R$ 28.540,00 (vinte e oito 

mil, quinhentos e quarenta reais). 

- O Capital Social no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) totalmente subscrito 

e integralizado dividido em 50.000 (cinquenta mil) cotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) 

cada uma em virtude do aumento de capital fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócio Cotas I Valor Perc. 

GIOVANE GAMBIN 27.075 R$ 270.750,00 54,15% 

!EDSON BASSOLI CORA 15.790 R$ 157.900,00 31,58% 
,ROBERTA BRAATZ BONISSONI 7.135 R$ 71.350,00 14,27% 

TOTAL 50.000 R$ 500.000,00 100% 

62- À vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o  art.  
2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento atualizar e consolidar 
o Contrato Social, tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições 

contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n2  
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/02/2018 10:37 SOB N°  20180822500. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 
DENOMINADA 

AGRIMAX AGRONEGÓCIOS LTDA - EPP 
CNPJ: 05.541.680/0001-74  

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• GIOVANE GAMBIN, brasileiro, empresário, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Chopinzinho/PR, portador da Cédula de Identidade n2 
5.331.695-6 expedida pela SSP/PR e CPF n2  710.840.109-68, residente e 
domiciliado à Rua Coronel San Thiago Dantas, n2  4.682, Centro, na Cidade 
Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000; 

• EDSON BASSOLI CORA, brasileiro, empresário, casado sob regime de comunhao 
parcial de bens, natural de Machadinho/RS, portador da Cédula de Identidade n9 
5.740.541-4 expedida pela SSP/PR e CPF n9 905.565.699-20, residente e 
domiciliado à Rua Santos  Dumont,  n2  105, Centro, na Cidade de Coronel Vivida, 
Estado do  Parana,  CEP 85550-000; 

• ROBERTA BRAATZ BONISSONI, brasileira, empresária, casado sob regime de 
separação de bens, natural de ibirubWRS, portadora da Cédula de Identidade n2  
5.350.484-1 expedida pela SSP/PR e CPF n9  015.340.009-92, residente e 
domiciliada à Rua Olivio Rafaeli, n9  3.865, Bairro  Verdi,  na Cidade de 
Chopinzinho, Estado do  Parana,  CEP 85560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome Empresarial 
de "AGRIMAX AGRONEGÓCIOS LTDA", inscrita no CNPJ sob n2  05.541.680/0001-74, tendo 
sua sede em Chopinzinho, Estado do  Parana,  à Rua 14 de Dezembro, n2  4.257, Centro, CEP 
85560-000, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob n2  41204970206, por despacho em sessão de 07/03/2003 e Quinta Alteração 
Contratual devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n2  
20146287207, por despacho em sessão de 14/10/2014, resolvem promover a 
CONSOLIDAÇÃO do Contrato Social, o que faz de acordo com a Lei 10.406/02, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/02/2018 10:37 SOB N 248982250G. 
PROTOCOLO: 180822500 DE 05/02/2018. CÓDIGO DE vEOPIcAgio: 

11111.741111.1.1 AGRIMAX AGRONEGOCIOS LIDA 
11800495646. MIRE: 41204970206. 

[ 10410PARMA Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

PUNTACOMERCtAL 

CURITIBA, 15/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovacEo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaggo 



1 0 7 

AdRIMAX AGRONEGOCIOS LTDA 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ: 05.541.680/0001-74 N I RE: 41204970206 

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL 

A sociedade gira sob nome empresarial "AGRIMAX AGRONEGOCIOS LTDA" e tem sua sede 

e foro na Rua 14 de Dezembro, n54.257, Centro, na Cidade de Chopinzinho, Estad c/ici  

Parana,  CEP 85560-000. • 

CLAUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL 
A Sociedade tem por objeto: Comércio atacadista e varejista de insumos agrícolas — • 

agrotóxicos, sementes, expurgos, fertilizantes, adubos, defensivos, rações, suplemento 

mineral, corretivos de solo; Comércio de mercadorias em geral — arame farpado, botinas, 
cordoalhas, arame liso, esticadores, grampos para cerca, ferramentas, máquinas e 

equipamentos agrícolas; Armazenamento, guarda e conservação de sementes, defensivos  

If  e fertilizantes agrícolas para terceiros (não se enquadra no decreto n.° 1.102 de 21 de 

novembro de 1903); Serviços de tratamento fitossanitarios; Tratamento e expurgo de 
sementes; Transporte rodoviário de produtos perigosos municipal e intermunicipal; 

Transporte rodoviário de cargas intermunicipal, interestadual e internacional; Assessoria 

ou consultoria de qualquer natureza. 

CLAUSULA TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) totalmente subscrito e 

integralizado dividido em 50.000 (cinquenta mil) cotas com valor nominal de R$ 10,00 (dez 
reais) cada cota, integralizados em moeda corrente do pais, cabendo a: 

Sócio Cotas I Valor Perc. 

GIO  VANE  GAMBIN 27.075 1 R$ 270.750,00 54,15% 

IEDSON BASSOLI CORA 15.790 ' R$ 157.900,00 
l 31,58% 

!ROBERTA BRAATZ BONISSONI 7.135 1 R$ 71.350,00 14,27% 

TOTAL 50.000 Ft$  500.000,00 100% 

, 
CLAUSULA QUARTA: INÍCIO DAS ATIVIDADES 

4, sociedade iniciou suas atividades em 01/04/2003 e seu prazo de duração  sera  
indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade  sera  exercida pelo sócio GIOVANE GAMBIN  com uso da 
firma individualmente, com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/02/2018 10:37 SOB N° 20180822500. 
PROTOCOLO: 180822500 DE 05/02/2018. CÓDIGO DE VERIF/CAGX0: 
11800495646. NIRE: 41204970206. 
AGRIMAX AGRONEGOCIOS LTDA 

SECRETARIA-GERAL 
Libertad  Bogus  

CURITIBA, 15/02/2018 

I 

www.empresafacil.pr.gov.br  

"ir A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaqio de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificao5o 

5/7  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARArsIA 



CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/02/2018 10:37 SOB N°  20180822500. 
PROTOCOLO: 180822500 DE 05/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800495646. NIRE: 41204970206. 
AGRIMA AGRONEGOCIOS LTDA 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 15/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

NOMMIXIONNO 
JUNTA COMERCIAL 

oo PARANÁ 

103 
AGRIMAX AGRONEGÓCIOS LIDA  

-sr  
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ: 05.541.680/0001-74 N IRE: 41204970206 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, b 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLAUSULA SEXTA: DESIMPEDIMENTO DO SÓCIO 
O sócio declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a  *la  que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defsa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 

enq'uanto perdurarem os efeitos da condenação. 

41° CLAUSULA SÉTIMA: A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS  

"or  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: FALECIMENTO E IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 
Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a sociedade continuará suas atividades 
com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou do(s) sócio(s), remanescente(s), o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 
Paragrafo único: o mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA NONA: USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
É vedado, no entanto, o uso da Denominação Social em atividades estranhas ao interesse 
social, como avais, penhores e fianças, seja em favor de qualquer cotista ou de terceiros, 

tornando-se nulo o ato em sua decorrência. 

CLAUSULA DÉCIMA: EXERCÍCIO SOCIAL 

Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembro, por ocasião do enceramento, será 
levantado o inventário e o balanço geral, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, 

os lucros ou perdas apurados. Na eventualidade de vir a ser constatado o prejuízo, o 
mesmo  sera  contabilizado em conta especial, a débito do Patrimônio Liquido para 
amortização em exercícios futuros. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagito de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PRÓ-LABORE 
A remuneração dos sócios é mensal, a titulo de "pró-labore", que será convencionado de 

comum acordo entre os sócios ou a maioria do Capital Social, e cujo montante será levado 

a débito da conta despesas gerais da sociedade. 

CI4USULA DÉCIMA SEGUNDA: ABERTURA DE FILIAIS 
A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir ou fechar filiais ou outras 

dependências, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

O sócio que desejar transferir as suas cotas sociais, deverá comunicar aos demais com 

antecedência  minima  de noventa dias a dar preferência aos sócios remanescentes. 

Decorrido este prazo, suas cotas sociais lhe serão pagas com base do Capital Social e 

Reservas contabilizadas da sociedade em seis prestações trimestrais, vencendo-se a 

primeira em trinta dias após a assinatura da alteração contratual. Os sócios não poderão 
transferir, penhorar ou dar como garantia sua parte do Capital Social a estranhos, 

tornando-se nulo o ato em sua decorrência. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: FORO 
Fica eleito o foro e comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato. 

E assim por estarem justos, combinados e contratados, assinam o presente instrumento,  

ern  1 (uma) via. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informandc seus respectivos cddigos de verificação 

• 
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JUNTA COMERCIAL 

COINGRA COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ 03.210.562/0001-58 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ALMIR RIGO, brasileiro, nascido na cidade de Campinas do Sul, 
Grande do Sul em 21/04/1961, casado sob o regime de comunhão univ 
empresário, portador do CPF 394.116.720-00 e da Cédula de Identidade 
SSP-PR, residente e domiciliado na Rua México, 3611, Apto 01, Centro, Realeza, 
Estado do Paraná, CEP 85.770-000, e EDUARDO MIGUEL COGHETTO, brasileiro, 
nascido na cidade de Jacutinga, Estado do Rio Grande do Sul em 29/09/1962, casado 
sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador do CPF 
433.515.730-49 e da Cédula de Identidade 8025773006 SSP-RS, residente e 
domiciliado na Rua Arnaldo Busato, 2685, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 
85.770-000; sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome 
comercial de COINGRA COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, com 
sede e foro na cidade de Realeza, Estado do  Parana',  na Rua México, 3611, Centro, 
CEP 85.770-000, e com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do  
Parana  sob n° 41204124631 pôr despacho em sessão de 08 de Junho de 1999, e o 
ultimo Ato registrado nesta Junta sob n° 20042285143, por despacho em sessão de 25 
de Junho de 2004, resolvem por este instrumento particular consolidar seu contrato 
primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial COINGRA COMÉRCIO DE 
INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade é na Rua México, 3611, Centro, Realeza, Estado do  
Parana,  CEP 85.770-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 ramo e atividade da empresa são: 4930-2/02 Transporte rodoviário de 
carga, intermunicipal, interestadual e internacional, 4623-1/99 0 comércio atacadista de matérias-
primas agrícolas, 4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
corretivos do solo, 4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, 4771-7/04 
Comércio varejista de medicamentos veterinários, 0163-6/00 As atividades de pós-colheita, 4611-
7/00 A representação comercial e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos. 
CLAUSULA QUARTA: 0 Capital Social no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 
divididos em 160.000 (cento e sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, 
em moeda corrente do país, fica assim distribuídos entre os sócios: 
SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ PARTIC. 
ALMIR RIGO 80.000 80.000,00 50% 
EDUARDO MIGUEL COGHETTO 80.000 80.000,00 50% 
TOTAL 160.000 160.000,00 100% 
•MAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 10 de Junho de 1999 e o seu prazo 
Je duração é Indeterminado 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à ALMIR RIGO e EDUARDO 
MIGUEL COGHETTO, com poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
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COINGRA COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ 03.210.562/0001-58 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

‘. 
ALMIR RIGO, brasileiro, nascido na cidade de Campinas do Sul, 
Grande do Sul em 21/04/1961, casado sob o regime de comunhão unive 
empresário, portador do CPF 394.116.720-00 e da Cédula de Identidade 6.429.322-2 
SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Sargento  Ramiro  da Silva, s/n, Apto 01, 
Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000, e EDUARDO MIGUEL 
COGHETTO, brasileiro, nascido na cidade de Jacutinga, Estado do Rio Grande do Sul 
em 29/09/1962, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, 
portador do CPF 433.515.730-49 e da Cédula de Identidade 8025773006 SSP-RS, 
residente e domiciliado na Rua Arnaldo Busato, 2685, Centro, Realeza, Estado do 
Paraná, CEP 85.770-000; sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o 
nome comercial de COINGRA COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, 
com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do  Parana,  na Rua México, 3611, 
Centro, CEP 85.770-000, e com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob n° 41204124631 pôr despacho em sessão de 08 de Junho de • 
1999, e o ultimo Ato registrado nesta Junta sob n° 20042285143, por despacho em 
sessão de 25 de Junho de 2004, resolvem por este instrumento particular de alteração 
de contrato modificar e consolidar seu contrato primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o endereço do sócio, ALMIR RIGO, onde constava: Rua 
Sargento  Ramiro  da Silva, s/n, Apto 01, Centro, Realeza, Estado do  Parana  CEP 85.770-000. Em 
virtude da modificação passa a ter a seguinte redação: 0 ENDEREÇO DO SÓCIO É NA RUA 
MÉXICO, 3611, APTO 01, CENTRO, REALEZA, ESTADO DO PARANA, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterada a cláusula terceira da consolidação da segunda alteração de 
contrato social onde constava: 0 comércio varejista de cereais, adubos, sementes, fertilizantes, 
corretivos, herbicidas, inseticidas, insumos, defensivos, produtos veterinários, a representação 
comercial, o recebimento de sementes para deposito de produtos agrícolas, a consignação de 
sementes de produtos agrícolas, a consignação de fertilizantes, a prestação de serviços fitossanitirios 
(defensivos agrícolas), e o transporte rodoviário de cargas nacionais e internacionais. Em virtude da 
modificação passa a ter a seguinte redação: 4930-2/02 TRANSPORTE RODO VIA DE CARGA, 
1NTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 4623-1/99 0 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS, 4683-4/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO, 4623-1/06 111 
COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS, 4771-7/04 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, 0163-6/00 AS ATIVIDADES DE 
PÓS-COLHEITA, 4611-7/00 A REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS E ANIMAIS VIVOS. 
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento contratual. 
CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A. vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado as 
disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a te a seguinte 
redn" 

CONSOLIDAÇÃO 
COINGRA COMÉRCIO DE INSUMOS AGRiCOVO 

CNPJ 03.210.562/0001-58 "10  
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COINGRA COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ 03.210.562/0001-58 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA NONA: Ao termino da cada exercício social, em 31 de dezembro, 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inven 
patrimonial e do balanço de resultado econõmico, cabendo aos sócios, na proporção 
os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de  "pro  labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Fórum da Comarca de Cascavel, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
em quatro vias de igual forma e teor, obrigando-se fielmente por seus herdeiros e 
sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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oingra 
Inst;mos Agricolas 

Coingra Comercio de Insumos Agrícolas Ltda 
Rua  Mexico  n°. 3611 
Fone (46) 3543-1784 

CNPJ: 03.210.562/0001-58 
IE: 018023989-49 

CEP: 85.770-000 Realeza/PR 
E-Mail:  faturamento.coingra@gmail.com  

ANEXO 5 

11•  1 

    

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Coingra Comércio de Insumos Agrícolas Ltda, CNPJ n. ° 03.210.562/0001-58, sediada. 
Rua México  re.  3611, Realeza, Paraná, FONE/ FAX:(46) 3543-2815. 0 representante 
legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 73/2019, instaurado 
pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Realeza, PR, 05 de agosto de 2018. 

,

(
.
.,(11 11111P,  
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117 ércio de Insumos Agricolas Ltda 
/ 10.562/0001-58 

: 6.429.322-2 SSP-PR  
Sócio  omer e mos Agrícolas Ltda 

CNPJ 03.210.562/0001-58 
Eduardo Miguel Coghetto 

CPF 433.515.730-49 
RG: 80.257.730-06 SSP-RS 

Sócio 

53 210 562/0001-5-8 1  
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Coingra 
Inslimos Agrfccaas 

Coingra Comercio de Insumos Agrícolas Ltd,a 
Rua  Mexico  n°. 3611 
Fone (46) 3543-1784 

CNPJ: 03.210.562/0001-58 
IE: 018023989-49 

CEP: 85.770-000 Realeza/PR 
E-Mail:  faturamento.coingra@gmail.com  
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ANEXO 3 

CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de 
Chopinzinho, o Sr.  Joao  Batista Panazzolo, Carteira de Identidade n.° 6036164272 SSPRS, 
inscrito no CPF n. ° .444.590.410-49 ao qual outorgamos os mais amplos poderes 
indusive, formular ofertas e lances de preços verbais, interpor recursos, quando cabíveis, 
transigir, desistir, assinar atas e documentos, contratos, proposta e declarações e, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo lidtatório. 
Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 
impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes 
no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 
Realeza, PR, 05 de agosto de 2018. 
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05/08/2019  Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
C' 

. • CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.210.562/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/06/1999 

NOME EMPRESARIAL 
COINGRA COMERCIO DE INSUM OS AGRICOLAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
C OINGRA 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agricolas náo especificadas anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
01.63-6-00 - Atividades de pcis-colheita 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agricolas e animais vivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R  MEXICO  

NUMERO 
3611 

COMPLEMENTO 
CENTRO 

CEP 
85.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO SEDE 

MUNICÍPIO  
REALEZA 

ÍJ  F 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(046) 5431-784 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
I elrle-l-k 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/08/2019 as 14:12:13 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

https:/Awm.receitalazenda.g ovbr/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjre‘o/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1 



VALIDADE: 05/08/2020 CERTIFICADO N°. 76/2015 

CEP: 85.560-000  CIDADE: Chopinzinho - PR 

CNI3J: 80.593.486/0001-58 
Inscrição Estadual: 31200813-05 

DATA DA CONSTITUIÇÃO: 16/05/1988 
Junta Comercial: 41202025512 
Ultima Alteração: 20185732461 

Data: 03/10/2018 

Fone: (46) 3242 1336  Email: insumos@sojamil.com.br  

CPF n° 338.061.109-30 
CPF n° 835.535.179-72 
CPF 110500.501.849-20 
CPF n° 577.616.479-68 
CPF n° 982.084.039-20 
CPF n° 966.137.349-34 
CPF n° 053.797.819-42 
CPF n° 092.545.969-06 

DIRIGENTES OU SOCIOS 
José  Fiver°  
Ana Favero Dallavalle 
Clemair Ceni 
Angelin Favero 
Isabel Favero Marcondes 
Lidia Favero Pires  
Robson  Favero 
Vagner Favero  

RG n° 12R/563.795 SSP/SC 
RG n°2.184.643 SSP PR 
RG n° 1.236.858-5 SSP PR 
RG n° 3.425.835-0 SSP PR 
RG n° 3.814.956-3 SSP PR 
RG n° 18.814.164 SSP SP 
RG n° 8.592.205-0 SSP PR 
RG n° 10.819.533-9 SSP PR  

DADOS BANCARIOS: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
SEMENTES SOJAMIL LTDA 

ENDEREÇO: 
Av. XV de Novembro, 3950 — Centro 

Chopinzinho, 05 de Agosto de 2019. 

be-t-f—tr-A 
IANEVOSCHEN 

resid te q9;riissão de Licitação e 
Cadastros de Fornecedores 
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Municipio de Chopinzinhciw' 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProctSpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

RAMO DE ATIVIDADE: Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
corretivos do solo;Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Comércio atacadista de soja; Comércio 
atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente; Comércio varejista de 
medicamentos veterinários; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente; Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto; 
Serviços de agronomia e de consultoria As atividades agrícolas e pecuárias; Comércio varejista de 
animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação; Depósitos de mercadorias para 
terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; Outras atividades de prestação de serviços de 
informação não especificadas anteriormente; Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados; Criação de bovinos para corte. 

OBS.: 0 registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer 
natureza por parte do Município. 
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Sementes  Sojamil Ltda. 

`\NN` 

Chopinzinho, 06 de Agosto de 2019. 

• 
Sementes Sojamil LIDA_ 

Jose Favero 
Sócio Administrador 

RG: 2.409.614-9 
CPF: 338.061.109-30 

Esequiel Eloi Bareta 
Administradqr 

RG: 6.579.75'9-3 
CPF: 966.133.009-34  

Tabelionato Ferri 
Rua 14 de Dezembro,4091 - 85560-000 

Coopinzinho - PR / Fone (46) 3242-1390 
e-ma:cartorioterrichopinzinho@gmaRcom 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: SEMENTES SOJAMIL LTDA. 

ENDEREÇO: Avenida XV de Novembro, n° 3950, no Município de Chopinzinho, Estado Paraná 

CNPJ: 80.593.486/0001-58 FONE/FAX: (46) 3242-8800 (46) 32428801 

• 
0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatário sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 73/2019, 
instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Av. 15 de Novembro, 39 0 - Telefax (46) 3242-8800 -  Email:  insumos@sojamil.com.br  
85560-000 Chopinzinho Paraná 
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Sementes Sojamil LTDA 

Jose Favero Esequiel Eloi Bareta 
Sócio Administrador Administrador 

RG: 2.409.614-9 RG: 6.579.759-3 
CPF: 338.061.109-30 CPF: 966.133.009- 

. Rua 14 de Dezemb: o, 4091 - 8$560-000 

Tabelionato Fern 324t,irom  
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CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de 
Chopinzinho, o Sr. ESEQUIEL ELOI BARETA, Carteira de Identidade n.° 6.579.759-3, inscrito 
no CPF n.° 966.133.009-34, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular 
ofertas e lances de preços, interpor recursos, quando cabiveis, transigir, desistir, assinar atas e 
documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

• Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 
impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos â 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 

Atenciosamente. 

Av. 15 de Novembro, 3950 - Telefax (46) 3242-8800 -  Email:  insumos@sojamil.com.br  
85560-000 Chopinzinho  Parana 
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SEMENTES SOJAMIL LTDA 
VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇA0 
CNPJ 80.593.486/0001-58  WERE  4120202551-2 1 

I 2 3 

Os abaixo assinados: 

i  JOSE  FAVERO, BRASILEIRO, CASADO, (COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS), NATURAL DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, NASCIDO EM 14 DE MARCO IA 1957, EMPRESÁRIO, 
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N. 2.409.614-.;, 
SSP/PR, CPF 338.061.109-30 RESIDENTE E DOMICILIADO NA 
RUA PADRE ANCHIETA, S/N, CASA, CENTRO, 7,M 
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, CEP 85560-000. 
ANGELIN FAVERO, BRASILEIRO, CASADO, (COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS), NATURAL DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, 
NASCIDO EM 09 DE MARCO DE 1965, EMPRESÁRIO, PORTADOR 
DA CÉDULA DE IDENTIDADE N. 3.425.835-0 SSP/PR, CPF" 
577.616.479-68, RESIDENTE E DOMICILIADO NA  AV  XV DE 
NOVEMBRO, 481, APTO, CENTRO, EM CHOPINZINHO, ESTADO 
DO PARANÁ, CEP 85560-000. 
BEATRIS FOCHI FAVERO, BRASILEIRA, VIÚVA, NATURAL DE 
TAPEJARA-RS, NASCIDA EM 14 DE JANEIRO DE 1962, 
EMPRESARIA, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE N 
3.769.435-5, SSP-PR, E CPF N°  508 541 519 1 (, 
RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJO, 
892, CASA, CENTRO, CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, CEP 
85560-000. 

l> ROBSON FAVERO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NATURAL D7, 
CHOPINZINHO-PR, NASCIDO EM 02 DE JUNHO DE 1987, 
EMPRESÁRIO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE  NC  
8.592.205-0, SSP-PR, E CPF N°  053 797 819 42, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJO, 
892, CASA, CENTRO, CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, CEP 
85560-000. 
VAGNER FAVERO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NATURAL DE 
CHOPINZINHO-PR, NASCIDO EM 06 DE JUNHO DE 1995, 
EMPRESÁRIO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N' 
10.819.533-9, SSP-PR, E CPF 092 545 969 06, RESIDENTE 
E DOMICILIADO NA RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJO, 892, CASA, 
CENTRO, CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, CEP 85560-000. 

. ISABEL FAVERO MARCONDES, BRASILEIRA, VIÚVA, NATURAL 
DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, NASCIDA EM 
03 DE JULHO DE 1962, EMPRESARIA, PORTADORA DA CÉDULA 
DE IDENTIDADE N. 3.814.956-3 SSP/PR, CPF 982.084.039-
20, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA PRESIDENTE DUTRA, 
S/N, CASA, CENTRO, EM CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, 
CEP 85560-000. 

Fy 

f JUNTA COMERCIAL 
L DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 03/10/2018 13:54 SOB N 20185732461. 
PROTOCOLO: 185732461 DE 28/09/2018. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804180046. MIRE: 41202025512. 
SEHENTES SOJAMIL LTDA 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 03/10/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 4 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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SEMENTES SOJAMIL LTDA 
VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇA0 

»O.593.486/0001 NTRF, 4120202551-2 

, ANA FAVERO DALLAVALLE, 7 RASILEIRA, VIOVA, NATUA- 
ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 
28 DE MAIO DE 1955, EMPRESÁRIA, PORTADORA DA CÉDULA 
DE IDENTIDADE N. 2.184.643, SSP/PR, CPF 835.535.179- 

RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA CEL SAN TR:AG° 
DANTAS, 1381, CASA, BAIRRO CRISTO REI, EV 
CHPINZ1NHn, ESTADO DO PARANÁ, CEP 85560-000. 
LIDIA FAVERO PIRES, BRASILEIRA, CASADA, (COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS) NATURAL DA COMUNIDADE DE  SAO  LU:Y 
OESTE, CHOPINZINHO ESTADO DO PARANÁ, NASCIDA EM 23 DE 
JULHO DE 1968, EMPRESARIA, PORTADORA DA CÉDULA  OE  
IDENTIDADE N. 18.814.164 SSP/SP, CPF 
RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA CEL SAN THIAGO DANTAS, 
./N, CASA, BAIRRO CRISTO REI, EM CHOPINZINHO, ESTADO 

O PARANÁ,  ('EP  85560-000. 
.-CLEMAIR CENI, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NATURAL DE 

CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, NASCIDA EM 14 DE JUNHO 
DE 1955, EMPRESARIA, PORTADORA DA CÉDULA DE 

IDENTIDADE N°  1.236.856-5 ssP/PR, E CPF N6  500 501 
49 20, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA 14 
DEZEMBRO, 3787, CASA, CENTRO, CHOPINZINHO, ESTADO 
PARANÁ, CEP 85560-000. 

YDOS SOCOS COMPONENTEE DA .'CIEDADF Qt7,7  GIRA SOB 
/(E0MINACAO SOCIAL DE: SEMENTES SOJAMIL LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ N. 80 593 486/0001-58, COM SEDE, A  AV  XV DE NOVEMBRO, 
3950, CENTRO, NESTA CIDADE E COMARCA DE CHOPINZINHO, ESTADO 

PARANÁ, CEP 85560-000, CONTRATO SOCIAL DEVIDAMENTE 
REGISTRADO NA MM. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, SOB 
N. 4120202551-2, EM DATA DE 16 DE MATO DE 1988, E 71. 
VIGESIMA SEGUNDA E ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, ARQUIVADA 
SOB N. 2017752829, EM 07/12/2017, RESOLVEM DE COMUM ACORDO, 
ALTERAREM 0 CONTRATO SOCIAL E POSTERIORES ALTERAÇÕES, PELAS 
CLAUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

18  - RETIRA-SE DA SOCIEDADE NESTE ATO PELA PRESENTE 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL A SENHORA: 

BEATRIS FOCHI FAVERO, POSSUIDORA DE 36.120 (TRINTA 
CENTO E VINTE) COTAS TOTALMENTE 

, ';',.••••• -,1:, REPRESENTATIVAS DO TOTAL DE SUA 
PARTiCIPACAO NO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE, PELO 
VALOR NOMINAL DE RS 1,00 (UM REAL) CADA, TOTALIZANDO 

fimmar 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 03/10/2018 13:54 SOB N°  20185732461. 
PROTOCOLO: 185732461 DE 28/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804180046. MIRE: 41202025512. 
SEMENTES SOJAMIL LTDA 

Libertad  Bogus  
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 03/10/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respecti'vos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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SEMENTES SOJAMIL LTDA 
VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDACAO 
CNPJ 80.593.486/0001-58 NIRE 4120202551-2 3 

R$ 36.120,00 (TRINTA E SEIS MIL CENTO E VINTE REAIS) 
MEDIANTE PAGAMENTO EM MOEDA CORRENTE DO PAIS NESTE 
ATO, CEDE E TRANSFERE POR VENDA AOS SEGUINTES SÓCIOS 
REMANESCENTES: 

• ROBSON FAVERO, A QUANTIA DE 18.060 (DEZOITO MIL E 
SESSENTA) COTAS DE CAPITAL, NO VALOR DE R$ 
18.060,00 (DEZOITO MIL E SESSENTA REAIS). 

• VAGNER FM/Zit°, A QUANTIA DE 18.060 (DEZOITO MIL E 
SESSENTA) COTAS DE CAPITAL, NO VALOR DE P$ 
18.060,00 (DEZOITO MIL E SESSENTA REAIS). 

§1': A SÓCIA CEDENTE DA AOS SÓCIOS REMANESCENTES, PLENA, 
RASA, GERAL E IRREVOGAVEL QUITAÇÃO DE TODOS OS SEUS HAVERES 
TRANSFERIDOS CONFORME DISPOSTO NESTA CLAUSULA, NADA  MATS  
TENDO A RECLAMAR NO PRESENTE OU NO FUTURO, QUER DOS SÓCIOS 
OU DA SOCIEDADE. 

2 - 0 CAPITAL SOCIAL NO VALOR DE R$ 700.000,00 (SETECENTOS 
MIL REAIS), TOTALMENTE SUBSCRITO E INTEGRALIZADO DIVIDIDO 
EM 700.000 (SETECENTAS MIL) COTAS NO VALOR DE R$ 1,00 (UM 
REAL) CADA UMA EM VIRTUDE DAS MODIFICAÇÕES OCORRIDAS FICA 
ASSIM DISTRIBUÍDO ENTRE OS SÓCIOS: 

)CIOS COTAS VALOR PERCENTUAL 

JOSÉ FAVERO 187.810 R$ 187.810,00 26,83% 

ANA FAVERO DALLAVALLE 115.500' R$ 115.500,00 16,50% 

CLEMAIR CENI 107.800 R$ 107.800,00 15,40% 

ANGELIN FAVERO 101.150 R$ 101.150,00 14,45% 

ISABEL FAVERO MARCONDES 57.750 R$ 57.750,00 8,25% 

LID1A FAVERO PIRES 57.750 R$ 57.750,00 8,25% 

ROBSON FAVERO 36.120 R$ 36.120,00 5,16% 

VAGNER FAVERO 36.120 R$ 36.120,00 5,16% 

I TOTAL 700.000 R$ 700.000,00 100,00% 

3' - RETIRA-SE DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 0 SÓCIO SR 
ANGELIN FAVERO. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 03/10/2018 13:54 SOB N°  20185732461. 
PROTOCOLO: 185732461 DE 28/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804180046. NIRE: 41202025512. 
SEMENTES SOJAMIL LTDA 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 03/10/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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SEMENTES SOJAMIL LTDA 
VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇA0 CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 80.593.486/0001-58 NIRE 4120202551-2 4 

45- A DIRETORIA ADMINISTRATIVA, COMPOR-SE-Á DE 3 (TRÊS) 
MEMBROS SÓCIOS OU NÃO, ELEITOS PELA REUNIÃO DE SÓCIOS, COM 
MANDATO POR PRAZO INDETERMINADO, REALIZANDO NOVA ELEIÇÃO 
QUANDO OS SÓCIOS JULGAREM NECESSÁRIO, DESTA FORMA FICANDO 
CONSTITUÍDA PELO SÓCIO SR. JOSÉ FAVERO (DEVIDAMENTE 
QUALIFICADO NESTE INSTRUMENTO)E OS MEMBROS NÃO SÓCIOS SR. 
ESEQUIEL ELOI EARETK, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, 
NATURAL DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DA 
CÉDULA DE IDENTIDADE N° 6.579.759-3 SSP/PR, CPF N' 
966.133.009-34, RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA XV DE 
NOVEMBRO, N° 5171, CRISTO REI, CHOPINZINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, CEP 85.560-000 E 0 SR. EMERSON DINIZ DALLAVALLE, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, NATURAL DE CHOPINZINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N' 
6.355.994-6, CPF N° 030.122.059-00, RESIDENTE E DOMICILIADO 
NA RODOVIA PR 364, KM 48, ALTO DOS MILAGRES, GOIOXIM, 
ESTADO DO PARANÁ, CEP 85.162-000, QUE  SERA  REPRESENTADA 
CONJUNTAMENTE, CUJA REPRESENTAÇÃO DEVERÁ CONSTA.  
ASSINATURAS DE DOIS MEMBROS, NA PRATICA DE TODOS OS ATO. 
SOCIAIS, PARA SER RECONHECIDA COMO OBRIGAÇÃO PELA 
SOCIEDADE. FICA AUTORIZADA TAMBÉM UMA ÚNICA ASSINATURA EM 
CHEQUES EMITIDOS ATÉ 0 VALOR DE R$ 4.000,00 (QUATRO MIL 
REAIS). 

5a- OS DIRETORES, ADMINISTRADORES, SÓCIOS E NÃO SÓCIOS, 
LARAM SOB AS PENAS DA LEI QUE NQA0 ESTÃO INCURSOS DE 

7.ERCER A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, POR LEI ESPECIAL, OU 
VIRTUDE DE CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR SE ENCONTRAREM 

SOB OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDE AINDA QUE 
TEMPORARIAMENTE, 0 ACESSO A CARGOS PÚBLICOS, OU POR CRIME 
FALIMENTAR DE PREVARICAÇÃO, PEITA OU SUBORNO, CONCUSSÃO, 
PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR, CONTRA 0 SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL, CONTRA NORMAS DE DEFESA DA 
CONCORRÊNCIA CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO,  Ft  PÚBLICA OU A 
PROPRIEDADE. 

6- A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS E EM CONSONÂNCIA 
COM 0 QUE DETERMINA 0  ART.  2.031 DA LEI 10.406/2002, OS 
SÓCIOS RESOLVEM, POR ESTE INSTRUMENTO CONSOLIDAR 0 CONTRATO 
SOCIAL, TORNANDO ASSIM SEM EFEITO A PARTIR DESTA DATA, AS 
CLÁUSULAS NO CONTRATO PRIMITIVO E DEMAIS ALTERAÇÕES QUE 
ADEQUADO AS DISPOSIÇÕES DA REFERIDA LEI N° 10.406/2002 
APLICÁVEIS A ESTE TIPO SOCIETÁRIO PASSA A TER A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 
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SEMENTES SOJAMIL LTDA 
VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAgA0 CONTRATUAL E CONSOLIDAQAc 

CNPJ 80.593.486/0001-58 NIRE 4120202551-2 Tfri  

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA 

SEMENTES SOJAMIL LTDA 
CNPJ 80 593 486/0001-58  

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

JOSÉ FAVERO, BRASILEIRO, CASADO, (COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS), NATURAL DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, NASCIDO EM 14 DE MARCO DE 1957, EMPRESÁRIO, 
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N. 2.409.614-9, 
SSP/PR, CPF 338.061.109-30 RESIDENTE E DOMICILIADO NA 
RUA PADRE ANCHIETA, S/N, CASA, CENTRO, FM 
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, CEP 85560-000. 
ANGELIN FAVERO, BRASILEIRO, CASADO, (COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS), NATURAL DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, 
NASCIDO EM 09 DE MARCO DE 1965, EMPRESÁRIO, PORTADO/ 
DA CÉDULA DE IDENTIDADE N. 3.425.835-0 SSP/PR, CPF 
577.616.479-68, RESIDENTE E DOMICILIADO NA  AV  XV D 
NOVEMBRO, 481, APTO, CENTRO, EM CHOPINZINHO, ESTADO 
DO PARANÁ, CEP 85560-000. 

0- ROBSON FAVERO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NATURAL DE 
ChOz)INZINHO-PR, NASCIDO EM 02 DE JUNHO DE 1987, 
EMPRESÁRIO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
8.592.205-0, SSP-PR, E CPF N° 053 797 819 42, , 

/ RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJO, 
892, CASA, CENTRO, CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, CEP a-
85560-000. 
vAGNER FAVERO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NATURAL DE 
CHOPINZINHO-PR, NASCIDO EM 06 DE JUNHO DE 1995,  
EMPRESÁRIO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N°  
10.819.533-9, SSP-PR, E CPF 092 545 969 06, RESIDENTE 
E DOMICILIADO NA RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJO, 892, CASA, 
CENTRO, CHOPTNZTNF-0, ESTADO DO PARANÁ, CEP 85560-000. 
ISABEL FAVERO MARCONDES, BRASILEIRA, VIÚVA, NATURAL 
DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, NASCIDA EM 
03 DE AGOSTO DE 1966, EMPRESARIA, PORTADORA DA CÉDULA 
DE IDENTIDADE N. 3.814.956-3 SSP/PR, CPF 982.084.039-
20, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA PRESIDENTE DUTRA, 
S/N, CASA, CENTRO, EM CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, 
CEP 85560-000. 

r y 
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CNPJ 80.593.486/0001-58 NIRE 4120202551-2 6 

A- ANA FAVERO DALLAVALLE, BRASILEIRA, VIÚVA, NATURAL :)E 
ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NASCIDA EM 
28 DE MAIO DE 1955, EMPRESARIA, PORTADORA DA CÉDULA 
DE IDENTIDADE N. 2.184.643, SSP/PR, CPF 835.535.179-
72 RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA CEL SAN THIAGO 
DANTAS, 1381, CASA, BAIRRO CRISTO REI, EM 
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, CEP 85560-000. 
LIDIA FAVERO PIRES, BRASILEIRA, CASADA, (COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS) NATURAL DA COMUNIDADE  SAO  LUIZ 
OESTE, CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, NASCIDA EM 23 
DE JULHO DE 1968, EMPRESARIA, PORTADORA DA CÉDULA DE 
IDENTIDADE N. 18.814.164 SSP/SP, CPF 966.137.349-34, 
RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA CEL SAN THIAGO DANTAS, 
S/N, CASA, BAIRRO CRISTO REI, EM CHOPINZINHO, ESTADO 
DO PARANÁ, CEP 85560-000. 
CLEMAIR CENI, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NATURAL DE 
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, NASCIDA EM 14 DE JUNHO 
DE 1955, EMPRESARIA, PORTADORA DA CÉDULA DE 
IDENTIDADE N° 1.236.858-5 SSP/PR, E CPF N° 500 501 
849 20, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA 14 DE 
DEZEMBRO, 3787, CASA, CENTRO, CHOPINZINHO, ESTADO D//  
PARANÁ, CEP 85560-000. 

TODOS OS SOCIOS COMPONENTES DA SOCIEDADE QUE GIRA SOB A 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DE: SEMENTES SOJAMIL LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ N. 80 593 486/0001-58, COM SEDE, A  AV  XV DE NOVEMBRO, 
3950, CENTRO, NESTA CIDADE E COMARCA DE CHOPINZINHO, ESTADO 

PARANÁ, CEP 85560-000, CONTRATO SOCIAL DEVIDAMENTE 
:GISTRADO NA MM. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, SOB 

 

[
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//N. 4120202551-2, EM DATA DE 16 DE MAIO DE 1988, E A 
//')VIGESIMA SEGUNDA E OLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, ARQUIVADA 

SOB N.2017752829, EM 07/12/2017, RESOLVEM PROMOVER A 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, 0 QUE FAZEM DE ACORDO COM 
A LEI 10.406/02, MEDIANTE AS CLAUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES: 
PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL - SEDE - FORO 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: SEMENTES SOJAMIL LTDA. SEDE E FORO:  AV  

3950, CENTRO, CHOPINZINHO, ESTADO DO 
'PARANA, CEP 85560-000. 
SEGUNDA: PRAZO DE DURAÇÃO - OBJETO SOCIAL 
INICIO DE ATIVIDADES: TUNHO DE 1988. DURAÇÃO: 
INDETERMINADO. TiRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31 DE DEZEMBRO 
DE CADA ANO. RAMO DE ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE 
DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO 
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ç J 

VALOR 

R$ 187.810,00 

R$ 115.500,00 

R$ 107.800,00 

R$ 101.150,00 

R$ 57.750,00 

R$ 57.750,00' 

R$ 36.120,00 

R$ 36.120.00 

R$ 700.000,00  

PERCENTUAL  

26,83% 

16,50% 

15,40°/i, 

14,45% 

8.25% 

8.25% 

5,16% 

5,16% 

MOM 

SEMENTES SOJAMIL LTDA 
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SOLO; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA; COMERCIO ATACADISTA DE 
MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PRODUÇÃO DE SEMENTES 
CERTIFICADAS, EXCETO DE FORRAGEIRAS PARA PASTO; SERVIÇOS DE 
AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E 
PECUARIAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVO E DE ARTIGOS 
E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; DEPÓSITOS DE 
MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
GUARDA-MÓVEIS; ASSESSORIA E CONSULTORIA DE QUALQUER 
NATUREZA; CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS. 

TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL - COTAS DOS SÓCIOS 
0 CAPITAL SOCIAL NO VALOR DE R$ 700.000,00 (SETECENTOS M( 
REAIS) TOTALMENTE SUBSCRITO E INTEGRALIZADO DIVIDIDO EM 
700.000 (SETECENTAS MIL) COTAS NO VALOR DE R$ 1,00 (UM 
REAL) CADA FICA ASSIM DISTRIBUÍDO ENTRE OS SÓCIOS: 

sócios COTAS  

JOSE  FAVERO 187.810 

NA FAVERO DALLAVALLE 115.500 

CLEMAIR CENI 107.800 

ANGELIN FAVERO 101.150 

ISABEL FAVERO MARCONDES 57.750 

LIDIA FAVERO PIRES 57.750 

ROBSON FAVERO 36.120 

VAGNER FAVERO 36,120 

TOTAL 700.000 

QUARTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A RESPONSABILIDADE DE CADA SÓCIO É RESTRITA AO VALOR DE 
SUAS COTAS, MAS TODOS RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELA 
INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. 
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SEMENTES SOJAMIL LTDA 
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CNPJ 80.593.486/0001- NIRE 4120202551-2  

QUINTA: ADMINISTRAÇÃO USO DO NOME EMPRESARIAL 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E 0 USO DO NOME EMPRESARIAL  
SERA()  EXERCIDOS PELOS SÓCIOS OU NÃO SÓCIOS INDICADOS, NA 
FORMA DESTE INSTRUMENTO, VEDADO O USO EM ATIVIDADES 
ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL. DIRETORIA ADMINISTRATIVA: 0 
SÓCIO SR.  JOSE  FAVERO (DEVIDAMENTE QUALIFICADO NESTE 
INSTRUMENTO) E OS MEMBROS NÃO SóCIOS SR. ESEQUIEL ELOI 
BARETA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, NATURAL DE 
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DA CÉDULA DE 
IDENTIDADE N° 6.579.759-3 SSP/PR, CPF N° 966.133.009-34, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA XV DE NOVEMBRO, N°  5171, 
CRISTO REI, CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, CEP 85.560-000 E 
0 SR. EMERSON DINIZ DALLAVALLE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, NATURAL DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, 
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N°  6.355.994-6, CPF 
030.122.059-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RODOVIA PR 364, 
KM 48, ALTO DOS MILAGRES, GOIOXIM, ESTADO DO PARANÁ, CEP 
85.162-000, QUE  SERA  REPRESENTADA CONJUNTAMENTE, CUJA 
REPRESENTAÇÃO DEVERÁ CONSTAR ASSINATURAS DE DOIS MEMBROS, 
NA PRATICA DE TODOS OS ATOS SOCIAIS, PARA SER RECONHECI 
COMO OBRIGAÇÃO PELA SOCIEDADE. FICA AUTORIZADA TAMBÉM UMA 
ÚNICA ASSINATURA EM CHEQUES EMITIDOS ATE 0 VALOR DE R$ 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS). A DIRETORIA ADMINISTRATIVA E 
VALIDA POR TEMPO INDETERMINADO, SENDO ELEITA POR voTAÇAID EM 
REUNIÃO DE SÓCIOS QUANDO NECESSÁRIO. 
PARÁGRAFO ÚNICO: PRÓ-LABORE 

SÓCIOS vCDERAO DE COMUM ACORDO, E, A QUALQUER TEMPO, 
/FIXAR UMA RETIRADA MENSAL, A TÍTULO DE PRÓ-LABORE, 

„...1  OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES PERTINENTES. 

SEXTA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA - AUTORIZAÇÕES 
FICA AUTORIZADO A DIRETORIA ADMINISTRATIVA REPRESENTAR A 
EMPRESA EM OPERAÇÕES DE CRÉDITO, PODENDO PARA TAL CONCEDER 
AVAIS E DAR BENS EM GARANTIA DAS OPERAÇÕES DAS EMPRESAS: 
DOTRASA SILOS E ARMAZÉNS GERAIS LTDA; GOIOXIM INSUMOS E 
CEREAIS LTDA; SEMENTES SOJAMIL LTDA; SOJAMIL COMÉRCIO DE 
CEREAIS LTDA; TRANSPORTADORA TROVÃO AZUL LTDA E PIQUIRT 
INSUMOS E CEREAIS LTDA, JUNTO A EMPRESAS PRIVADAS, 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E EMPRESAS FORNECEDORAS DE BENS E 
SERVIÇOS PARA OBTENÇÃO DE CRÉDITO, INCLUSIVE ALIENAR BENS 
IMÓVEIS. 
SÉTIMA - BALANÇO GERAL - LUCROS/PREJUiZOS 

L 
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NONA:-  DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
;/"../ DIRETORES, ADMINISTRADORES, SÓCIOS E NÃO SÓCIOS, , 

DECLARAM SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE NÃO ESTÃO IMPEDIDOS DE 
EXERCER A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, POR LEI ESPECIAL, OU  
EN  VIRTUDE DE CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR SE ENCONTRAR SOB 

EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDE, AINDA QUE 
/EMPORARIAMENTE, 0 ACESSO A CARGOS PÚBLICOS, OU POR CRIME 
FALIMENTAR, DE PREVARICAÇÃO,  PEITA OU SUBORNO, CONCUSSÃO, 
PECULATO; OU CONTRA ECONOMIA POPULAR, CONTRA 0 SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL, CONTRA AS NORMAS DE DEFESA DA 
CONCORRÊNCIA, CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, A FE PÚBLICA 
OU A PROPRIEDADE.  

DECIMA: DISSOLUÇÃO SOCIAL 
FALECENDO QUALQUER SÓCIO, A SOCIEDADE CONTINUARA SUAS 
ATIVIDADES NORMALMENTE COM OS SÓCIOS REMANESCENTES. A 
SOCIEDADE É FUNDADA SOBRE 0 PRINCÍPIO DO AFFECTIO 
SOCIETATIS, QUE DEVE ESTAR PRESENTE OBRIGATORIAMENTE 
RELAÇÃO A TODOS OS SÓCIOS, UMA VEZ QUE 8 FUNDAMENTAL A 
SOBREVIVÊNCIA DA SOCIEDADE E DE SEU DESIDERATO. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 0 INGRESSO DE TERCEIRO NA SOCIEDADE 
DEPENDERA DA APROVAÇÃO UNANIME DOS SEUS SÓCIOS. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - HAVENDO RECUSA AO INGRESSO DE TERCEIRO 
NA SOCIEDADE, AQUELE QUE ADQUIRIU AS QUOTAS, POR QUALQUER 

SEMENTES SOJAMIL LTDA 
VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇA0 CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
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AO TERMINO DE CADA EXERCÍCIO, EM 31 DE DEZEMBRO, A 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA TEM 0 DEVER E PRESTARA CONTAS AOS 
DEMAIS SOCIOS, CONTAS JUSTIFICADAS DE SUA ADMINISTRAÇÃO, 
APRESENTANDO-LHES BALANCETES MENSAIS, INVENTARIO ANUAL, 
BALANÇO PATRIMONIAL E DE RESULTADO ECONÔMICO, CABENDO AOS 
SóCIOS, NA PROPORÇÃO DE SUAS COTAS, OS LUCROS OU PERDAS 
APURADOS. PODENDO INCLUSIVE SER DESTINADOS A FORMAÇÃO DE 
RESERVA DE LUCROS ACUMULADOS, OU COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES. 

OITAVA:- TRANSFERÊNCIA DE COTAS 
AS COTAS DA SOCIEDADE  SAO  INDIVISÍVEIS, E NÃO PODERÃO SER 
CEDIDAS OU TRANSFERIDAS A TERCEIROS SEM 0 CONSENTIMENTO DOS 
OUTROS SÓCIOS, QUE SE CONCEITUEM NO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
NA AQUISIÇÃO DAS COTAS POSTAS A VENDA, EM IGUALDADE DE 
CONDIÇÕES E PREÇO,  NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, APÓS 
NOTIFICAÇÃO PREVIA. DECORRIDO ESTE PRAZO, PODERÃO SER 
LIVREMENTE NEGOCIADAS, FORMALIZANDO SE REALIZADA A CESSÃO 
DELAS, A ALTERAÇÃO CONTRATUAL PERTINENTE. 
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MEIO JURÍDICO QUE SEJA, TERÁ DIREITO AO REEMBOLSO DE SEU 
VALOR VIA LIQUIDAÇÃO DAQUELAS. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - NA HIPÓTESE DE RECUSA, A LIQUIDAÇÃO 
DAS QUOTAS DAR-SE-Á POR SEU VALOR REAL, OPORTUNAMENTE 
APURADO EM BALANÇO ESPECIALMENTE LEVANTADO PARA ESTE FIM. 
PARÁGRAFO QUARTO LIQUIDADAS AS QUOTAS CORRESPONDENTES, A 
SOCIEDADE POR SI, OU SEUS SÓCIOS, PAGARA (AO) AO TERCEIRO 0 
RESPECTIVO VALOR SENDO, METADE COM DAÇÃO EM PAGAMENTO DE 
BENS DO ATIVO IMOBILIZADO (CUJA ESCOLHA DEVERA SER APROVADA 
PELA MAIORIA DOS COTISTAS) E OUTRA METADE EM MOEDA CORRENTE 
NACIONAL, POR INTERMÉDIO DE 05 (CINCO) PRESTAÇÕES IGUAIS, 
ANUAIS E SUCESSIVAS, DEVIDAMENTE ATUALIZADAS MONETARIAMENTE 
E NÃO SUJEITAS A INCIDÊNCIA DE JUROS, VENCENDO A PRIMEIRA 
NO IDÊNTICO DIA DO MÊS SUBSEQUENTE A FORMALIZAÇÃO DA 
RECUSA, E AS DEMAIS NAS IDÊNTICAS DATAS DOS ANOS SEGUINTES. 
PARÁGRAFO QUINTO APLICAR-SE-Á 0 DISPOSTO NESTA CLAUSULA 
TAMBÉM PARA OS CASOS DE PENHORA, ALIENAÇÃO JUDICIAL, 
AJUDIKAO, FALECIMENTO (SUCESSÃO), SEPARAÇÃO JUDICIAL, 
DISSOLUÇÃO PARCIAL, RETIRADA DE SÓCIO E OUTROS( // 
PROCEDIMENTOS NOS QUAIS A SOCIEDADE SE RESOLVER EM RELAÇÃO\-----
A SEUS SóCIOS. 

DÉCIMA PRIMEIRA:  FILIAIS 
A SOCIEDADE PODERÁ A QUALQUER TEMPO, ABRIR OU FECHAR FILIAL 
OU OUTRA DEPENDÊNCIA, MEDIANTE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
'SSINADA POR TODOS OS SÓCIOS, DESTACANDO 0 REGISTRO DAS 
,EGUINTES FILIAIS NESTA DATA: 

• FILIAL 01:SEMENTES SOJAMIL LTDA, REGISTRADA SOB NIRE 
N° 41900506737, EM 17/12/1997, CNPJ 
80.593.486/0002-39, SITA NA AVENIDA XV DE NOVEMBRO, N' 
2485, BAIRRO CRISTO REI EM CHOPINZINHO, ESTADO 'DO 
PARANA, CEP 85.560-000. 

• FILIAL 02: SEMENTES SOJAMIL LTDA, REGISTRADA SOB NIRE 
N° 41900614637, EM 08/10/1998, CNPJ N' 
80.593.486/0003-10, SITA NA RODOVIA PR 281, KM 15, 
BAIRRO INDUSTRIAL EM CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, 
CEP 85.560-000. 

• FILIAL 03: SEMENTES SOJAMIL LTDA, REGISTRADA SOB NIRE 
N° 41900708968, EM 24/01/2001, CNPJ 
80.593.486/0004-09, SITA NA RODOVIA PR 364, KM 48 EM 
GOIOXIM, ESTADO DO PARANA, CEP 85.162-000. 
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E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS ASSINAM 0 PRESENTE 
INSTRUMENTO EM UMA V7 DE IGUAL TEOR E FORMA, NA PRESENÇA 
DE DUAS  TES  MUNHAS 

CHOPI NH0,01 AGOSTO DE 2018. 

VERO 

ANA FAVERO DALLAVALLE 

LIDI FAVERO PIRES 
ALaat;  

CL AIR CENI  

•400  

EMERSON DINIZ DALLAVALLE 

49 
PA 0 ROBE TO MACHADO 
RG N. 5.642.454-7 - SSP-PR 

SEMENTES SOJAMIL LTDA 
VIGESIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ 80.593.486/0001-58 NIRE 4120202551-2 i 1 

• FILIAL 04: SEMENTES SOJAMIL LTDA, REGISTRADA SOB NIRE 
NI 41900929484, EM 09/02/2006, SITA NA RODOVIA BR 373, 
KM 428, COMUNIDADE DA PAZ, CAND0I, ESTADO PARANA, CEP 
85.140-000. 

DECIMA SEGUNDA-  FORO 
FICA ELEITO 0 FORO E COMARCA DE CHOPINZINHO-PR, PARA 0 
EXERCICIO E 0 CUMPRIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
RESULTANTES DESTE CONTRATO. 
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AL DO  PAN  
Sócio Administrador 
CPF:080.845.139-15 

RG: 746996-9 

13,)  

CEREALISTA  PAN LTDAT°-/  
COMÉRCIO DE CEREAIS, SEMENTES E INSUMOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: CEREALISTA  PAN  LTDA 

ENDEREÇO:  AV  XV DE NOVEMBRO, 5455, CRISTO REI 

CNPJ: 77.131.183/0001-09 FONE/FAX: (046) 3242-1236 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento  lick  
tatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 73/2019, instaurado pelo Município de 
Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chopinzinho, 06 de Agosto de 2019 

CNPJ 77.131.183/0001-09 INSCR.  EST.  31200459-37 

TELEFAX (46) 242-1236 e 242-1335 

Av. XV de Novembro, 5455 Bairro Cristo Rei e-mail:  cerealistapan@chnet.com.br  

855560-000 CHOPINZINHO PARANA 



CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o 
Sr.  WELLINGTON  SGUISSARDI  PAN,  Carteira de Identidade n.°342748-0, inscrito no CPF n.° 
866.739.209-04, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de 
preços, interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, pra-
ticar os demais atos no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos â licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Chopinzinho, 06 de Agosto de 2019 

TABELIONA TO FERRi 

ALD 
Sócio Administrador 
CPF:080.845.139-15 

-F(G: 746996-9 

Tabelionato Ferri 
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COMÉRCIO DE CEREAIS, SEMENTES E INSUMOS 

CNPJ 77.131.183/0001-09 INSCR. EST. 31200459-37 

TELEFAX (46) 242-1236 e 242-1335  

Av. XV de Novembro, 5455 - Bairro Cristo Rei e-mail:  cerealistapan@chnet.com.br  
855560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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CEREALISTA  PAN  LTDA 1 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ N. 77.131.183/0001-09 NIRE: 41201568199 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• Aldo Pan,  brasileiro, casado sob o regime comunhão universal de bens, empresário, 
portador da cédula de identidade n. 746.996-9 SSP/PR, CPF n. 080.845.139-15, residen-
te e domiciliado na Rua Frei Everaldo, 4211, Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná,  
Cep  85560-000; 

• Odete Spuldaro Sguissardi  Pan,  brasileira, casada sob o regime comunhão universal 
de bens, empresária, portadora da cédula de identidade n° 3.655.449-5 SSP/PR, e CPF 
n° 500.601.479-20, residente e domiciliada na Rua Frei Everaldo, 4211, Centro, Cho-
pinzinho, Estado do Paraná,  Cep  85560-000; 

• Evani Dalmut  Pan,  brasileira, casada sob o regime comunhão parcial de bens, empre-
sária, portadora da cédula de identidade n. 3.655.446-0 SSP/PR, e CPF n. 500.596.299-
91, residente na Rua Marechal Teixeira  Lott,  1525, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Es-
tado do Paraná,  Cep  85560-000. 

Todos os sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de: CEREALISTA  
PAN  LTDA, inscrita no CNPJ n. 77.131.183/0001-09, com sede, à Av. Xv de Novembro, 5.455 
— Bairro Cristo Rei, nesta cidade e comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná,  Cep  85560-000, 
contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n. 
41201568199, em data de 05/08/1976, e a décima segunda e última alteração contratual, arqui-
vada sob n. 20042394449, em 02/07/2004, resolvem de comum acordo, alterarem o contrato so-
cial e posteriores alterações, pelas cláusulas e condições seguintes: 

Primeira:  Ingressam na sociedade neste ato os sócios: 
• WELLINGTON  SGUISSARDI  PAN,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade n. 3427480 SESP/SC, e 
CPF n. 866.739.209-04, residente e domiciliado na Rua Antônio Vicente Duarte, 3810, 
Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná,  Cep  85.560-000; 

• WILLIAN SGUISSARDI  PAN,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da cédula de identidade n. 5.120.662-2 SESP/PR, e CPF 
n. 924.733.429-20, residente e domiciliado na Rua Frei Everaldo, 4211, Centro, Cho-
pinzinho, Estado do Paraná,  Cep  85.560-000. 

Segunda:  Retira-se da sociedade neste ato a sócia EVANI DALMUT  PAN,  detentora de 2.000 
(duas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondendo a R$ 
2.000,00 (dois mil reais), as quais cede e transfere por venda ao sócio ingressante  WELLING-
TON  SGUISSARDI  PAN  por R$2.000,00 (dois mil reais) mediante pagamento em moeda cor-
rente do Pais neste ato, servindo o presente instrumento como recibo. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A sócia cedente dá ao sócio ingressante e a sociedade, plena, rasa, geral 
e irrevogável quitação de todos os seus haveres transferidos conforme disposto nesta cláusula, 
nada mais tendo a reclamar no presente ou no futuro, em juizo ou fora dele, quer dos sócios ou 
da sociedade. 

Terceira:  A sócia ODETE SPULDARO SGUISSARDI  PAN,  detentora de 48.000 (quarenta e 
oito mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondendo a R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), das quais cede e transfere por venda 8.000 (oito mil) quotas 
sendo: 

,•••• 
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• 3.000 Ores mil) quotas ao sócio ingressante  WELLINGTON  SGUISSARDI  PAN,  por 
R$ 3.000,00 (três mil reais) mediante pagamento em moeda corrente do Pais neste ato, 
servindo o presente instrumento como recibo. 

• 5.000 (cinco mil) quotas ao sócio ingressante WILLIAN SGUISSARDI  PAN,  por R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mediante pagamento em moeda corrente do Pais neste ato, ser-
vindo o presente instrumento como recibo. 

PARÁGRAFO ONICO: A sócia cedente  di  aos sócios ingressantes e a sociedade, plena, ra-
sa, geral e irrevogável quitação de todos os seus haveres transferidos conforme disposto nesta 
cláusula, nada mais tendo a reclamar no presente ou no futuro, em juizo ou fora dele, quer 
dos sócios ou da sociedade. 

Ouarta:  0 Capital Social, que é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (Cem 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integraliza-
do, em virtude das modificações ocorridas fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócio(a) Quotas % Valor 
ALDO PAN 50.000 50% R$ 50.000,00 
ODETE SPULDARO SGUISSARDI PAN 40.000 40% R$ 40.000,00 
WELLINGTON SGUISSARDI PAN 5.000 5% R$ 5.000,00 
WILLIAN SGUISSARDI PAN 5.000 5% R$ 5.000,00 
TOTAL 100.000 100% R$ 100.000,00 

Ouinta: A partir da data de assinatura deste instrumento, a administração da sociedade passa a 
ser exercida pelos sócios: ALDO  PAN,  individualmente.,  ou  WELLINGTON  SGUISSARDI  
PAN  e WILLIAN SGUISSARDI  PAN,  em conjunto.  Poderes:  Praticar a representação da so-
ciedade e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em opera-
ções ou negócios estranhos ao objeto social, aval, endossos, fianças e caução de favor de qual-
quer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio, para os quais ficam dispensados da prestação de caução. 
PARÁGRAFO ONICO: Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Sexta: Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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sementes, plantas e gramas; Armazenamento, guarda e conservação de cereais e grãos, de-
fensivos e fertilizantes agrícolas para terceiros (não se enquadra no decreto n° 1.102 de 21 
de novembro de 1903); Representação comercial; Transporte rodoviário de carga  inter-
municipal, interestadual e internacional; Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
Comércio atacadista e varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agrope-
cuário e suas partes e peças; Comércio atacadista e varejista de ração animal, sais e suple-
mentos minerais e produtos alimentícios para animais; Prestação de serviços de tratamento 
fitossanitirios; Tratamento e expurgo de sementes; Comércio atacadista e varejista de 
produtos agropecuários; Produção de sementes e mudas certificadas; Comércio de expor-
tação e importação de cereais; Assistência técnica rural e Secagem, Limpeza e Embalagem 
de Cereais." 

Oitava:  Fica excluída a Cláusula Décima Primeira da última consolidação do Contrato Social, 
constante na Décima Segunda Alteração Contratual com a seguinte redação: "Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão ad-
ministrador quando for o caso". 

Nona: Fica excluída a Cláusula Décima Segunda da última consolidação do Contrato Social, 
constante na Décima Segunda Alteração Contratual com a seguinte redação: "A reunião dos só-
cios  sera  convocada pelo Administrador e/ou sócio, com dez dias de antecedência, mediante ex-
pedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endere-
ços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade". 

Décima:  Fica excluída a Cláusula Décima Terceira da última consolidação do Contrato Social, 
constante na Décima Segunda Alteração Contratual com a seguinte redação: "As deliberações 
sociais serão tomadas em reunido de sócios, cujo quárum de instalação e de decisão  sera  a maio-
ria simples do capital social, nos casos em que a Lei exigir quárum maior". 

Décima Primeira:  Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Administrador tem o 
dever e prestará contas aos outros sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-
lhes balancetes mensais, inventário anual, balanço patrimonial e de resultado econômico, caben-
do aos sócios, os lucros ou perdas apurados. Podendo inclusive ser destinados a formação de 
reserva de Lucros Acumulados, ou compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 
PARÁGRAFO ONICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer tempo, de for-
ma desproporcional ou proporcional à sua participação no capital social. 

Décima SeEunda: À vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determi-
na o  art.  2.031 das Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento consolidar o Con-
trato Social, tomando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas no contrato primitivo e 
demais alterações que, adequado as disposições da referida Lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a este 
tipo societário passa a ter a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL — CONSOLIDAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• ALDO  PAN,  brasileiro, casado sob o regime comunhão universal de bens, empresário, 
portador da cédula de identidade n. 746.996-9 SSP/PR, CPF n. 080.845.139-15, residen-
te e domiciliado na Rua Frei Everaldo, 4211, Centro, Chopinzinho, Estado do  Parana, 
Cep  85560-000; e 

• ODETE SPULDARO SGUISSARDI  PAN,  brasileira, casada sob o regime comunhão 
universal de bens, empresária, portadora da cédula de identidade n° 3.655.449-5 
SSP/PR, e CPF n° 500.601.479-20, residente e domiciliada na Rua Frei Everaldo, 4211, 
Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná,  Cep  85560-000; e 

• WELLINGTON  SGUISSARDI  PAN,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade n. 3427480 SESP/SC, e 
CPF n. 866.739.209-04, residente e domiciliado na Rua Antônio Vicente Duarte, 3810, 
Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná,  Cep  85.560-000; e 

• VVILLIAN SGUISSARDI  PAN,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da cédula de identidade n. 5.120.662-2 SESP/PR, e CPF 
n. 924.733.429-20, residente e domiciliado na Rua Frei Everaldo, 4211, Centro, Cho-
pinzinho, Estado do Paraná,  Cep  85.560-000. 

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL - SEDE - FORO 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: CEREALISTA  PAN  LTDA. 
SEDE E FORO-MATRIZ: Av. XV de Novembro, 5.455, Bairro Cristo Rei, na cidade de Cho- 
pinzinho, Estado do  Parana.,  CEP 85.560-000. A sociedade possui a seguinte filial: 

• Filial de n° 01, NIRE 41900210200, Cnpj 77.131.183/0002-90, na  Rod.  BR 277 KM 
235, s/n, na cidade de Cantagalo, Estado do  Parana.,  CEP 85.180-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: PRAZO DE DURAÇÃO - OBJETO SOCIAL 
INÍCIO DE ATIVIDADES: 05 de agosto de 1976. DURAÇÃO: Indeterminado. TERMINO 
DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31 de dezembro de cada ano. OBJETO SOCIAL: Comércio ata-
cadista e varejista de cereais e grãos; Produção de sementes e mudas; Comércio atacadista e va-
rejista de defensivos agrícolas, agrotóxicos, expurgos, fertilizantes e corretivos do solo; Comér-
cio atacadista e varejista de produtos veterinários, químicos de uso na agropecuária, forragens; 
Comércio atacadista e varejista de sementes, plantas e gramas; Armazenamento, guarda e con-
servação de cereais e grãos, defensivos e fertilizantes agrícolas para terceiros (não se enquadra 
no decreto n° 1.102 de 21 de novembro de 1903); Representação comercial; Transporte rodoviá-
rio de carga intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte rodoviário de produtos pe-
rigosos; Comércio atacadista e varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agro-
pecuário e suas partes e peças; Comércio atacadista e varejista de ração animal, sais e suplemen-
tos minerais e produtos alimentícios para animais; Prestação de serviços de tratamento fitossani-
tarios; Tratamento e expurgo de sementes; Comércio atacadista e varejista de produtos agrope-
cuários; Produção de sementes e mudas certificadas; Comércio de exportação e importação de 
cereais; Assistência técnica rural e  Sec  em, Limpeza e Embalagem de Cereais. 



CEREALISTA  PAN  LTDA 5 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ N. 77.131.183/0001-09 NIRE: 41201568199 

Sócio(a) Quotas % Valor 
ALDO PAN 50.000 50% R$ 50.000,00 
ODETE SPULDARO SGUISSARDI PAN 40.000 40% R$ 40.000,00 
WELLINGTON SGUISSARDI PAN 5.000 5% R$ 5.000,00 
WILLIAN SGUISSARDI PAN 5.000 5% R$ 5.000,00 
TOTAL 100.000 100% RS 100.000,00  

CLAUSULA QUARTA: DESTAQUE DE CAPITAL - FILIAL 
0 capital social da Filial no 01, é de R$ 23.000,00 (vinte e três mil Reais), destacado do capital 
da Matriz. 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade  sera  exercida pelos sócios: ALDO  PAN,  individualmente; ou  
WELLINGTON  SGUISSARDI  PAN  e WILLIAN SGUISSARDI  PAN,  em conjunto.  Pode- 

Praticar a representação da sociedade e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento 
regular, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, aval, endossos, 
fianças e caução de favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, para os quais ficam dispensados da 
prestação de caução. 
PARAGRAFO UNICO: Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA SEXTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que  Ilk)  estão impedidos de exercer a ad-
ministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se en-
contrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públi-
cos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa da concor-
rência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solida- 
riamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA: FALECIMENTO E IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 
A sociedade não entrará em dissolução e, consequentemente em liquidação, por morte de qual-
quer dos sócios, desde que os outros sócios queiram prosseguir com a sociedade, ou também, se 
por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio falecido. Havendo impedimento 
de sócio poderá haver a nomeação do substituto ou representante, sem prejuízo da continuidade 
da sociedade. 
§10: Os sócios remanescentes, se representarem mais de 75% (setenta e cinco por cento) das quo-
tas de capital, poderão recusar-se ao ingresso dos sucessores do sócio falecido ou do substituto 
ou representante do sócio impedido na sociedade. 
§2°: Ocorrendo a hipótese prevista no §1°, o levantamento dos haveres de cada sucessor e o seu 
respectivo pagamento obedecerá à forma adotada para a cláusula de cessão e transferência de 
quotas. 
§3°: Os sócios remanescentes poderão optar pela dissolução da sociedade 
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CEREALISTA  PAN  LIMA 6 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ N. 77.131.183/0001-09 NIRE: 41201568199 

CLAUSULA NONA: EXCLUSÃO DE  SOCK)  
Quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que 
um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de ine-
gável gravidade, poderá exclui-los da sociedade mediante alteração do contrato social. 
PARÁGRAFO ONICO: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu com-
portamento e o exercício do direito de defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA: EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Administrador tem o dever e prestará con-
tas aos outros sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes balancetes 
mensais, inventário anual, balanço patrimonial e de resultado econômico, cabendo aos sócios, os 
lucros ou perdas apurados. Podendo inclusive ser destinados a formação de reserva de Lucros 
Acumulados, ou compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 
PARAGRAFO I:JNICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer tempo, de for-
ma desproporcional ou proporcional à sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ABERTURA DE FILIAIS 
A Sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir ou fechar filiais ou outras depen- 
dências, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
O sócio que desejar transferir as suas quotas sociais deverá comunicar aos demais com antece-
dência  minima  de noventa dias e dar preferência aos sócios remanescentes. Decorrido esse prazo, 
suas quotas sociais lhe serão pagas com base no Capital Social e Reservas contabilizadas da so-
ciedade em seis prestações trimestrais, vendendo-se a primeira em trinta dias após a assinatura da 
alteração contratual. Os sócios não poderão transferir, penhorar ou dar como garantia sua parte 
do Capital Social a estranhos, tornando-se nulo o ato em sua decorrência. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO 
Fica eleito o foro e comarca de Chopinzinho, PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Chopinzinho, 07 de Novembro de 2012. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1 ; 
't 

— 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E  it  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  CEREALISTA  PAN LTDA 
CNPJ: 77.131.183/0001-09  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 6 situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:18:15 do dia 21/12/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/06/2019. 
Código de controle da ceetidão: 2E60.FB34.1D7D.6310 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicos.receitafazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/Resulta... 04/01/2019 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 145 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 020335480-33 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.131.183/0001-09 
Nome: CEREALISTA  PAN  LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/11/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (30/07/2019 08:23:47) 
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Município de Chopinzinho  Parana  
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CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Nome • CEREALISTA  PAN  LTDA Número  Cad..:  108944 
CPF/CNPJ  77.131.183/0001-09 RG/Inscr  
Endereço •  AV  XV DE NOVEMBRO Número 5455 
Bairro • CRISTO REI 
Cidade • CHOPINZINHO UF • PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 
OBS: 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos or-
gAos competentes desta Prefeitura, que em nome do Contribuinte, NÃO CONSTA DÉBITOS, refe-
rente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do Contribuinte acima, que vierem ser apuradas. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/›. 

Certidão emitida conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 de 18/12/2009. 

Emitida em 30/07/20.19. 
Valida ate 60 dias após a data de emissão desta. 
Código/Ano da certidão 3927/2019 
Código de autenticidade da certidão: 581244869581244 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 30/07/2019. 



CAIX,A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 77.131.183/0001-09 

Razão SOCiai:CEREALISTA  PAN  LTDA 

Endereço: AV  XV DE NOVEMBRO 5455 SALA / CRISTO REI / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/07/2019 a 16/08/2019  

Certificação Número: 2019071802325423431871 

Informação obtida em 30/07/2019 08:20:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CEREALISTA  PAN  LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 77.131.183/0001-09 

Certidão n°: 178181024/2019 
Expedição: 30/07/2019, As 08:23:01 
Validade: 25/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CEREALISTA PAN LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
77.131.183/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugeste5es: endt@tst.jus.br  



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (05/08/2019 às 08:26) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n°77.131.183/0001-09. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5D48.1278.055E.E408 

)rado em: 05/08/2019 as 08:26:48  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 
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FILTROS APLICADOS: 

Nome: CEREALISTA  PAN  LIDA 

CPF / CNPJ: 77.131.183/0001-09 

LIMPAR 

Data da consulta: 05/08/2019 08:25:08 

Data da última atualização: 03/08/2019 10:15:07 

DETALHAR j CNPJ/CPF DO SANCIONADO 1 NOME DO SANCIONADO 

     

     

 

UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

      

      

Nenhum registro encontrado 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

ornecedor Í 

Nome  CEREALISTA  PAN LTDA  

77131183000109 Tipo documento CNPJ • Número documento 

Período publicação :de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento:  del até  

Pesquisat 

*MUM  ITEM ENCONTRADO PARA 0 (NPJ: 77131183000109! 
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CEREALISTA  PAN LTDSV-)  
COMÉRCIO DE CEREAIS, SEMENTES E INSUMOS 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

CEREALISTA  PAN  LTDA, CNPJ n.° 77.131.183/0001-09, sediada  AV  XV DE NOVEMBRO, 5455, CRIS-
TO REI, por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n.° 73/2019, 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente proces-
so licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta 
a contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não empre-
ga menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 
cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Chopinzinho, 06 de Agosto de 2019 

ALGO  PAN  
Sócio Administrador 
CPF:080.845.139-15 

RG: 746996-9 

CNPJ 77.131.18310001-09 INSCR.  EST.  31200459-37 

TELEFAX (46) 242-1236 e 242-1335 

Av. XV de Novembro, 5455 Bairro Cristo Rei e-mail:  cerealistapan@chnet.com.br  

855560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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CEREALISTA  PAN LTDA  
COMÉRCIO DE CEREAIS, SEMENTES E INSUMOS 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CON- 
TAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO 

INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A CEREALISTA  PAN  LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 77.131.183/0001-09, com sede à Rua Av XV de 

Novembro, n° 5455, no Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr(a) 

ALDO  PAN  portador(a) da carteira de identidade RG n° 746996-9 e inscrito(a) no CPF sob n° 

080.845.139-15, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável téc-

nico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, compa-

nheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes auto-

ridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclu-

sive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da res-

pectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, res-

ponsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TOE-Tribunal de Contas do Paraná; ressal-

tamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-

PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a mo-

dalidade Pregão n° 73/2019, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, 

e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 

8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 06 de Agosto de 2019 

ALVO  PAN  
Sócio Administrador 
CPE:080.845.139-15 

RG: 746996-9 

CNPJ 77.131.183/0001-09 INSCR. EST. 31200459-37 

TELEFAX (46) 242-1236 e 242-1135 
e-mail. cerealistapan@chnet.com.br  

PARANA 
Av. XV de Novembro. 5455 - Bairro Cristo Rei 
855560-000 CHOPINZINHO  



Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 

20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônju- 
ge 

3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos carentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora 

2° Pai/Mãe do (a) Padras- 
to/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão 
(5) 

30 Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

CEREALISTA  PAN LTDA-\\-)  
COMÉRCIO DE CEREAIS, SEMENTES E INSUMOS 

CNPJ 77.131.183/0001-09 INSCR.  EST.  31200459-37 

TELEFAX (46) 242-1236 e 242-1335 

Av. XV de Novembro, 5455 - Bairro Cristo Rei e-mail:  cerealistapan@chnet.com.br  
855560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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CEREALISTA  PAN LTDA  
COMÉRCIO DE CEREAIS, SEMENTES E INSUMOS 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 73/2019. 

A Empresa CEREALISTA  PAN  LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n°77.131.183/0001-09, com ende-

reço na Rua  AV  XV de Novembro, n°5455, Bairro CRISTO REI, CEP: 85.560-000 na cidade de  Chopin-

zinho Estado do  Parana,  telefone (046) 3242-1236 por intermédio de seu Representante legal abaixo 

assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

ser: empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedi-

mentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

opinzinho, 06 de Agosto de 2019 

ALDO/IAN 
Sócio Adrflinistrador 
CPF:080.845.139-15 

RG: 746996-9 

CNPJ 77.131.183/0001-09 INSCR.  EST.  31200459-37 

TELEFAX (46) 242-1236 e 242-1335 

Av. XV de Novembro, 5455 Bairro Cristo Rei e-mail:  cerealistapan@chnet.com.br  

855560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ N. 77.131.183/0001-09 NIRE: 41201568199 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• Aldo Pan,  brasileiro, casado sob o regime comunhão universal de bens, empresário, 
portador da cédula de identidade n. 746.996-9 SSP/PR, CPF n. 080.845.139-15, residen-
te e domiciliado na Rua Frei Everaldo, 4211, Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná,  
Cep  85560-000; 

• Odete Spuldaro Sguissardi  Pan,  brasileira, casada sob o regime comunhão universal 
de bens, empresária, portadora da cédula de identidade n° 3.655.449-5 SSP/PR, e CPF 
n° 500.601.479-20, residente e domiciliada na Rua Frei Everaldo, 4211, Centro, Cho-
pinzinho, Estado do  Parana, Cep  85560-000; 

• Evani Dalmut  Pan,  brasileira, casada sob o regime comunhão parcial de bens, empre-
sária, portadora da cédula de identidade n. 3.655.446-0 SSP/PR, e CPF n. 500.596.299-
91, residente na Rua Marechal Teixeira  Lott,  1525, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Es-
tado do Paraná,  Cep  85560-000. 

Todos os sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de: CEREALISTA  
PAN  LTDA, inscrita no CNPJ n. 77.131.183/0001-09, com sede, à Av. Xv de Novembro, 5.455 
— Bairro Cristo Rei, nesta cidade e comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana, Cep  85560-000, 
contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n. 
41201568199, em data de 05/08/1976, e a décima segunda e última alteração contratual, arqui-
vada sob n. 20042394449, em 02/07/2004, resolvem de comum acordo, alterarem o contrato so-
cial e posteriores alterações, pelas cláusulas e condições seguintes: 

Primeira:  Ingressam na sociedade neste ato os sócios: 
• WELLINGTON  SGUISSARDI  PAN,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade n. 3427480 SESP/SC, e 
CPF n. 866.739.209-04, residente e domiciliado na Rua Antônio Vicente Duarte, 3810, 
Centro, Chopinzinho, Estado do  Parana, Cep  85.560-000; 

• VVILLIAN SGUISSARDI  PAN,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da cédula de identidade n. 5.120.662-2 SESP/PR, e CPF 
n. 924.733.429-20, residente e domiciliado na Rua Frei Everaldo, 4211, Centro, Cho-
pinzinho, Estado do Paraná,  Cep  85.560-000. 

Segunda:  Retira-se da sociedade neste ato a sócia EVANI DALMUT  PAN,  detentora de 2.000 
(duas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondendo a R$ 
2.000,00 (dois mil reais), as quais cede e transfere por venda ao sócio ingressante  WELLING-
TON  SGUISSARDI  PAN  por R$2.000,00 (dois mil reais) mediante pagamento em moeda cor-
rente do Pais neste ato, servindo o presente instrumento como recibo. 
PARAGRAFO INICO: A sócia cedente (IA ao sócio ingressante e a sociedade, plena, rasa, geral 
e irrevogável quitação de todos os seus haveres transferidos conforme disposto nesta cláusula, 
nada mais tendo a reclamar no presente ou no futuro, em juizo ou fora dele, quer dos sócios ou 
da sociedade. 

Terceira:  A sócia ODETE SPULDARO SGUISSARDI  PAN,  detentora de 48.000 (quarenta e 
oito mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondendo a R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), das quais cede e transfere por venda 8.000 (oito mil) quotas 
sendo: 
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nK DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO , 
CNPJ N. 77.131.183/0001-09 NIRE: 41201568199 

• 3.000 (três mil) quotas ao sócio ingressante  WELLINGTON  SGUISSARDI  PAN,  por 
R$ 3.000,00 (três mil reais) mediante pagamento em moeda corrente do Pais neste ato, 
servindo o presente instrumento como recibo. 

• 5.000 (cinco mil) quotas ao sócio ingressante WILLIAN SGUISSARDI  PAN,  por R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mediante pagamento em moeda corrente do Pais neste ato, ser-
vindo o presente instrumento como recibo. 

PARAGRAFO ONICO: A sócia cedente  di  aos sócios ingressantes e a sociedade, plena, ra-
sa, geral e irrevogável quitação de todos os seus haveres transferidos conforme disposto nesta 
cláusula, nada mais tendo a reclamar no presente ou no futuro, em juizo ou fora dele, quer 
dos sócios ou da sociedade. 

Quarta:  0 Capital Social, que é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (Cem 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integraliza-
do, em virtude das modificações ocorridas fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócio(a) Quotas % Valor 
ALDO PAN 50.000 50% R$ 50.000,00 
ODETE SPULDARO SGUISSARDI PAN 40.000 40% R$ 40.000,00 
WELLINGTON SGUISSARDI PAN 5.000 5% R$ 5.000,00 
WILLIAN SGUISSARDI PAN 5.000 5% R$ 5.000,00 
TOTAL 100.000 100% R$ 100.000,00  

Quinta:  A partir da data de assinatura deste instrumento, a administração da sociedade passa a 
ser exercida pelos sócios: ALDO  PAN,  individualmente; ou  WELLINGTON  SGUISSARDI  
PAN  e WILLIAN SGUISSARDI  PAN,  em conjunto.  Poderes:  Praticar a representação da so-
ciedade e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em opera-
ções ou negócios estranhos ao objeto social, aval, endossos, fianças e caução de favor de qual-
quer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio, para os quais ficam dispensados da prestação de caução. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Sexta: Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Sétima:  0 objeto social da sociedade que era: "Comércio atacadista de produtos de origem vege-
tal, não beneficiados destinados A indústria alimentar, comércio varejista e em consignação de 
produtos veterinários, químicos de uso na agropecuárias, forragens, rações e produtos alimentí-
cios para animais, produção de sementes e mudas, assistência técnica rural e comércio de expor-
tação e importação de cereais. Prestação de serviços fito-sanitários com venda aplicada, expur-
gos e tratamentos de sementes, comércio varejista de agrotóxicos e fertilizantes." por este ins-
trumento passa a ser: "Comércio atacadista e varejista de cereais e grãos; Produção de se-
mentes e mudas; Comércio atacadista e varejista de defensivos agrícolas, agrotáxicos, ex-
purgos, fertilizantp_e_corretivas do solo; Comércio atacadista e varejista de produtos vete- 
rinários, químicos 1-0044Eigi4igeffet, Comércio atacadista e varejista de 
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AUTENTICA.ÇÃO 
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sementes, plantas e gramas; Armazenamento, guarda e conservação de cereais e grãos, de-
fensivos e fertilizantes agrícolas para terceiros (não se enquadra no decreto n° 1.102 de 21 
de novembro de 1903); Representação comercial; Transporte rodoviário de carga  inter-
municipal, interestadual e internacional; Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
Comércio atacadista e varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agrope-
cuário e suas partes e  peps;  Comércio atacadista e varejista de ração animal, sais e suple-
mentos minerais e produtos alimentícios para animais; Prestação de serviços de tratamento 
fitossanitários; Tratamento e expurgo de sementes; Comércio atacadista e varejista de 
produtos agropecuários; Produção de sementes e mudas certificadas; Comércio de expor-
tação e importação de cereais; Assistência técnica rural e Secagem, Limpeza e Embalagem 
de Cereais." 

Oitava:  Fica excluída a Cláusula Décima Primeira da última consolidação do Contrato Social, 
constante na Décima Segunda Alteração Contratual com a seguinte redação: "Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão ad-
ministrador quando for o caso". 

Nona:  Fica excluída a Cláusula Décima Segunda da última consolidação do Contrato Social, 
constante na Décima Segunda Alteração Contratual com a seguinte redação: "A reunião dos s6-
cios  sera  convocada pelo Administrador e/ou sócio, com dez dias de antecedência, mediante ex-
pedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endere-
ços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade". 

Décima:  Fica excluída a Cláusula Décima Terceira da última consolidação do Contrato Social, 
constante na Décima Segunda Alteração Contratual com a seguinte redação: "As deliberações 
sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de instalação e de decisão  sera  a maio-
ria simples do capital social, nos casos em que a Lei exigir quorum maior". 

Décima Primeira:  Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Administrador tem o 
dever e prestará contas aos outros sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-
lhes balancetes mensais, inventário anual, balanço patrimonial e de resultado econômico, caben-
do aos sócios, os lucros ou perdas apurados. Podendo inclusive ser destinados a formação de 
reserva de Lucros Acumulados, ou compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 
PARÁGRAFO ONICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer tempo, de for-
ma desproporcional ou proporcional à sua participação no capital social. 

Décima Se2unda: À vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determi-
na o  art.  2.031 das Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento consolidar o Con-
trato Social, tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas no contrato primitivo e 
demais alterações que, adequado as disposições da referida Lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a este 
tipo societário passa a ter a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL — CONSOLIDACÃO 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• ALDO  PAN,  brasileiro, casado sob o regime comunhão universal de bens, empresário, 
portador da cédula de identidade n. 746.996-9 SSP/PR, CPF n. 080.845.139-15, residen-
te e domiciliado na Rua Frei Everaldo, 4211, Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná,  
Cep  85560-000; e 

• ODETE SPULDARO SGUISSARDI  PAN,  brasileira, casada sob o regime comunhão 
universal de bens, empresaria, portadora da cédula de identidade n° 3.655.449-5 
SSP/PR, e CPF n° 500.601.479-20, residente e domiciliada na Rua Frei Everaldo, 4211, 
Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná,  Cep  85560-000; e 

• WELLINGTON  SGUISSARDI  PAN,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade n. 3427480 SESP/SC, e 
CPF n. 866.739.209-04, residente e domiciliado na Rua Antônio Vicente Duarte, 3810, 
Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná,  Cep  85.560-000; e 

• WILLIAN SGUISSARDI  PAN,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da cédula de identidade n. 5.120.662-2 SESP/PR, e CPF 
n. 924.733.429-20, residente e domiciliado na Rua Frei Everaldo, 4211, Centro, Cho-
pinzinho, Estado do Paraná,  Cep  85.560-000. 

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL - SEDE - FORO 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: CEREALISTA  PAN  LTDA. 
SEDE E FORO-MATRIZ: Av. XV de Novembro, 5.455, Bairro Cristo Rei, na cidade de Cho- 
pinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000. A sociedade possui a seguinte filial: 

• Filial de n° 01, NIRE 41900210200, Cnpj 77.131.183/0002-90, na  Rod.  BR 277 KM 
235, s/n, na cidade de Cantagalo, Estado do  Parana,  CEP 85.180-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: PRAZO DE DURAÇÃO - OBJETO SOCIAL 
INÍCIO DE ATIVIDADES: 05 de agosto de 1976. DURAÇÃO: Indeterminado. TERMINO 
DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31 de dezembro de cada ano. OBJETO SOCIAL: Comércio ata-
cadista e varejista de cereais e grãos; Produção de sementes e mudas; Comércio atacadista e va-
rejista de defensivos agrícolas, agrotóxicos, expurgos, fertilizantes e corretivos do solo;  Comdr-
cio atacadista e varejista de produtos veterinários, químicos de uso na agropecuária, forragens; 
Comércio atacadista e varejista de sementes, plantas e gramas; Armazenamento, guarda e con-
servação de cereais e grãos, defensivos e fertilizantes agrícolas para terceiros (não se enquadra 
no decreto n° 1.102 de 21 de novembro de 1903); Representação comercial; Transporte rodovia-
rio de carga intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte rodoviário de produtos pe-
rigosos; Comércio atacadista e varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agro-
pecuário e suas partes e peças; Comércio atacadista e varejista de ração animal, sais e suplemen-
tos minerais e produtos alimentícios para animais; Prestação de serviços de tratamento fitossani-
Lidos; Tratamento e expurgo de sementes; Comércio atacadista e varejista de produtos agrope-
cuários; Produção de sementes e mudas certificadas; Comércio de exportação e importação de 
cereais; Assistência técnica rural e Se  gem,  Limpeza e Embalagem de Cereais. 

CLAUSULA TERCEIRA:  CAP  AL SOCIAL - QUOTAS DOS SÓCIOS 
CAPITAL SOCIAL: R$ 10 .000,00 (Cem mil reais) totalmente subscrito e integralizado• 
QUANTIDADE DE COT 100.000 (Cem mil) quotas; VALOR UNITÁRIO NOMI- 

a; PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS: 
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Sócio(a) Quotas % Valor 
ALDO PAN 50.000 50% R$ 50.000,00 
ODETE SPULDARO SGUISSARDI PAN 40.000 40% R$ 40.000,00 
WELLINGTON SGUISSARDI PAN 5.000 5% R$ 5.000,00 
WILLIAN SGUISSARDI PAN 5.000 5% R$ 5.000,00 
TOTAL 100.000 100% R$ 100.000,00  

CLAUSULA QUARTA: DESTAQUE DE CAPITAL - FILIAL 
0 capital social da Filial n° 01, é de R$ 23.000,00 (vinte e três mil Reais), destacado do capital 
da Matriz. 

CLAUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade  sera  exercida pelos sócios: ALDO  PAN,  individualmente; ou  
WELLINGTON  SGUISSARDI  PAN  e WILLIAN SGUISSARDI  PAN,  em conjunto.  Pode-
res: Praticar a representação da sociedade e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento 
regular, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, aval, endossos, 
fianças e caução de favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, para os quais ficam dispensados da 
prestação de caução. 
PARAGRAFO UNICO: Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA SEXTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a ad-
ministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se en-
contrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públi-
cos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa da concor-
rência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solida- 
riamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA: FALECIMENTO E IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 
A sociedade não entrará em dissolução e, consequentemente em liquidação, por morte de qual-
quer dos sócios, desde que os outros sócios queiram prosseguir com a sociedade, ou também, se 
por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio falecido. Havendo impedimento 
de sócio poderá haver a nomeação do substituto ou representante, sem prejuízo da continuidade 
da sociedade. 
§1°: Os sócios remanescentes, se representarem mais de 75% (setenta e cinco por cento) das quo-
tas de capital, poderão recusar-se ao ingresso dos sucessores do sócio falecido ou do substituto 
ou representante do sócio impedido na sociedade. 
§2°: Ocorrendo a hipótese prevista no §1°, o levantamento dos haveres de cada sucessor e o seu 
respectivo pagamento obedecerá A forma adotada para a cláusula de cessão e transferência de 
quotas. 
§3°: Os sócios remanescentes poderão optar pela dissolução da sociedade 

, 
- 
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CEREALISTA  PAN  LTDA 6 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ N. 77.131.183/0001-09 NIRE: 41201568199 

CLÁUSULA NONA: EXCLUSÃO DE SóCIO 
Quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que 
um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de ine-
gável gravidade, poderá exclui-los da sociedade mediante alteração do contrato social. 
PARAGRAFO ÚNICO: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu com-
portamento e o exercício do direito de defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA: EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Administrador tem o dever e prestará con-
tas aos outros sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes balancetes 
mensais, inventário anual, balanço patrimonial e de resultado econômico, cabendo aos sócios, os 
lucros ou perdas apurados. Podendo inclusive ser destinados a formação de reserva de Lucros 
Acumulados, ou compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 
PARÁGRAFO tiNICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sécios a qualquer tempo, de for-
ma desproporcional ou proporcional à sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ABERTURA DE FILIAIS 
A Sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir ou fechar filiais ou outras depen- 
dências, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
O sócio que desejar transferir as suas quotas sociais deverá comunicar aos demais com antece-
dência  minima  de noventa dias e dar preferência aos sócios remanescentes. Decorrido esse prazo, 
suas quotas sociais lhe serão pagas com base no Capital Social e Reservas contabilizadas da so-
ciedade em seis prestações trimestrais, vendendo-se a primeira em trinta dias após a assinatura da 
alteração contratual. Os sócios não poderão transferir, penhorar ou dar como garantia sua parte 
do Capital Social a estranhos, tornando-se nulo o ato em sua decorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO 
Fica eleito o foro e comarca de Chopinzinho, PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Chopinzinho, 07 de Novembro de 2012. 

• 

• 



• 

Ok/V1  
WiIlian Sgui Pan  

Testemunhas:  

CEREALISTA  PAN  LTDA 7 

DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ N. 77.131.183/0001-09 NIRE: 41201568199  

Yea-drif v\o,  94e,c0D-y  

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

1 
AGENCIA REGIONAL DE CHOPINZINNO 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 14 /11 / 2012 

• SOB NÚMERO: 20127584820 
Protocolo: 12/758482-0, DE 14/11/2012 

Empresa:41 2 0156819 9 
EREALISTA  PAN  L'ITA SEBASTIÃO AAOTTA 

SECRETARIO GERAL 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

77.131.183/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE A

7

BERTURA 

/19 21/076 

NOME EMPRESARIAL 

CEREALISTA  PAN  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.23-1-99 - Comercio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-moveis 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agricolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 
01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  XV DE NOVEMBRO 
NÚMERO 

5455 
COMPLEMENTO  
SALA 

CEP 

85.560-000 
BAIRRaDISTRITO 

CRISTO REI 
MUNICÍPIO 

CHOPINZINHO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/11/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/08/2019 as 11:09:36 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

 



AQ. Data/Hora Host CELEPAR  
mi 05/08/2019 -08 19 53 Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

Inscrição Estadual 31200459-37 Inscrição CNPJ 77.131.183/0001-09 

Nome Empresarial Cerealista  Pan  Ltda 

Endere Av Xv de Novembro, 5455. Cristo Rei  go  
85560-000 - Chopinzinho - PR 

Telefone (46)3242-1236  

E-mail NÃO CADASTRADO 

Atividade Econômica 
Principal 

Características do 
Estabelecimento 

4632-0/01 - Comercio Atacadista de Cereais e Leguminosas Beneficiados 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Formas de Atuação Importação, Exportação, Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de  Combustive!, 
Etc)  

Inicio das Atividades 09/1976 

Código SRP Atual: 1.1011.112 - Desde 08/2015 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

Ativo - Desde 09/1976 

1011.112 - Regime Normal! Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 08/2015  

SPED (EFD, NF-e, CT- Maiores  informagOes clique  aqui  e, NFC-e): 



0 referido é verdade e dá fé. 

Chopinzinho/PR, sext eira, 2 de to de 2019.  

Onerio Cambruzzi Filho 
Matricula Funcional 1660-1 

Divisão de Licitação e Contratos 
Município de Chopinzinho - PR 

aquel Teixeira de Lima Daimut 
titular 

r".  w. 

-§ 0.**1  

Página •1 de 

Rod 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 
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Número 201908021619165100091 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná,  etc...  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ClVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÁO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

CEREALISTA  PAN LTDA 
CNPJ: 77.131.183/0001-09  

Observações: 

Não Há. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 40 anos. 

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figure como Autor(a). 



Nome:  Paulin°  Capelin Fachin 

RG/CPF: 090.801.769-68 

Cargo: Diretor Presidente 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 73/2019 

ANEXO 3 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

odi :G, 
4.0  

coasuL 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr.  

Jonas  Tome Kirsten, Carteira de Identidade n.° 7.852.860-5, inscrito no CPF n.° 038.330.989-10, 

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, 

interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, 

praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 

habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em causa 

e nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Chopinzinho, em 01 de agosto de 2019 

A./ Cargo: Diretor Vice Presidente,/ 

Rua General Osório, 920 

SäoJoio PR 85570-000 

3533 8100 

www.coasul.com.br  

RG/ CPF: 410.986.689-87 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/006 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
Coasul Cooperativa Agroindustrial 

Natureza Jurídica; COOPERATIVA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas -  WIRE  (Sede) 
41 4 0000920-3 

CNPJ 

79.863.569/0001-30 

• 
Data de Arquivamento do Data de Inicio 

Ato Constitutivo de Atividade 

22/1011969 22/10/1969 

Endereço Completo (Logradouro, W e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA General Osório, 920, Coasul,  SAO  JOÃO, PR, 85.570-000 
Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS PRIMAS AGRiCOLAS, TAIS FEIJÃO, MILHO, TRIGO, AVEIA, SOJA, ARROZ, 
CENTEIO; PRODUÇÃO DE SEMENTES CERTIFICADAS, EXCETO DE FORRAGEIRAS PARA PASTO; CRIAÇÃO DE 
FRANGOS PARA CORTE; CRIAÇÃO DE GALINÁCEOS PARA POSTURA E CRUZA; PRODUÇÃO DE OVOS; ATIVIDADES DE 
PÓS COLHEITA; CULTIVO DE EUCALIPTO; EXTRAÇÃO DE MADEIRA EM FLORESTAS PLANTADAS; ABATE DE AVES; 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE CARNE; PREPARAÇÃO DE SUBPRODUTOS DO ABATE; FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS 
PARA ANIMAIS; COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR; COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES 
PARA LAVOURA; COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E 
LEGUMINOSAS BENEFICIADOS; COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS; COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR; 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, PARTES E 
PEÇAS; COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS- SUPERMERCADOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES- AÇOUGUES; COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP); RAÇÕES PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS, COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS PARA USO NA AGRICULTURA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; DEPOSITO DE MERCADORIAS 
PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA MOVEIS; SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA 
AS ATIVIDADE AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, TAIS SERVIÇOS DE AUTOFALANTE E DE SONORIZAÇÃO EM VEÍCULOS MOTORIZADOS 
OU NÃO, EMISSÃO DE VALES-TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO E SIMILARES; MANUTENÇÃO E REPAROS DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 
REPRESENTANTES COMERCIAS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS DESTINADAS A AGRICULTURA, 
AVICULTURA E PECUÁRIA; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LAVAGEM, 
LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES; 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS  
Capital Social 
R$ 39.801.583,35 Prazo de Duração 
(TRINTA E NOVE MILHOES OITOCENTOS E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E TRES 
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 

Capital Integralizado 
R$ ,00 

LSEM EXPRESSAO MONETARIA 

Diretoria/Término Mandato/Cargo 

Indeterminado 

<weer  • Amon...m..1c. Documento Assinado Digitalmente 29/07/2019 
Junta Comercial do  Parana  

esodén.  ea  RePihka C N PJ :77.968.170/0001-99 
Ce. 

Medoda Provisena N. 2 200-2 Vocé deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certlficado  

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 
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CURITIBA - PR, 29 de julho de 2019 
19/384073-1 

CVIROT: 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 193840731 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias  



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDENCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 002/006 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

[-Nome Empresarial 
Coasul Cooperativa Agroindustrial 

Natureza Jurídica: COOPERATIVA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 4 0000920-3 

MARCIO FUCHS 
N°494=59f/t.259-65 
JORGE ROZANSKI 

757.555.649-49 
JACIR SCALVI 

410.986.689-87 
VANDRO CANAN 

034.015.829-84 
PAULO IESS 

368.243.309-06 
NELSON FRANCISCO KLOCK 

487.040.329-34 
INELSON PERETTI 

788.199.209-30 
JACIR COLET 

603.368.709-49 
FIORIVALDO  ANTONIO  NUNES DA SILVA 

374.349.349-72 
PAULINO CAPELIN FACHIN 

091.801.769-68 

CNPJ 

79.863.569,0001-30 

XXXXXXXXXX DIRETOR 
Término Mandato Cargo 

XXXXXXXXXX DIRETOR 

XXXXXXXXXX DIRETOR 

XXXXXXXXXX DIRETOR 

XXXXXXXXXX DIRETOR 

XXXXXXXXXX DIRETOR 

XXXXXXXXXX DIRETOR 

XXXXXXXXXX DIRETOR 

XXXXXXXXXX DIRETOR 

XXXXXXXXXX DIRETOR 

Ultimo arquivamento 
Data: 28/03/2019 Número: 41901790323 
Ato: ATA DE REUNIAO DA DIRETORIA 

Evento: ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Situação 
REGISTRO ATIVO  

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

    

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 9 0024396-5 CNPJ: 79.863.569/0003-00 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA SANTOS DUMONT, SN, CENTRO,  SAO  JORGE D'OESTE, PR, 85.575-000, BRASIL 
- NIRE: CNPJ: 79.863.569/0002-11 

Endereço Completo (Logradouro. N2  e Complemento, Bairro, Cidade. UF, CEP, Pais) 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 5728, CRISTO REI, CHOPINZINHO, PR, 85.560-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0026281-1 CNPJ: 79.863.569/0012-93 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA COMENDADOR ARAUJO, SN, CENTRO, SULINA, PR, 85.565-000, BRASIL 

CURITIBA - PR, 29 de julho de 2019 
T384073- 

1 QUAIIT  

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 193840731 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDENCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 003/006 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
Coasul Cooperativa Agroindustrial 

Natureza Jurídica: COOPERATIVA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 4 0000920-3 

CNPJ 

79.863.569/0001-30 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 9 0048243-9 CNPJ: 79.863.5690014-55 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento. Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA  ROD.  PR  475, KM 81,2, SN e LOTE RURAL 32 F  GL  59 FB:, RODOVIA, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-
970. BRASIL 
- NIRE: 41 9 0048244-7 CNPJ: 79.863.569/0004-83 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA GENERAL OSORIO. 919, COASUL.  SAO  JOÃO. PR, 85.570-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0048245-5 CNPJ: 79.863.569,0005-64 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA JOACABA, 713, CENTRO,  SAO  JORGE D'OESTE, PR, 85.575-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0048246-3 CNPJ: 79.863.569/0006-45 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA COMENDADOR ARAUJO, SN, CENTRO, SULINA, PR, 85.565-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0048247-1 CNPJ: 79.863.569/0007-26 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA GENERAL OSORIO, 856, COASUL,  SAO  JOÃO, PR, 85.570-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0048248-0 CNPJ: 79.863.56910008-07 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP. Pais) 

RODOVIA BR 373 KM 445, SN, COMUNIDADE DE MATO BRANCO, CHOPINZINHO, PR, 85.560-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0048250-1 CNPJ: 79.863.569/0010-21 

Endereço Completo (Logradouro. N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA NEY BRAGA, SN e COMUNIDADE DE NOVA LURDES, NOVA LURDES,  SAO  JOÃO, PR, 85.572-000, BRASIL 
- NIRE: 41 90048251-0 CNPJ: 79.863.569,0011-02 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 417, COASUL,  SAO  JOÃO. PR, 85.570-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0060078-4 CNPJ: 79.863.569,0016-17 

Endereço Completo (Logradouro. N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA BR 158, SN e SAIDA PARA LARANJEIRAS DO SUL, RODOVIA, SAUDADE DO IGUAÇU, PR, 85.568-000, 
BRASIL 
- NIRE: 41 9 0062869-7 CNPJ: 79.863.569O022-65 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA MANOEL RIBAS, 435, INDUSTRIAL, ITAPEJARA D'OESTE, PR, 85.580-000. BRASIL 

CURITIBA - PR, 29 de julho de 2019 
9 3 S 4n 7' 3 

 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 193840731 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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Nome Empresarial 
Coasul Cooperativa Agroindustrial 

Natureza Jurídica: COOPERATIVA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 4 0000920-3 

.‘14k'tirr N..  GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDENCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

 

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 004/006 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e  sac)  vigentes 
na data da sua expedição. 

CNPJ 

79.863.569/0001-30  
_1 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 9 0063744-1 CNPJ: 79.863.569/0023-46 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

ESTRADA DE ACESSO AO PORTO SANTANA, SN e ZONA RURAL, ZONA RURAL, PORTO BARREIRO, PR, 85.345-
000, BRASIL 
- NIRE: 41 90064819-1 CNPJ: 79.863.569/0024-27 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA PR 280, KM 249, SN, RODOVIA, RENASCENÇA, PR, 85.610-000, BRASIL 
- NIRE: 41 90069383-9 CNPJ: 79.863.569/0025-08 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA VILSON CONTE, 124, CENTRO, BOM SUCESSO DO SUL, PR. 85.515-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0072300-2 CNPJ: 79.863.569/0027-70 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA BR 158 KM 18, SiN, RODOVIA, RIO BONITO DO IGUAÇU, PR, 85.340-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0078890-2 CNPJ: 79.863.569/0028-50 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA BR 280, SN e KM 10;, ZONA RURAL, MARMELEIRO, PR, 85.615-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0086262-2 CNPJ: 79.863.569/0029-31 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA PR 471, KM 01, SN, PARQUE INDUSTRIAL. ENÉAS MARQUES, PR, 85.630-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0096365-8 CNPJ: 79.863.569/0035-80 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

LINHA KM 127, SiN, ZONA RURAL, LARANJEIRAS DO SUL, PR, 85.301-970, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0096366-6 CNPJ: 79.863.569/0032-37 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA ANGELO MORESCHI, S;N, SEDE PROGRESSO, VERE. , PR, 85.585-000. BRASIL 
- NIRE: 41 90096367-4 CNPJ: 79.863.5690031-56 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA PEDRO FIALKOSKI, 990, CENTRO, CRUZEIRO DO IGUAÇU, PR, 85.598-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0096368-2 CNPJ: 79.863.569/0036-60 

Endereço Completo (Logradouro, 142  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA DOS IPES, SN°, CENTRO, BOA ESPERANÇA  DO IGUAÇU, PR, 85.680-000, BRASIL 

CURITIBA - PR, 29 de julho de 2019 
191384073 1 

11:1'NA117r; 

 

  

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 193840731 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 



Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 005/006 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
Coasul Cooperativa Agroindustrial 

Natureza Jurídica: COOPERATIVA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 40000920-3 79.863.569M01-30 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 9 0096369-1 CNPJ: 79.863.569/0034-07 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA DOS CHIMANGOS,  SIN,  ZONA RURAL, NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR, 85.685-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0096370-4 CNPJ: 79.863.569,0030-75 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA PASSO FUNDO, 360, BAIRRO COOPERATIVA, SALTO DO LONTRA, PR, 85.670-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0096371-2 CNPJ: 79.863.569,0033-18 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

ESTRADA PRESIDENTE  KENNEDY  - KM 01, SN, INTERIOR, VERE, PR, 85.585-000, BRASIL 
- NIRE: 41 90101111-1 CNPJ: 79.863.569'0038-22 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA PR 562, KM 82,7, SN, RODOVIA,  SAO  JOAO, PR, 85.570-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0101836-1 CNPJ: 79.863.569:0039-03 

Endereço Completo (Logradouro. N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

ESTRADA LINHA  SAO  BRAZ, SN,  AREA  RURAL, DOIS VIZINHOS, PR, 85.660-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0103517-7 CNPJ: 79.863.569,0040-47 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento. Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 425, COASUL,  SAO  JOÃO, PR, 85.570-000, BRASIL 
- NIRE: 41 90107749-0 CNPJ: 79.863.569/0041-28 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA GENERAL OSORIO, 950, COASUL,  SAO  JOÃO, PR, 85.570-000, BRASIL 
- NIRE: 41 90110955-3 CNPJ: 79.863.56910042-09 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

LINHA SANTA ISABEL, SN, ZONA RURAL,  SAO  JOÃO, PR, 85.570-000, BRASIL 
- NIRE: 41 90114234-8 CNPJ: 79,863.569A0043-90 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA GENERAL OSÓRIO, 1.150, COASUL,  SAO  JOÃO, PR, 85.570-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0131922-1 CNPJ: 79.863.569,0044-70 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

COMUNIDADE LINHA KM 55, SN, ZONA RURAL, AMPERE, PR, 85.640-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0136351-4 CNPJ: 79.863.569/0047-13 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA PR 475 KM 57,2,  SIN,  ZONA RURAL, VERE,  PR, 85.585-000, BRASIL 

CURITIBA - PR, 29 de julho de 2019 

CNPJ 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

17i  

19/384073-1 

1WIRMI7r. 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 193840731 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 006/006 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
Coasul Cooperativa Agroindustrial 

Natureza Jurídica: COOPERATIVA 

CNPJ 

79.863.569.'0001-30 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 90139751-6 CNPJ: 79.863.569/0048-02 

Endereço Completo (Logradouro, W e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA BR - 280% PR, KM 295,7, 0, RODOVIA, FLOR DA SERRA DO SUL, PR, 85.618-000, BRASIL 
- NIRE: 41 90172069-4 CNPJ: 79.863.569/0050-19 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA BR-158, KM 392,5, SN, RODOVIA, LARANJEIRAS DO SUL, PR, 85.301-970, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0176695-3 CNPJ: 79.863.569,0051-08 

Endereço Completo (Logradouro. N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA JOÃO VICENTE HARTMANN, 190, COASUL,  SAO  JOÃO, PR, 85.570-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0176898-1 CNPJ: 79.863.56910052-80 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA RIO GRANDE DO SUL, 2400, CENTRO, NOVA LARANJEIRAS, PR, 85.350-000, BRASIL 
- NIRE: 41 90179032-3 CNPJ: 79.863.569/0053-61 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento. Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA BR-158 KM 529, 4100 e SALA 01;, PARQUE INDUSTRIAL THEOFILO  PET,  PATO BRANCO, PR, 85.504-670, 
BRASIL 
-NIRE: CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA RUBENS REALI, 181 e SALA 06, LICORSUL, BENTO GONÇALVES, RS, 95.700-000, BRASIL 
- NIRE: CNPJ: 79.863.569/0045-51 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA SC 451,  SIN  e TREVO COM BR 153, AGUA DOCE, SC, BRASIL 
- NIRE: CNPJ: 79.863.569/0037-41 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA OSCAR CORDEIRO MACHADO, S/N°, MORADA DO SOL. PALMA SOLA, SC, 89.985-000, BRASIL 
-NIRE: CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro. N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA PREFEITO ETELVINO PEDRO TUMELERO
' 
 443 e SALA 02,  SAO  JOÃO, SEARA, SC, 89.770-000, BRASIL 

- NIRE: CNPJ: 79.863.5 69 0046-32 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA FRANCISCO POLITO, 1006 A, VILA PRUDENTE,  SAO  PAULO, SP, BRASIL  

CURITIBA - PR, 29 de julho de 2019 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 4 0000920-3 

19f384073-1 

1c1C1M1117`; 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 193840731 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 



PREGAO PRESENCIAL - EDITAL N.° 73/2019 

ANEXO 5 coasut. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: Coasul Cooperativa Agroindustrial 

ENDEREÇO: Av. XV de Novembro, 5.728 

CNPJ: 79.863.569/0002-11 FONE/FAX:(046) 3242 1194 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGAO PRESENCIAL — Edital n° 73/2019, instaurado pelo Município de 

Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, em 01 de agosto de 2019 

Nome: Paulino Capelin Fachin Scalvi 

RG/CPF: 090.801.769-68 G/ CPF: 410.986.689-87 

Cargo: Diretor Presidente Cargo: Diretor Vice Presidente 

Rua eral Osório. 920  

Sao  João PR 85570-000 

46 3533 8100 

vvAwcoasulcom br 



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDCc  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
CNPJ: 79.863.569/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua • desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:50:04 do dia 27/05/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida afé 23/11/2019. , 
Código de dOntrofe da certidão: A436.7202.017D.1874 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I of I 27/05/2019 10:0: 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°020339415-13 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.863.569/0002-11 
Nome: COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
Jatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/11/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 do 1 

Emitido via  Internet  Pública (30/07/2019 14:01:47) 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná I 7b 

\ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 020339442-40 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.863.569/0001-30 
Nome: COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
.atureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida ate 27/11/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página I de 1 
Emitido via  Internet  Pública (30/07/2019 14:03:56) 
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Município de Chopinzinho  Parana  
SECRETARIA DE FINANÇAS - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 

4111011.1111111111111111111111MMININSOMIONinele  

 

 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Nome  COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTR Número  Cad..: 109150 
CPF/CNPJ  79.863.569/0002-11 RG/Inscr  • 31200351-G 
Endereço  AV  XV DE NOVEMBRO Número  5728 
Bairro  CRISTO REI 
Cidade  CHOPINZINHO UF  • PR 

-6  
FINALIDADE: Consulta de Débitos 
OBS: 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos or-
gAos competentes desta Prefeitura, que em nome do Contribuinte, NÃO CONSTA DÉBITOS, refe-
rente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do Contribuinte acima, que vierem ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Certidão emi_tida—comf7me Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 de 18/12/2009. 
7.  

Emitida ém 17/06/2019 
Válida  at  60 dias a os a data de emissão desta. 
Código/Ano --c dâo 3017/2019 
Código de autenticidade da certidão: 98257337098257 

Certidão emitida gratuitamente. 

litTENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 17/06/2019. 



CALITA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

79.863.569/0001-30 

COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

RUA GENERAL OSORIO 920 / COASUL /  SAO  JOAO / PR / 85570-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  
Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/07/2019 a 21/08/2019  

Certificação Número: 2019072304405682971284 

Informação obtida em 30/07/2019 14:30:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg...  
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Pão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 79.863.569/0001-30 

Certidão n°: 173857443/2019 
Expedição: 10/06/2019, As 13:30:31 
Validade: 06/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expth.ço. 

Certifica-se que COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
79.863.569/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A. data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.bis 



01/08/2019 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - GEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNN: 79863569000211 

LIMPAR 

Data da consulta: 01/08/2019 15:34:50 

Data da última atualização: 31/07/2019 18:00:05 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado  
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01/08/2019  Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCEPR  
',RIP-NA, Of COMAS CO iSTADO CO  

18i  

Consulta de Impedidos de licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor 

Tipo documento 1CNPJ V Número documento 79863569000211 

Nome 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de  

Pesquisar 

Olt  UM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 79863569000211! 

• 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/08/2019 às 15:34) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 79.863.569/0002-11. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5D43.30BF.1606.4479 

S  

Gerado em: 01/08/2019 as 15:34:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



RG/ CPF: 410.986.689-87 

Cargo: Diretor Vice Presidente 
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PREGAO PRESENCIAL - EDITAL N.° 73/2019 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

Coasul Cooperativa Agroindustrial, CNPJ n.° 79.863.569/0002-11, sediada Av. XV de Novembro, 5.728, 
por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n.° 73/2019, DECLARA 
expressamente que: 

I - Ate a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitat6ria, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum 6rgão publico de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder publico.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 
cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Chopinzinho, em 01 de agosto de 2019 

Nome: Paulino Capelin Fachin N. e acir Scalvi 

RG/CPF: 090.801.769-68 

Cargo: Diretor Presidente 

Rua General Osorio, 420  

&So  João PR 85570-000 

,6 3533 8100 

www.coasulcom br 
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ANEXO 6 
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DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO  III,  DO  ART.  9° DA LEI 8.666/93 

A Empresa Coasul Cooperativa Agroinsutrial, devidamente inscrita no CNPJ n° 79.863.569/0002-11, com 

endereço na Av.XV de Novembro, n° 5.728, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000 na cidade de Chopinzinho, 

Estado do Paraná, telefone (46) 3242 - 1194 DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no 

inciso  III,  do artigo 9° da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e de 

empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerencia, administração ou tomada 

de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município de Chopinzinho. 

Chopinzinho, em 01 de agosto de 2019 

c. 
Nome: Paulino Capelin Fachin 

RG/CPF: 090.801.769-68 

Cargo: Diretor Presidente  

Scalvi 

RG/ CPF: 410.986.689-87 

Cargo: Diretor Vice Presidente 

No 

Rua General 09:410,920  

Sao  Joáo PR 85570-000 

b 3533 8100 

wwwcoasut com br 



ESTATUTO SOCIAL DA 
COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 1 

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 26 de junho de 
2015, conforme ata n° 44, inserida no livro de atas das Assembleias Gerais da 
COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, As fls. de n° 25 (verso) a 27 
(verso) do Livro n° 02 registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
10/042873-8, em data de 13 de maio de 2010. 

CAPÍTULO I 

DAS CARACTERÍSTICAS JURÍDICAS E LEGAIS  

Art.  1° A COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, fundada em 21 de junho 
de 1969, é uma sociedade cooperativa de natureza civil e responsabilidade 
limitada, dotada de personalidade de direito privado. 

§ 1° A cooperativa rege-se pelas disposições do Código Civil, pela legislação 
especifica, pelas normas adotadas pelo sistema cooperativista e por este estatuto 
social. 
§ 2° A Cooperativa tem sede e domicilio em São  Joao,  na Rua General Osório, 
número 920, Bairro Coasul, município de São João, Foro Jurídico na Comarca de 
São João, Estado do Paraná. 
§ 3° A área de ação da Cooperativa, para efeito de admissão de associados, 
abrange os Estados do território nacional, nos quais poderá criar e extinguir filiais 
ou escritórios. 
§ 4° 0 prazo de duração da sociedade é indeterminado e o ano social 
compreendido no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 
§ 5° Tem por área de atuação todo o território nacional e internacional.  

Art.  20 A Coasul se regulará, ainda, pelas seguintes características: 
I — 51% (cinquenta e um por cento), no  minim,  do capital pertencerão a 
brasileiros; 
II — o quadro de pessoal será sempre constituído, pelo menos, de dois terços de 
trabalhadores brasileiros; e 
Ill — a administração caberá sempre A maioria de brasileiros, assegurados a estes 
poderes predominantes. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS, DAS POLÍTICAS E ESTRATÉGIAS GERAIS  

Art.  3° A Cooperativa se propõe a administrar o empreendimento econômico, que 
represente os interesses e os negócios de seus cooperados, de forma coletiva, 
com base na colaboração reciproca, estimulando o desenvolvimento progressivo e 
a defesa de suas atividades econômicas, de caráter COMUM; no âmbito dos 
mercados locais, nacionais e internacionais; e representar os mesmos junto ao 
Poder Público e da sociedade em geral. 

1 85  



ESTATUTO SOCIAL DA 
COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

§1° Para consecução de seus objetivos, a Cooperativa poderá: 

a) receber, beneficiar, padronizar, embalar, armazenar, industrializar e 
comercializar, no mercado nacional e internacional, o que inclui vendas via 
exportação, a produção de origem vegetal, animal ou extrativa e de qualquer 
espécie condizente com as operações da Cooperativa, com origem nas 
atividades dos associados ou de terceiros; 

b) transportar, sempre que possível, do local da produção para suas 
dependências, os produtos agropecuários de seus associados; 

c) proceder todos os tipos de transportes, nacional e internacional, através de 
seus meios e de prestação de serviços de terceiros, sejam autônomos ou 
empresas transportadoras; 

d) registrar marca de comércio em seu nome, para produtos recebidos e/ou 
industrializados e assegurar sua promoção mediante publicidade e/ou 
propaganda compatíveis, inclusive expor seus produtos em feiras, exposições, 
mostras, eventos,  etc.;  

e) providenciar, para ótimo cumprimento dos objetivos anteriores, unidades fabris, 
tais como: abate e processamento de aves, preparação de subprodutos do 
abate, fabricação de produtos de  came,  fabricação de alimentos para animais, 
moagem de trigo e fabricação de derivados, indústria de óleos e derivados, 
industrialização do leite/laticínio, instalações, máquinas (via importação se for o 
caso), armazéns, entrepostos de recepção e postos de compras, que e onde 
se fizerem necessários, seja por conta própria ou arrendamento; 

f) empreender iniciativas e realizar plano sistemático de orientação e assistência 
técnica que promova, por todas as formas compatíveis e licitas, a 
produtividade das atividades dos associados e a expansão do cooperativismo; 

g) adquirir e/ou, sempre que for o caso, produzir, processar, formular, fabricar, 
importar, industrializar e comercializar, para fornecimento aos associados ou 
terceiros, conforme interesse socioeconômico e viabilidade, artigos de 
produção agropecuária, tais como: sementes, fertilizantes, corretivos, 
inoculantes, agrot6xicos, rações e concentrados, sais minerais, animais, 
máquinas e implementos, produtos veterinários, produtos farmacêuticos de uso 
veterinário, produtos biológicos (ou vacinas) de uso veterinário, GLP (gás 
liquefeito de petróleo), geração de energia, combustíveis, lubrificantes, graxas, 
pneus, calcário, peças, acessórios, veículos entre outros, bem como, prestar 
serviços fitossanitários nas modalidades de venda aplicada, expurgo e 
tratamento de sementes; 

h) adquirir e/ou instalar e fornecer, segundo conveniências e possibilidades da 
Cooperativa, toda espécie de utilidades, gêneros alimentícios, produtos de uso 
pessoal e doméstico, mediante idêntico sistema; 

i) produzir artigos destinados ao abastecimento dos seus associados, através de 
processos de transformação, beneficiamento, industrialização ou embalagens; 

j) exercer as atividades de: Laboratório de análise de sementes, para realizar 
análises de sementes própria e de terceiros; de produtora; de armazenadora; 
de beneficiadora; de comerciante; de reembaladora e de certificadora de 
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produção, de sementes e mudas, próprias ou de terceiros (cfe Lei 10/11). 
Laboratório para análises físico-químicas e microbiológicas para garantia do 
controle da qualidade de matérias primas, rações, aves e produtos acabados; 

k) incentivar, executar reflorestamento e outras fontes alternativas energéticas e 
ambientais; tratamento químico, industrialização e beneficiamento de 
madeiras, maravalhas e cavacos; 

I) industrialização e comercialização própria ou terceirizada de combustíveis e 
biocombustíveis, para uso em frota própria, fornecimento ao associado e 
comercialização para terceiros. Poderá industrializar a matéria prima do 
associado, através de prestação de serviços; 

m) prestar serviços de beneficiamento, padronização, embalagem (em sacaria 
atípica ou de reuso invertida), de armazenagem para produtos de uso próprio 
do associado mantidos em depósito nos armazéns, mediante registro de 
armazém geral, e prática das operações correspondentes; 

n) fazer adiantamentos em dinheiro, sobre o valor de produtos recebidos dos 
associados ou que estejam em fase de produção; 

o) obter recursos para fazer financiamentos de custeio de lavouras e/ou pecuários, 
e investimentos para associados pelo repasse do Crédito Rural, sempre que 
possível; 

p) realizar ou contratar outros serviços de que necessite ou tenha interesse; 
q) realizar pesquisa lavra, exploração e aproveitamento dos recursos minerais no 

território nacional; 
r) explorar a produção agropecuária de frangos para corte, criação de galináceos 

para postura, cruza e produção de pintos de um dia; 
s) explorar a produção agropecuária de suínos; 
t) criar e extinguir filiais, entrepostos ou escritórios comerciais, no território 

nacional e no exterior; 
u) estipular, em favor dos cooperados, seguro em grupo; 
v) registrar-se como armazém geral, expedindo "Conhecimentos de Depósitos" e  

"Warrants"  para produtos de cooperados e terceiros conservados em seus 
armazéns próprios ou de terceiros, sem prejuízo da emissão de outros títulos 
decorrentes de suas atividades normais, aplicando-se no que couber a 
legislação especifica; 

x) atuar na área de orientação sócio educativa para associados, funcionários e 
familiares. 

§2° Demais atividades, serviços, produtos e negócios poderão ser definidos pela 
Diretoria com emissão de ATA especifica. 

§3° Para o cumprimento destes objetivos, com ênfase aos descritos nas alíneas 
"e", "f' e "g" do § 1° deste artigo, poderá a Cooperativa criar e desenvolver um 
departamento de projetos e execução de construção civil, projetos e execução 
mecânica, projetos e execução elétrica e hidráulica e manutenção de 
equipamentos e obras civis, objetivando ao atendimento das necessidades 
resultantes dos serviços de infra-estru ura e previstas naquelas alínea. / 

zsp 
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§4° A Cooperativa promoverá, mediante convênio com entidades especializadas, 
públicas ou privadas, o aprimoramento técnico-profissional de seus dirigentes e 
associados, de seus próprios empregados e participará da expansão do 
cooperativismo, do fomento da agropecuária e da racionalização dos meios de 
produção. 

§5° A Cooperativa poderá operar com terceiros nos termos da lei. 

§6° A Cooperativa efetuará suas operações sem qualquer finalidade lucrativa 
própria. 

§7° A Cooperativa poderá participar de empresas não cooperativas para 
atendimento de objetivos acessórios ou complementares, nos termos do artigo 88 
da Lei 5/64/71. 

§8° A Cooperativa poderá filiar-se a outras congêneres, integralizando capital e 
assumindo os direitos e obrigações por ela estabelecidos. 

CAPÍTULO Ill 

DA ESTRUTURA SOCIETÁRIA 

SEÇÃO 

ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES  

Art.  4° Poderá associar-se à Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica 
de prestação de serviços por parte desta, qualquer pessoa que se dedique á 
atividade agropecuária, avícola ou extrativa por conta própria, em imóvel de sua 
propriedade ou ocupado por processo legitimo, dentro da área de ação da 
Cooperativa, tendo livre disposição de sua pessoa e bens, que concorde com as 
disposições Estatutárias, não pratique atividade ilícita ou que venham a prejudicar 
ou colidir com os interesses e objetivos da Cooperativa. 

§1° 0 número de associados é ilimitado quanto ao máximo, não podendo em 
hipótese alguma, ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicas. 

§2° A Cooperativa poderá recusar a admissão do candidato por impossibilidade 
técnica da prestação de serviços, bem como pelo inaproveitamento no curso 
básico de cooperativismo, quando os seus antecedentes não o recomendarem e 
quando a produção agropecuária ou extrativa não atender os padrões de 
qualidade segundo normas oficiais ou instruções internas.  

Art.  5° Para associar-se, o interessado deverá preencher a respectiva proposta 
fornecida pela Cooperativa, assinando-a com outro associado proponente. 
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§1° A proposta devidamente preenchida e acompanhada do registro de escritura 
da propriedade ou contrato de parceria e/ou arrendamento, registrado, com 
vigência  minima  de 3 (três) anos da data de admissão ou 6 (seis) períodos 
agrícolas, incluindo, certidões negativas nos termos da lei, será encaminhada 
Diretoria para sua apreciação e respectivo parecer de aceite ou não na Sociedade. 

§2° Atendidos os requisitos minimos exigidos para candidatar-se a associado, 
mais especificamente o que dispõe o § 10 deste artigo e, após aprovada, por fim, a 
proposta pela Diretoria, o candidato fornece todos os dados que vierem a ser 
exigidos conforme normas internas, subscrevem as quotas-partes do capital nos 
termos e condições previstas neste Estatuto e, juntamente com um Diretor 
Executivo da Cooperativa, assina a Ficha de Matricula. 

§30  A subscrição das quotas-partes de capital pelo associado e a sua assinatura 
na Ficha de Matricula, completam a sua admissão na sociedade. 

§4° No caso dos herdeiros de associados falecidos, para associarem-se deverão 
obedecer as normas estabelecidas para novos sócios e como se tais o fossem. 

§5° A pessoa jurídica terá os mesmos direitos e deveres dos demais sócios, 
exceto o de ser votado. 

§6° No caso de pessoa jurídica, esta deverá nomear, por escrito, o seu 
representante através de documento assinado por todos os sócios ou ata da 
Assembléia Geral.  

Art.  6° Cumprido o disposto no artigo anterior, o associado adquire todos os 
direitos e assume todos os deveres e obrigações decorrentes da Lei em vigor 
deste Estatuto e das deliberações tomadas pela Cooperativa. 

§1° São direitos dos associados: 

a) tomar parte nas Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que 
nela se tratarem, ressalvado os casos tratados no artigo 26.; 

b) propor à Diretoria, ao Conselho Fiscal ou às Assembleias Gerais, medidas de 
interesse da Cooperativa; 

C) votar e ser votado na eleição de membros da Diretoria, do Conselho Fiscal, 
dos Comités, ou de outro(s) organismo(s) social(ais) da Cooperativa; 
respeitadas as condições estabelecidas no § 2' do artigo 6° e artigo 19., letras 
"a" e "c" deste Estatuto, salvo se estiver em relação empregaticia com a 
Cooperativa, caso em que s6 adquire tais direitos após a aprovação, pela 
Assembleia Geral, das contas do exercício em que deixou o emprego; 

d) demitir-se da Sociedade quando for de sua conveniência, uma vez saldados 
seus compromissos com a Cooperativa; 

e) realizar com a Cooperativa as operações que constituem o seu objeto„  dentro 
das normas e procedimentos estabelecidos pela Diretoria; 
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f) solicitar, por escrito, informações sobre as atividades da Cooperativa e, a partir 
da data da publicação do Edital de Convocação da Assembléia Geral 
Ordinária, consultar na sede da Sociedade, preferencialmente via Conselho 
Fiscal, os livros e demonstrativos contábeis que compõem o balanço geral, que 
devem estar à disposição dos associados. 

§2° São deveres e obrigações dos associados: 

a) realizar com a Cooperativa as operações que constituam os seus objetivos 
econômicos e sociais, entregar toda a sua produção e adquirir os produtos de 
consumo e serviços, salvo se a Cooperativa não possuir condições técnicas de 
receber ou não atuar na atividade em questão; 

b) subscrever e integralizar as quotas-partes de capital social, conforme 
estabelecido neste Estatuto e determinações da Assembleia Geral, e contribuir 
com o rateio dos custos, taxas de serviços e encargos operacionais que forem 
estabelecidos; 

c) cumprir disposições da lei ou destb Estatuto Social, de deliberações das 
Assembleias Gerais, de Resoluções e Regulamentos tomados pela Diretoria e 
Regimentos Internos; 

d) satisfazer pontualmente seus compromissos para com a Cooperativa, dentre 
os quais, o de participar ativamente da sua vida societária e empresarial; 

e) concorrer com o que lhe couber, na conformidade das disposições deste 
Estatuto, para cobertura das despesas da Sociedade; 

f) prestar ã Cooperativa esclarecimentos relacionados com as atividades que lhe 
facultarem associar-se, incluindo a revisão da ficha cadastral, no minimo, de 3 
(três) em 3 (três) anos para as pessoas físicas que não possuam escrita 
organizada e, anualmente, para os demais casos; 

g) pagar sua parte nas perdas eventualmente apuradas em balanço, se o fundo 
de reserva não for suficiente para cobri-los; 

h) reembolsar os encargos financeiros nas operações de crédito que lhe forem 
deferidas; 

i) usufruir ativamente do(s) empreendimento(s) e dos serviços disponibilizados 
no setor que corresponda a sua respectiva atividade, cujas relações a nível 
comercial poderão ser definidas em função do grau de intensidade do uso da 
estrutura e dos serviços disponibilizados em relação ao seu comprometimento 
reciproco 6(s) sua(s) atividade(s); 

j) zelar pelo patrimônio moral e material da Cooperativa, colocando os interesses 
da coletividade acima dos interesses individuais.  

Art.  7° Quanto aos compromissos da Cooperativa, sendo esta de natureza civil de 
responsabilidade limitada, nos termos estritos da Legislação Cooperativista, o 
sócio responderá subsidiariamente pelos compromissos referidos neste artigo, 
unicamente até o valor do capital por ele subscrito e o montante das perdas que 
por ventura lhe couber. 

.... 4 
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Parágrafo único. Nesta hipótese, a responsabilidade do associado pelos 
compromissos da sociedade perante terceiros perdura para os demitidos, 
eliminados e excluídos, até que sejam aprovadas, pela Assembleia Geral, as 
contas do exercício em que se deu o desligamento e só poderá ser invocada 
depois de judicialmente exigida da Cooperativa.  

Art.  8° As obrigações dos associados falecidos, contraídas com a Cooperativa e 
as oriundas da sua responsabilidade como associado em face de terceiros, 
passam aos herdeiros e sucessores. 

Parágrafo único. O cônjuge e os herdeiros do associado falecido têm direito ao 
capital realizado e demais créditos, deduzidos os débitos pertencentes ao extinto, 
mediante alvará judicial autorizando o levantamento, os quais poderão retirar 50% 
(cinqüenta por cento) do capital e sobras no ato, e o restante de acordo com os 
parágrafos 1° e 2° do artigo 12. deste Estatuto. 

SEÇÃO II 

DA DEMISSÃO, DA REINTEGRAÇÃO, DA ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO DOS 
ASSOCIADOS  

Art.  9° A demissão do associado, que não pode ser negada, dá-se unicamente a 
seu pedido, será requerida ao Diretor Presidente sendo por este levada à Diretoria 
em sua primeira reunião, averbada na ficha de matricula, mediante termo 
assinado por um Diretor Executivo e imediatamente comunicada por escrito ao 
requerente, ocorrendo a liberação de suas quotas-partes após a aprovação das 
contas do exercício em que se deu o desligamento. 

Parágrafo único. Faculta-se ao associado demitido o seu reingresso no quadro 
social, ressalvados os impedimentos legais e/ou estatutários vigentes por ocasião 
do retorno, desde que realize de uma só vez o Capital que recebeu da 
Cooperativa ao deixar de ser associado, corrigido monetariamente à época do 
reingresso e de acordo com as condições que, na oportunidade, forem deliberadas 
pela Diretoria.  

Art.  10 A eliminação do associado, que é aplicada em virtude de infração da lei ou 
desse Estatuto, é feita por decisão da Diretoria, depois de encaminhada ao infrator 
a devida notificação. Os motivos que a determinarem devem constar do termo 
lavrado na ficha de matricula e assinado por um Diretor Executivo da Cooperativa. 

§1° Além de outros motivos, a Diretoria deve eliminar o associado que: 

a) venha exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Cooperativa ou que 
colida com os seus objetivos; 

b) levar a Cooperativa à prática de atos judiciais para obter o cumprimento de 
obrigações por ele contraídas; 

Ccs  „ 
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C) deixar de entregar toda a sua produção a Cooperativa, desviando-a ao 
comércio intermediário; 

d) deixar de realizar, com a Cooperativa, todas as operações que constituem seu 
objetivo social; 

e) deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na Cooperativa; 
f) não movimentar com a Cooperativa por mais de 2 (dois) anos, constatando-se, 

assim, sua inteira não participação nem nas operações de venda em comum 
nem nas operações de compra em comum; 

g) praticar atos que o desabone no conceito social, prejudicar ou tentar prejudicar 
material ou moralmente a Cooperativa e ou seus dirigentes; 

h) depois de notificado, voltar a infringir disposições da Lei, deste Estatuto e das 
resoluções ou deliberações das Assembleias Gerais. 

§2° A cópia da decisão  sera  remetida dentro de 30 (trinta) dias ao interessado, por 
processo que comprove datas de remessa e de recebimento. 

§3° 0 processo de eliminação do associado será obrigatoriamente precedido de 
processo administrativo, assegurando-lhe o contraditório e amplo direito de 
defesa. 

§4° Se o associado praticar atos graves tais como: fraude contra a Cooperativa ou 
a legislação fitossanitaria, furto, roubo ou agressão física a algum integrante da 
administração, pode a Diretoria declarar suspensas as relações de operações e de 
serviços com o associado enquanto correr o processo administrativo da 
eliminação. 

§5° Caso o associado não seja encontrado ou esteja em lugar incerto ou não 
sabido, a notificação de que trata o "caput" deste artigo  sera  procedida através de 
edital publicado em jornal de ampla circulação. 

§6° 0 sócio eliminado pode, dentro do prazo previsto pela Legislação 
Cooperativista, interpor recursos que tenham efeito suspensivo à primeira reunião 
ordinária da Diretoria.  

Art.  11. Proceder-se-6 necessariamente a exclusão do associado: 

I - por dissolução de pessoa jurídica;  
It  - por morte da pessoa física;  
HI  - por incapacidade civil não suprida; 
IV - por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso e permanência 
na Cooperativa. 

Parágrafo único. A exclusão do associado com fundamento nas disposições do 
inciso IV deste artigo é feita por decisão da Diretoria. 

1 7" 
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Art  12. Em qualquer caso, de demissão, eliminação ou exclusão, o associado tem 
direito à restituição do capital que integralizou acrescido dos respectivos juros, das 
sobras que lhe tiverem sido creditadas, de outros créditos em conta corrente, bem 
como juros do exercício em que se deu o seu desligamento, quando houver, 
ressalvado o que dispõe o parágrafo único do artigo 8°, deduzidos, sempre, os 
débitos por ventura existentes. 

§1° A restituição de que trata este artigo, somente pode ser exigida, depois da 
aprovação, pela Assembléia Geral, do balanço do exercício em que o associado 
tenha sido desligado da Cooperativa. 

§2° A Diretoria da Cooperativa pode determinar que a restituição do capital e 
juros, seja feita em parcelas iguais, mensais, sucessivas, ou não, a partir do 
exercício financeiro seguinte ao do seu desligamento, ou em prazo idêntico ao de 
sua realização. 

§3° Ocorrendo demissões, eliminações exclusões de associados em número tal, 
que as restituições das importâncias referidas no presente artigo passem a 
ameaçar a estabilidade econômico-financeira da Cooperativa, esta pode restitui-
las, mediante critérios que resguardem a sua continuidade. 

§4° Os deveres dos associados, perduram, para os demitidos, eliminados e 
excluídos, até que sejam aprovadas, pela Assembléia Geral, as contas do 
exercício em que se deu o desligamento. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA DO CAPITAL SOCIAL  

Art.  13. 0 Capital Social da Cooperativa tem as seguintes características: 

I - é subdividido em quotas-partes; 
II - não tem limite quanto ao máximo;  
HI  - é variável conforme o número de associados e de quotas-partes subscritas; 
IV - não pode, porém, ser inferior ao valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de 
reais). 

§1° 0 valor unitário de cada quota-parte corresponde a uma unidade monetária 
nacional vigente. 

§2° As quotas-partes são indivisíveis e não podem ser objeto de transferência e/ou 
penhor a terceiros, mas poderão, mediante aprovação da Diretoria, ser total ou 
parcialmente transferida entre associados, sendo sua subscrição, integfalização, 
transferência ou restituição, escriturada na ficha de matricula. i 

I -A 
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§3° 0 associado deve integralizar as quotas-partes a vista, em dinheiro ou 
mediante financiamento bancário, com todo o custo financeiro por conta do 
associado, ou ainda, excepcionalmente, em parcelas mensais de igual valor, no 
prazo máximo de 18 (dezoito) meses, mediante a emissão de documentos hábeis 
em favor da Cooperativa, sujeitos à juros e demais encargos decorridos da forma 
de obtenção do capital correspondente. 

§4° Nos ajustes de contas com os associados, a Cooperativa pode incluir parcelas 
destinadas a integralização de quotas-partes de Capital, bem como, deduzir 
eventuais sobras e/ou créditos a que tenha direito. 

§5° A Cooperativa, por decisão da Diretoria e, havendo sobras, poderá remunerar 
juros de até 12% (doze por cento) ao ano, sobre a parte integralizada do capital. 

§6° Para efeito de integralização das quotas-partes, ou de aumento de capital 
social, pode a Cooperativa receber bens avaliados previamente, após a 
homologação em Assembleia Geral. - 

§7° Os juros que forem aplicáveis sobre a Conta Capital, para todas as formas de 
demissão, eliminação ou exclusão, cessam com o encerramento do exercício 
social em que tais fatos deram origem, independentemente das condições de 
devolução do capital a restituir. 

Art.14. Ao ser admitido, cada associado deve subscrever Capital Social 
proporcional à  area  de terra que possui, ou que explora independentemente da 
sua condição de aproveitamento, conforme as faixas abaixo: 

I - até 10 (dez) hectares, inclusive, valor correspondente a 1.200 Kg (hum mil 
e duzentos quilos) de soja comercial, equivalendo a R$ 1.400,00 (um mil e 
quatrocentos reais) em valores atuais; 
II - de 10 (dez) à 25 (vinte e cinco) hectares, inclusive, valor correspondente a 
1.800 Kg (hum mil e oitocentos quilos) de soja comercial, equivalendo a R$ 
2.100,00 (dois mil e cem reais) em valores atuais;  
HI  - de 25 (vinte e cinco) a 50 (cinqüenta) hectares, inclusive, valor 
correspondente a 2.400 Kg (dois mil e quatrocentos quilos) de soja comercial, 
equivalendo a R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) em valores atuais; 
IV - acima de 50 (cinqüenta) hectares, valor correspondente a 3.600 Kg (três mil 
e seiscentos quilos) de soja comercial, equivalendo a R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais) em valores atuais. 

§1° Dos valores mencionados neste artigo, nos incisos acima, o associado devera 
integralizar de imediato metade do valor correspondente, e o saldo, dentro de um 
período máximo de 18 meses, podendo, para tanto, se utilizar de retenções de 
capital sobre a produção e capitalização de sobras, ou ainda, capitalizações 
espontâneas. 

6:, 
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§2° 0 associado não pode subscrever Capital Social em valor inferior ao 
correspondente de 1.200 Kg (hum mil e duzentos quilos) de soja comercial, o que 
equivale a R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) em valores atuais, nem 
superior a 1/3 (um terço) do Capital Social da Cooperativa.  

Art.  15. Para efeito de aumento de capital, a critério da Diretoria, poderá ser retido 
até 3% (três por cento) do valor bruto da produção dos associados, comercializada 
pela Cooperativa nas operações de venda em comum a ser fixado pela Diretoria, 
anualmente a cada produto.  

Art.  16. Após 5 (cinco) anos de permanência no quadro social, o associado que 
atingir 60 (sessenta) anos de idade, poderá retirar anualmente, após a Assembleia 
Geral Ordinária, 20% (vinte por cento) do capital integralizado, desde que 
permaneça com capital social minimo que lhe garanta a natureza de associado e 
que não ultrapasse a 2% (dois por cento) do quadro social nestas condições, caso 
em que ficará a critério da Diretoria da Cooperativa determinar a sua retirada. 

Parágrafo único - Quando as restituições das importâncias referidas neste artigo 
possam ameaçar a estabilidade econômico-financeira da Cooperativa, ou implicar 
na redução do capital social, além do mínimo fixado neste Estatuto, pode a 
Diretoria adiar esta restituição ou o seu inicio, ou ainda, adotar outros critérios que 
resguardem a sua continuidade. 

CAPÍTULO V 

ÓRGÃOS SOCIAIS 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLEIA GERAL  

Art.  17. A Assembleia Geral dos associados, que pode ser Ordinária ou 
Extraordinária, é o órgão supremo da Cooperativa, com poderes dentro dos limites 
da lei e deste Estatuto, para tomar toda e qualquer decisão de interesse social, e 
suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.  

Art.  18. A Assembleia é convocada e dirigida pelo Diretor Presidente, após 
deliberações da Diretoria. 

Parágrafo único. Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal, se 
ocorrerem motivos que justifiquem, ou ainda, por 20% (vinte por cento) dos 
associados em pleno gozo de seus direitos sociais, após solicitação não atendida 
pelo Diretor Presidente.  

Art.  19. Não pode votar e ser votado na Assembleia Geral, o associado que: 
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a) tenha sido admitido após a convocação; 
b) esteja na infringência de qualquer disposição do § 2° do artigo 6° deste 

estatuto; 
c) esteja com sua eliminação proposta perante a Diretoria.  

Art.  20. Em qualquer das hipóteses verificadas no artigo 17 as Assembléias 
Gerais serão convocadas com antecedência  minima  de 10 (dez) dias para a 
primeira convocação, de uma hora para a segunda e mais uma hora para a 
terceira. 

Parágrafo único. As 3 (três) convocações poderão ser feitas em um único Edital, 
desde que constem, expressamente, os prazos para cada uma delas.  

Art  21. Nos Editais de Convocação das Assembléias Gerais devem constar: 

a) a denominação da Cooperativa, número do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, seguida da exprelsão "CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
GERAL" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso; 

b) o dia e a hora das 3 (três) convocações para a reunião, assim como o 
endereço do local de sua realização, o qual, salvo motivo justificado, será 
sempre o da sede da Cooperativa; 

c) a sequência ordinal e numérica das convocações; 
d) a Ordem do Dia dos trabalhos com as devidas especificações; 
e) o número de associados existentes na data de sua expedição, para efeito de 

cálculo do quorum legal de instalação e a apreciação do critério de 
representação; 

f) nome por extenso e respectiva assinatura do responsável pela convocação. 

§1° No caso de a convocação ser feita por associados, o Edital é assinado, no 
minimo, pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a solicitou. 

§2° Os Editais de Convocação deverão ser publicados em jornal de grande 
circulação regional, afixados em locais visíveis das dependências mais 
comumente freqüentadas pelos associados, comunicados através de rádio, bem 
como, por circulares ou outros meios de divulgação.  

Art.  22. 0 quorum legal para instalação de Assembleia Geral será o seguinte: 

a) 2/3 (dois terços) do número de associados em condições de votar, em primeira 
convocação; 

b) metade mais um dos associados, em segunda convocação; 
c) mínimo de 10 (dez) associados, em terceira convocação. 

Parágrafo único. Para efeito de verificação de "quorum" de que trata este artigo, 
o número de associados presentes em cada convocação é apurad .por suas 
assinaturas em livro de presença próprio. 

Áí  
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Art.  23. Não havendo "quorum" para instalação da Assembleia Geral convocada 
nos termos do artigo 20., é feita nova convocação, também com antecedência  
minima  de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. Se ainda assim não houver número legal para a sua instalação, 
admite-se a intenção de dissolver a sociedade.  

Art.  24. É da competência das Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, 
a destituição de membros da Diretoria, do Conselho Fiscal, de Delegados junto a 
Cooperativas Centrais e outros. 

Parágrafo único. Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade 
da administração ou fiscalização da entidade, pode a Assembleia designar 
administradores e fiscais provisórios, até a posse de novos, cuja eleição se 
efetuará dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

Art.  25. Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos pelo Diretor 
Presidente, que é auxiliado pelo Diretor Secretário da Cooperativa, sendo pelo 
primeiro, convidado a participar da mesa, os ocupantes de cargos sociais, 
autoridades e convidados presentes. 

§1° Na ausência e eventuais impedimentos do Secretário da Cooperativa e de seu 
substituto, o Diretor Presidente convida outro associado ou funcionário para 
secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata, na condição de secretário  "Ad-
Hoc".  

§2° Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os 
trabalhos serão dirigidos por associados escolhidos na ocasião, sendo que este 
convidará outro associado ou funcionário para secretariar os trabalhos, compondo 
a mesa com os principais interessados na convocação da respectiva Assembleia.  

Art.  26. Os ocupantes de cargos sociais, bem como quaisquer outros associados, 
apesar de não terem direito a votar nas decisões sobre assuntos que a eles se 
refiram de maneira direta ou indireta, entre os quais, os de prestação de contas, 
não ficam privados de tomar parte nos respectivos debates.  

Art.  27. Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços e as contas 
do exercício, o Diretor Presidente da Cooperativa, logo após a leitura do relatório 
da Diretoria, dos Demonstrativos Contábeis, do Parecer do Conselho Fiscal e 
Parecer da Auditoria Independente, solicita ao plenário que indique um associado 
ou autoridade convidada presente, para coordenar os debates da matéria, na 
condição de Presidente  "Ad-Hoc". ii  

..... 
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§1° Transmitida a direção dos trabalhos, o Diretor Presidente, demais Diretores e 
Conselheiros Fiscais deixam a mesa, porém, permanecendo no recinto, 6 
disposição da Assembleia para esclarecimentos que lhes forem solicitados. 

§2° 0 Presidente  "Ad-Hoc"  indicado escolhe, dentre os associados ou pessoas 
convidadas, um secretário para aquele ato  "Ad-Hoc",  que lhe auxiliará na redação 
das decisões a serem posteriormente incluidas na Ata da Assembleia Geral, pelo 
Secretário.  

Art.  28. As deliberações das Assembleias Gerais devem apenas versar sobre 
assuntos constantes do Edital de Convocação, bem como, àqueles que tiverem 
direta ou imediata relação ao assunto em pauta. 

§1° Habitualmente a votação é a "descoberto", levantando-se os que aprovarem e 
fazendo-se a verificação pelo processo inverso, podendo a Assembleia optar pelo 
voto secreto, atendendo-se, então, as normas usuais. 

§2° 0 que ocorrer na Assembleia Geral, deve constar em ata circunscrita, lavrada 
no livro próprio ou através de sistema eletrônico de dados, lida, aprovada e 
assinada no final dos trabalhos, pelos componentes da mesa, por uma comissão 
de 8 (oito) associados designados pela Assembléia e ainda por quantos queiram 
fazê-lo. 

§3° As deliberações das Assembleias Gerais, á exceção dos casos mencionados 
no  art.  31 deste estatuto, serão tomadas por maioria de votos dos associados 
presentes, com direito a votar. 

§4° Quanto ao prazo para prescrição da ação para anular as deliberações da 
Assembleia Geral viciada em erro, dolo, fraude e simulação, ou tomadas com 
violação da Lei ou deste Estatuto, aplicar-se-6 no que couber e determinar a 
Legislação Cooperativista vigente. 

§5° Havendo impossibilidade técnica de acompanhar registrando em ata todo o 
trabalho desenvolvido em Assembleia Geral, será permitida a gravação dos 
trabalhos em fita magnética que será usada como memória da reunião e utilizada 
para posterior lavratura da ata, ficando 6 disposição da Comissão de aprovação 
da ata, bem como dos demais sócios interessados, até a assinatura do referido 
documento. 

§6° Havendo mais de uma chapa concorrente, seja para a Diretoria, seja para 
Conselho Fiscal, o processo de votação será pela forma "secreta". 
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Art.  29. A Assembleia Geral Ordinária, que se realiza obrigatoriamente uma vez 
por ano, no decorrer do primeiro trimestre que suceder ao término do exercício 
social, delibera sobre os seguintes assuntos, que devem constar da Ordem do 
Dia: 

I - prestação de contas da Diretoria acompanhada do parecer do Conselho 
Fiscal, compreendendo: 
a) relatório da gestão; 
b) balanço; 
C) demonstrativo de sobras, ou perdas apuradas decorrentes de insuficiência das 

contribuições para cobertura das despesas da Sociedade; 
d) parecer do Conselho Fiscal; 
e) parecer da Auditoria Independente; 
f) piano de atividades da Sociedade para o exercício seguinte, com o respectivo 

orçamento das receitas e despesas. 
II - destinagão das sobras apuradas ou rateio das perdas, deduzindo-se no 
primeiro caso, as parcelas para os fundos obrigatórios;  
III  - eleição dos componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
IV - fixar pró-labore e gratificações para os diretores executivos ou outro diretor 
designado, que cumpram tempo integral de serviço, bem como o valor das 
cédulas de presença para os demais membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
pelo comparecimento as respectivas reuniões ordinárias e extraordinárias, 
observando-se, no entanto, o que dispõe a alínea "a" seguinte. 
a) na assembleia que ocorrer a eleição acima referida, será fixada a remuneração 
dos diretores executivos e, dai em diante, até o término do mandato, terão seus 
vencimentos atualizados com base no mesmo indice que reajustar os salários dos 
funcionários da "Coasul", podendo utilizar idêntico procedimento para os valores 
de cédulas de presenças dos demais diretores e membros do conselho fiscal, 
ficando, no entanto, facultado à Assembleia Geral a opção de revisá-la quando lhe 
aprouver. 
V - quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 
31 deste Estatuto. 

§1° Os membros da Diretoria e Conselho Fiscal não podem participar da votação 
das matérias referidas nos incisos I e IV deste artigo. 

§2° A aprovação do relatório, balanço e contas da Diretoria desoneram seus 
componentes das responsabilidades, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude 
ou simulação, bem como de infração da lei ou deste Estatuto. 

sEpiko Ill  

(Yrr) 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 



fc 

201i  
ESTATUTO SOCIAL DA 

COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 16  

Art.  30. A Assembleia Geral Extraordinária é realizada sempre que necessária e 
pode deliberar sobre assuntos de interesse da Sociedade, desde que 
mencionados no Edital de Convocação.  

Art.  31. É competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária, deliberar 
sobre os seguintes assuntos: 
I - reforma do Estatuto; 
II - fusão, incorporação, desmembramento ou parceria, quando necessário e 
conforme o caso; 
Ill - mudança do objetivo da Sociedade; 
IV - contas do liquidante. 

Parágrafo único. São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados 
presentes para tornar válida as deliberações de que trata este artigo. 

SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA  

Art.  32. A Cooperativa é administrada por uma Diretoria composta por 10 (dez) 
membros, todos associados, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 4 
(quatro) anos, composto por uma Diretoria Executiva que será formada por um 
Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e um Diretor Secretário, com 
função de direção e 7 (sete) Diretores sem função de direção. 

§1° Tendo sempre em vista a máxima adequação da Estrutura do Processo 
Decisório com a Estrutura Organizacional da sociedade, a Diretoria poderá 
designar dentre os Diretores sem função de direção, outro (s) diretor (es), na 
condição de adjunto, para somar a Diretoria Executiva. 

§2° É obrigatório ao término de cada período de mandato, a renovação de no 
mínimo 1/3 (um terço), ou seja, 4 (quatro) do total dos membros da Diretoria. 

§3° 0 associado não pode exercer cumulativamente cargos na Diretoria e no 
Conselho Fiscal. 

§4° Os Diretores eleitos e os administradores contratados não são pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas 
respondem solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos, se agirem 
com culpa ou dolo. 

§5° A Cooperativa responde pelos atos que se refere ao parágrafo/anterior, se 
houver ratificado ou deles logrado  pr  eito. 

a - 
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§6° Os Diretores e administradores que participam de ato ou operação social em 
que oculte a natureza da Sociedade, podem ser declarados pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

§7° Ficam vedados os Diretores e administradores de: 
a) praticar ato de liberalidade ás custas da Cooperativa; 
b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito 

próprio ou de terceiros, seus bens, serviços ou crédito, salvo em decorrência 
de atos cooperativos praticados entre eles e a Cooperativa; 

c) receber de associados ou de terceiros, qualquer beneficio direta ou 
indiretamente, em função do exercício de seu cargo; 

d) participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, 
cumprindo-lhes declarar os motivos de seu impedimento; 

e) operar em qualquer um dos campos econômicos da Cooperativa, ou exercer 
atividade por ela desempenhada; 

f) fornecer, sob qualquer pretexto, airfila que mediante tomada de preços ou 
concorrência, bens e serviços à sociedade, exceto aqueles referente aos atos 
cooperativos praticados entre eles e a Cooperativa, estendendo-se tal 
proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo 
grau, por consangüinidade ou afinidade. 

§8° Os Diretores e administradores são responsáveis pessoalmente pelos 
prejuízos que causarem à Cooperativa, inclusive com exigência de devolução dos 
valores recebidos, acrescidos de encargos compensatórios, quando proceder: 

a) com violação da lei ou do estatuto; 
b) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo.  

Art.  33. Para integrar a chapa concorrente à Diretoria da Cooperativa, o 
associado, além dos requisitos legais, deverá obedecer os seguintes critérios: 

I - ser há mais de 5 (cinco) anos associado; 
II - não estar enquadrado nas hipóteses previstas no  Art.  10. deste Estatuto; 
Ill - não ter exercido nos últimos 30 (trinta) meses, cargo público eletivo; 
IV - fornecer declaração de que não é cônjuge ou parente ascendente, 
descendente em linha reta ou colateral até o segundo grau, por consangüinidade 
dos integrantes dos órgãos de administração ou fiscalização da Cooperativa; 
V - não estabelecer relação empregaticia com a Cooperativa, do agente de 
comércio ou administrador de pessoa jurídica que opere em um dos campos 
econômicos ou que exerça uma das atividades da sociedade, de seus respectivos 
cônjuges; 
VI - apresentar certidão negativa em matéria cível, criminal e protestos dos 
cartórios distribuidores das Comarcas em que tenha residido nos últimos cinco 
anos; ' VII - deverá apresentar a cópia de sua declaração de bens; 
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VIII - apresentar declaração de que não é pessoa impedida por lei, pelo estatuto 
social, ou condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade; 
IX - apresentar Termo de Compromisso, declarando que, se eleito forem, se 
comprometem a dirigir esforços no sentido de substituirem todos os avais, 
garantias, cartas de fianças e termos de fiéis depositários, nos contratos 
celebrados pela Cooperativa, daqueles diretores e respectivos cônjuges, cujos 
mandatos se expirarão na Assembleia Geral. 

§ 1° Os componentes da Diretoria, do Conselho Fiscal ou outros, assim como os 
liquidantes, equiparam-se aos administradores de Sociedades Anônimas, para 
efeito de responsabilidade criminal. 

§ 2° Os Diretores e Conselheiros Fiscais que no curso do mandato optar por 
concorrer a cargos de Agentes  Politicos,  seja por eleição ou por nomeação, em 
atenção ao principio cooperativista uniVersal da neutralidade política-partidária, 
deverão pedir afastamento de suas funções na Coasul pelo menos 04 (quatro) 
meses antes da data da eleição e ou do pretenso aceite à nomeação. Caso seja 
eleito, deixa o cargo definitivamente, se não, reassume a função.  

Art.  34. A Diretoria é regida pelas seguintes normas: 

I - reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que necessário, por convocação do Diretor Presidente, de maioria da própria 
Diretoria, ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal; 
II - delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, 
proibida a representação, sendo as decisões tomadas por maioria simples dos 
votos dos presentes, reservado ao Diretor Presidente o exercício do voto de 
desempate; 
Ill - as deliberações são consignadas em atas circunscritas, lavradas em livro 
próprio, lidas, aprovadas e assinadas no final dos trabalhos, pelos membros 
presentes. 

§1° Nos impedimentos de qualquer natureza, inclusive por vacância, o Diretor 
Presidente será substituído pelo Diretor Vice-Presidente. 0 Diretor Vice-
Presidente e o Diretor Secretário são substituidos por outros Diretores. 

§2° Se ficarem vagos, por qualquer tempo, mais da metade dos cargos da 
Diretoria, deve o Diretor Presidente, ou os demais membros, se a Presidência 
estiver vaga, convocar a Assembléia Geral para o devido preenchimento das 
vagas. 

§3° 0 substituto exerce o cargo somente até o final do mandato de seu 
antecessor. 

yx-c-) 
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§4° Perde automaticamente o cargo, o membro da Diretoria que, sem justificativa, 
faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) reuniões durante o 
ano, após notificação expressa ao faltante.  

Art.  35. Compete à Diretoria, dentro dos limites da Lei e deste estatuto, atendidas 
as decisões ou recomendações da Assembleia Geral, planejar e traçar normas 
para as operações e serviços da Cooperativa e controlar os resultados. 

§1° No desempenho das suas funções, cabe-lhes, entre outras, as seguintes 
atribuições: 

a) promover o planejamento estratégico da Cooperativa, fixando metas a serem 
cumpridas pela equipe, nos serviços prestados aos associados; 

b) estabelecer, em instruções e regulamentos, sanções ou penalidades a serem 
aplicadas nos casos de violação ou abusos cometidos contra disposições da 
lei, deste Estatuto ou das regras de relacionamento com a Sociedade; 

c) determinar a taxa destinada a cobriras despesas dos serviços da Sociedade, 
assim como o percentual a que se refere o artigo 15 deste Estatuto; 

d) fixar, em conjunto com as gerências, as despesas de administração em 
orçamento anual que indique a fonte de recursos para a sua cobertura; 

e) contratar fora do quadro social, elementos de comprovada capacidade técnica, 
comercial e administrativa, para as funções de gerências, e fixar normas para a 
admissão dos demais empregados e normas de disciplina funcional; 

f) estabelecer normas para o funcionamento da Sociedade; 
g) contratar serviços independentes de auditoria credenciada pela OCB, para 

auditar balanços e demonstrações de resultados de cada exercício, e prestar 
assessoria e consultoria em atividades especificas; 

h) estabelecer normas de controle das operações e serviços, verificando, 
mensalmente, o estado econômico-financeiro da Cooperativa e 
desenvolvimento das operações e atividades em geral, através de balancetes 
de contabilidade e demonstrativos específicos; 

i) deliberar sobre a admissão, reintegração, demissão, eliminação e exclusão de 
associados; 

j) fixar anualmente, taxas para a constituição de reservas destinadas à cobrir a 
depreciação ou desgaste dos valores que compõe o ativo permanente da 
Sociedade; 

k) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral; 
I) autorizar a contratação de obrigações, aquisição, alienação, oneração e 

empenho de bens móveis, imóveis e direitos, concessão de aval e fiança, 
realização de financiamentos com instituições financeiras que indicar, devendo 
para tal autorizar a contratação e assunção das responsabilidades de fiel 
depositário, a assinatura de propostas, orçamentos, títulos de crédito rural, 
contratos de câmbio, menções adicionais, inclusive retificações ou ratificações 
de cédulas, notas ou contratos, elevação de crédito, reforço, remissão ou 
substituição de garantias e posterior beração destas garantias, bem assim, 
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demais documentos necessários 5 realização das operações, nos limites e 
condições estabelecidas em Assembleia Geral; 

m) zelar pelo cumprimento da Lei Cooperativista e outras aplicáveis, bem como, 
pela observância da legislação trabalhista e fiscal; 

n) autorizar, através de procuração especifica por instrumento público, que um 
Diretor possa, de forma individual, assinar por si e outro diretor, contratos, 
escrituras públicas ou particulares, quando em deslocamento da Sede para 
outros Estados ou Países; 

o) designar Diretores e Funcionários constituídos mediante documento legal, 
para assinar cheques e documentos bancários, os quais deverão sempre 
conter 2 (duas) assinaturas, sendo estas de 2 (dois) Diretores, ou de 1 (um) 
Diretor e 1 (um) Funcionário, ou ainda, de 2 (dois) Funcionários procuradores; 

p) organizar o Quadro Social na área de ação da cooperativa, mantê-los sob 
coordenação e apresentar-lhes um regimento interno para ser por eles 
aprovado; 

q) representar politicamente a Cooperativa, em todas as suas ações. 

§2° As normas estabelecidas pela Diretoria, são baixadas em forma de 
Resoluções, que poderão ser incorporadas ao Regimento Interno da Cooperativa.  

Art.  36. Ao Diretor Presidente cabe, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) supervisionar as atividades da Cooperativa, através de verificação e contatos 
assíduos com as gerências; 

b) assinar, juntamente com outro Diretor Executivo ou outro Diretor designado, 
todos e quaisquer documentos constitutivos de direitos e obrigações, sejam 
financeiros, comerciais, administrativos, de créditos bancários, contratos e 
instrumentos de mandato em geral, sejam particulares ou por instrumento 
público e ainda outros inerentes a função, de caráter diretivo e funcional. 

c) convocar e presidir reuniões da Diretoria e, normalmente, Assembleia Geral; 
d) apresentar à Assembleia Geral Ordinária a prestação de contas da 

Administração, referente ao exercício em questão; 
e) representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juizo ou fora dele; 
f) proferir o voto de desempate.  

Art.  37. Ao Diretor Vice-Presidente compete, entre outras, as seguintes 
atribuições: 

a) assessorar e assistir permanentemente o trabalho do Diretor Presidente, 
substituindo-o nos impedimentos de qualquer natureza; 

b) contribuir e participar na elaboração, na constante realimentação, nas 
atualizações e no acompanhamento sistemático das políticas, das estratégias 
e dos planos de objetivos e orçamentários da sociedade; 

c) assinar, juntamente com outro Diretor Executivo ou outro Diretor designado, 
todos e quaisquer documentos constitutivos de direitos e obrigações, sejam 
financeiros, comerciais, administrativos, de créditos bancário I contratos e 
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instrumentos de mandato em geral, sejam particulares ou por instrumento 
público e ainda outros inerentes a função, de caráter diretivo e funcional.  

Art.  38. Ao Diretor Secretário cabe, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) secretariar e lavrar as Atas das reuniões da Diretoria e das Assembleias 
Gerais, responsabilizando-se pelos livros, documentos e arquivos referente às 
suas atribuições, de acordo com as orientações do Diretor Presidente; 

b) assinar, juntamente com outro Diretor Executivo ou outro Diretor designado, 
todos e quaisquer documentos constitutivos de direitos e obrigações, sejam 
financeiros, comerciais, administrativos, de créditos bancários, contratos e 
instrumentos de mandato em geral, sejam particulares ou por instrumento 
público e ainda outros inerentes a função, de caráter diretivo e funcional. 

c) contribuir e participar na elaboração, na constante realimentação, nas 
atualizações e no acompanhamento sistemático das políticas, das estratégias 
e dos planos de objetivos e orgamentârios da sociedade. 

SEÇÃO V 

CONSELHO FISCAL  

Art.  39. A Administração da Sociedade é fiscalizada, assídua e minuciosamente 
por um Conselho Fiscal, na observância do que reza seu regimento interno 
conforme Resolução da Organização das Cooperativas Brasileiras, número 005 de 
2002, constituídos de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos 
associados, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, sendo permitida 
a reeleição de 1/3 (um terço) de seus componentes. 

§1° Não pode fazer parte do Conselho Fiscal, cônjuges, bem como, parentes 
ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por 
consangüinidade, dos integrantes dos órgãos estatutários da Cooperativa, bem 
como outros mencionados no Artigo 33 deste Estatuto. 
§2° 0 associado não pode exercer cumulativamente cargos na Diretoria e 
Conselho Fiscal. 

§3° Os membros do Conselho Fiscal são responsáveis pelos danos resultantes de 
omissão no cumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos 
atos praticados com culpa ou dolo.  

Art.  40. 0 Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que necessário, com a participação de 3 (três) de 
seus membros. 



ESTATUTO SOCIAL DA 
COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 22 

§1° Em sua primeira reunião escolherá, dentre seus membros efetivos, um 
Coordenador, incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos deste, e 
um secretário para a lavratura das atas. 

§2° As reuniões podem ser convocadas, ainda, por qualquer de seus membros, 
por solicitação da Diretoria ou da Assembleia Geral. 

§30  Quando da convocação do Conselho Fiscal para a reunião, poderão também 
ser convidados os suplentes para assisti-las, sem direito de voto, podendo, 
entretanto, exercê-lo, quando convocado para suprir falta de titular. 

§4° Na ausência do Coordenador, os trabalhos são dirigidos por substituto 
escolhido na ocasião. 

§5° As deliberações são tomadas por maioria simples de votos e constam da Ata, 
lavrada no livro próprio, lida, aprovada e assinada ao fim dos trabalhos, em cada 
reunião, pelos 3 (três) Conselheiros prentes.  

Art.  41. Ocorrendo 3 (três) ou mais vagas no Conselho Fiscal, a Diretoria 
comunica A Assembleia Geral para o devido preenchimento das vagas.  

Art.  42. Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as 
operações, atividades e serviços da Cooperativa, cabendo-lhe entre outras, as 
seguintes atribuições: 

a) conferir mensalmente o saldo do numerário existente em caixa, verificando, 
também se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pela Diretoria; 

b) verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da 
Cooperativa; 

c) verificar se os montantes das despesas e inversões realizadas estão de 
conformidade com os pianos e decisões da Diretoria; 

d) verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem, 
em volume, qualidade e valor, As previsões feitas e as conveniências 
econômico-financeiras da Cooperativa; 

e) certificar-se se a Diretoria vem se reunindo regularmente e se existem cargos 
vagos na sua composição; 

f) averiguar se existem reclamações de associados quanto aos serviços 
prestados; 

g) inteirar-se se o recebimento dos créditos 6 feito com regularidade e se os 
compromissos sociais são atendidos com pontualidade; 

h) averiguar se há problemas com empregados; 
i) certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais, 

trabalhistas ou administrativas, bem quanto aos órgãos do Cooperativismo; 
j) averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros, estão corretos, 

bem como se os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância 
de regras próprias; 

fr 2 
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k) dar conhecimento expresso à Diretoria e, quando necessário, à Assembleia 
Geral, das conclusões de seus trabalhos, apontando a estes, as 
irregularidades encontradas; 

I) estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais e o balanço, emitindo 
o parecer sobre estes para a Assembleia Geral; 

m) convocar a Assembleia Geral, quando ocorrerem motivos graves e urgentes, 
comunicando, se necessário, aos órgãos competentes. 

Parágrafo único. Para os exames e verificação dos livros, contas e documentos 
necessários ao cumprimento de suas atribuições, pode o Conselho Fiscal 
contratar o assessoramento de técnico especializado e valer-se dos relatórios e 
informações dos serviços de auditora externa, correndo as despesas por conta da 
Cooperativa. 

SEÇÃO VI 

DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL  

Art.  43. Com  o objetivo de promover a difusão da Doutrina Cooperativista, a 
capacitaçâo do associado e servir de órgão consultivo da Administração, a 
Cooperativa manterá o seu Quadro Social organizado em Núcleos de 
Desenvolvimento, Comitês Cooperativos de Entreposto e Comissões por 
Interesse, sem que estes possuam, no entanto, qualquer poder de ação ou 
deliberação administrativa, sendo sua extinção de competência da Assembleia 
Geral. 

§1° Compete à Organização do Quadro Social, entre outras, as seguintes 
atribuições: 

I - difundir entre os associados, os princípios do Cooperativismo, sua história e 
filosofia; 

II - esclarecer os associados quanto aos seus direitos e deveres, bem como, 
quanto ao funcionamento da Cooperativa; 

Ill - levantar sugestões do Quadro Social para o plano de atividades da 
Cooperativa; 
IV - melhorar a comunicação entre a Administração e Quadro Social; 
V - desenvolver o espirito de cooperação entre os associados, promovendo maior 

integração no âmbito da Cooperativa; 
VI - viabilização do empreendimento cooperativo, para que possa servir de 

instrumento para o fortalecimento econômico e o desenvolvimento social da 
família cooperada. 

§2° 0 funcionamento da Organização do Quadro Social deverá ser normatizado 
através de Regimento Interno especifico, apresentado pela Diretoria e aprovado 
pelo Comitê Cooperativo de Entrepostos, tendo assessoria do Técnico em 
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Organização do Quadro Social, da Assistência Técnica e Gerências da 
Cooperativa. 

CAPÍTULO VI 

0 VOTO  

Art.  44. 0 associado presente nas Assembleias Gerais tem direito a apenas um 
voto, qualquer que seja o número de suas quotas-partes.  

Art.  45. Não é permitido o voto nas Assembleias Gerais por meio de procuração 
ou delegação. 

CAPÍTULO VII 

BALANÇO, DESPESAS, SOBRAS/PERDAS, RESERVAS E FUNDOS  

Art.  46. 0 Balanço Geral, incluído o confronto das receitas e despesas, é 
levantado no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único. Os resultados são apurados separadamente, segundo a 
natureza das operações ou serviços.  

Art.  47. Os custos e despesas operacionais, inclusive os de natureza 
administrativa, serão cobertos pelos associados, mediante seu cômputo na 
apuração das sobras ou perdas, o que equivale a proporção direta da fruição de 
serviços.  

Art.  48. Das sobras verificadas no exercício, será destinado um valor para 
aumento do capital social para o fortalecimento do capital próprio, o qual será 
calculado com base no índice oficial de inflação, aplicado sobre o montante do 
capital de giro próprio existente na data do balanço, antes do cômputo do 
resultado do exercício. 

§1° 0 valor das sobras destinadas na forma deste artigo serão capitalizadas 
automaticamente, na proporção das operações de cada associado_ 

§2° Para fins do disposto no caput deste artigo, o capital de giro próprio será 
determinado através da fórmula Patrimônio Liquido menos o montante do Ativo 
Permanente. 

§3° 0 valor destinado para aumento do capital social de que trata este artigo, 
antes de ser contabilizado, deverá ser aprovado pela Diretoria. 

§40  No caso das sobras do exercício serem insuficientes, a Diretoria definirá o 
montante que será destinado para o umento do capital social. 

&drse 
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Art.  49. Das sobras apuradas em cada exercício, após as destinações que tratam 
o artigo 50, será destinado um valor para a formação e aumento da Reserva de 
Investimentos e Desenvolvimento, com o objeto de suportar as aplicações de 
recursos em imobilizações realizadas ou projetadas, devendo o montante ser 
fixado e aprovado pela Diretoria, com anuência do Conselho Fiscal. 

§1° 0 montante a ser destinado conforme caput deste artigo não poderá ser 
superior ao valor das sobras, após a dedução da destinação prevista no artigo 48. 

§2° Os valores dessa reserva serão controlados contabilmente em contas 
especificas para permitir o controle dos valores disponíveis e aplicados e sua 
reversão, mediante decisão da diretoria. Poderá ocorrer para dar cobertura ás 
despesas de depreciação dos bens que forem adquiridos com os recursos dessa 
reserva e também à determinados gastos de manutenção ou juros desses 
mesmos bens, mediante a reversão parcial ou total da parcela aplicada, 
diretamente a crédito da conta Sobras oC1 Perdas.  

Art.  50. Das sobras do exercício, antes da destinação para outros fundos e 
reservas e da parcela para aumento de capital, de que trata o artigo 48, será 
destinado: 

a) 50% (cinquenta por cento) para o Fundo de Reserva; 
b) 10% (dez por cento) para o Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social 

-  FATES;  

Parágrafo único. As sobras liquidas apuradas no exercício, depois das 
destinações estatutárias de que tratam os Artigos 48, 49 e 50, são rateadas entre 
os associados em partes diretamente proporcionais aos serviços usufruidos da 
Cooperativa, no período, salvo deliberações contrárias da Assembleia Geral.  

Art.  51. As perdas de cada exercício, apuradas em balanço, são cobertas com o 
saldo do Fundo de Reserva. 

Parágrafo único. Sendo o Fundo de Reserva insuficiente para cobrir as perdas 
referidas neste artigo, são as mesmas rateadas entre os associados, na razão 
direta dos serviços usufruidos, observado o disposto no Artigo 50.  

Art.  52. 0 Fundo de Reserva destina-se a reparar eventuais perdas e atender ao 
desenvolvimento das atividades da Cooperativa. 

Parágrafo único. Além da taxa de 50% (cinqüenta por cento) das sobras 
apuradas no balanço do exercício, revertem em favor do Fundo de Reserva: 

a) os créditos não reclamados pelos associados, decorridos 5 (cinco) anos; 
b) os auxílios e doações sem destinação especial. 
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Art.  53. 0 Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social -  FATES,  destina-
se á prestação de assistência aos associados, seus familiares e aos próprios 
empregados da Cooperativa. 

Parágrafo único. Os serviços de que trata este artigo, podem ser executados 
mediante convênio com entidades especializadas, oficiais ou não.  

Art.  54. Além das taxas de 10% (dez por cento) das sobras apuradas no balanço 
do exercício, reverte em favor do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e 
Social -  FATES:  

a) os resultados de operações com não associados; 
b) os eventuais resultados positivos decorrentes de participações em Sociedades 

não Cooperativas.  

Art.  55. Fica criada a reserva de incentivo à exportação, visando o fortalecimento 
do capital de giro da Cooperativa e dar cobertura a eventuais perdas ou gastos 
anormais resultantes dos contratos de exportações, ao qual terá como fonte de 
recursos as retenções efetuadas dos associados a esse titulo, em substituição 
contribuição previdenciária rural, no caso dos produtos serem exportados. 

Parágrafo único. Essa reserva será divisivel ao quadro social para, após um 
determinado período, preferencialmente quando tudo estiver perfeitamente 
pacificado quanto ao reconhecimento ao direito de não tributar o faturamento dos 
produtos exportados, os saldos remanescentes poderão ser destinados a 
aumentar o capital dos associados, na proporção dos volumes que tiverem 
comercializado com a Cooperativa nos anos em que os créditos foram gerados, ou 
ainda destinado para fundos ou reservas, mediante deliberação da diretoria.  

Art.  56. Fica criada a reserva de manutenção do Capital de Giro Próprio, 
destinado a dar sustentação as atividades de avicultura. Terá como fonte, a 
retenção de até 3% (três por cento), de cada acerto de lote dos associados 
avicultores, sobre o resultado do IEP (Indice de Eficiência Produtiva), devendo o 
percentual ser fixado anualmente pela Diretoria. 

Parágrafo  Calico.  Os valores dessa reserva serão controlados contabilmente em 
conta especifica para permitir o seu controle e sua reversão, mediante decisão da 
diretoria, poderá ocorrer para dar cobertura a eventuais resultados negativos da 
atividade avícola ou ainda a suportar determinados gastos, em qualquer caso 
mediante a reversão diretamente a crédito da conta Sobras ou Perdas. 
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Art.  57. A Cooperativa deve ter os seguintes livros e fichas: 

I - fichas de Matricula; 
II - livros de Atas das Assembleias Gerais;  
III  - livros de Atas de Reuniões da Diretoria; 
IV - livros de Atas de Reuniões do Conselho Fiscal; 
V - livros de Presença dos Associados nas Assembleias Gerais; 
VI - outros, Fiscais, Contábeis e Obrigações. 

Parágrafo Único. É facultada a adoção de Livros de folhas soltas ou Fichas, 
informatizadas ou não.  

Art.  58. Nas Fichas de Matricula, os associados são inscritos por ordem 
cronológica de admissão, dele constando: 

a) o nome, a idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do 
associado; 

b) a data de sua admissão e, quando for o caso, de sua demissão, eliminação, ou 
exclusão, bem como quando da sua eventual reintegração; 

c) a conta corrente das respectivas quotas-partes do Capital Social, quando não 
mantido controle analítico em sistema independente. 

CAPÍTULO IX 

DO PROCESSO ELEITORAL  

Art.  59. As eleições dos membros da Diretoria para mandatos de 4 (quatro) anos e 
dos membros do Conselho Fiscal, para mandato de acordo ao estipulado no artigo 
39 deste Estatuto serão realizadas em Assembléia Geral que deverá ocorrer nos 3 
(três) primeiros meses após o término do exercício social e em data a ser 
estabelecida pela Diretoria.  

Art  60. Uma vez respeitadas e atendidas as condições definidas no  art.  33, seus 
parágrafos e incisos e artigo 61 deste estatuto, todo associado que estiver em 
pleno gozo de seus direitos sociais e satisfeitas as demais condições previstas em 
Lei ou neste estatuto poderá habilitar-se a concorrer ao cargo de membro da 
Diretoria ou do Conselho Fiscal. 

§1° Não poderá constar contra o candidato a membro da Diretoria ou do Conselho 
Fiscal nenhum impedimento legal, incluindo os tratados no § seguinte deste artigo 
e nem vinculo empregatício com a Co9per..hipótese esta ú1tr1ia em que só 



a) relação nominal dos componentes, com o respectivo número de inscrição do 
Livro Matricula da Sociedade; / 
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readquirirá tais direitos após a aprovação, pela Assembleia Geral, das contas do 
exercício em que tenha deixado o emprego. 

§2° São inelegíveis, além das pessoas legalmente impedidas ou que estejam 
envolvidas em processo de insolvência, concordata ou falência, os condenados a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra economia popular, a fé pública ou a propriedade. 

§3° Ainda, não poderá constar, contra o candidato a membro da Diretoria ou do 
Conselho Fiscal, infringência ao § 10 do artigo 10. deste Estatuto. 

§4° Verificados eventuais impedimentos legais ou estatutários após a realização 
das eleições, os impedidos perderão automaticamente o mandato.  

Art.  61. 0(s) candidato(s) a compor vaga na Diretoria e Conselho Fiscal, 
deverá(ão) ainda satisfazer as seguintes*tondições: 

a) tenha sido admitido no quadro social há mais de 5 (cinco) anos; 
b) não tenha exercido nos últimos 30 (trinta) meses cargo público eletivo. 

§1° Quando estiverem elegendo o(s) delegado(s) para representar(em) a 
Cooperativa na(s) Central(ais) ou em outras empresas, deverão observar que os 
indicados preencham as condições análogas a estas constantes das alíneas deste 
artigo e, ainda, não esteja(m) enquadrado(s) nos dispostos do artigo 19 deste 
Estatuto Social. 

§2° No que se refere ao prazo de admissão, exigido de conformidade a alínea "a" 
deste artigo, para os candidatos a membros do Conselho Fiscal e para indicação 
dos Delegados na(s) Central(ais), será de 5 (cinco) anos.  

Art.  62. Uma vez atendida as disposições dos artigos 33 e 61, seus incisos e 
parágrafos, as eleições para cargos de Diretores e Conselho Fiscal obedecerão ao 
seguinte processo: 

§1° A(s) inscrição(ties) da(s) chapa(s) concorrente(s) à Diretoria e Conselho Fiscal 
deverá(ão) ser encaminhada(s) para o devido registro na Secretaria da 
Cooperativa, até 05 (cinco) dias úteis antes da realização da Assembleia Geral, 
a(s) qual(is) deverá(ão) se fazer acompanhar, além da(s) sua(s) 
denominação(ties), da indicação dos 3 (três) membros que comporão a Diretoria 
Executiva (Presidente, Vice-Presidente e Secretário) e das assinatura(s) na(s) 
chapa(s) de pelo menos 1°/0 (um por cento) dos sócios, em pleno gozo de seus 
direitos, conforme  art.  50  deste Estatuto Social e ainda dos seguintes dados: 



Art.  65. Das impugnações, porventura apresentadas, caberão recursos para a 
4 Assembleia Geral. 
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'WC)  b) declaração de bens; 
c) declaração atestando não estar incurso naqueles impedimentos constantes do 

artigo 33 e seus incisos deste Estatuto, bem como nos impedimentos que se 
referir a grau de parentesco entre si, do mesmo artigo. 

d) certidão Negativa do Cartório de Protestos onde tenha residido nos últimos 5 
(cinco) anos; 

e) indicação de 2 (dois) associados, também sem laços de parentesco com os 
pretensos candidatos e em pleno gozo de seus direitos sociais, para 
acompanharem a votação e apuração, não podendo, no entanto, esses 
indicados concorrerem a cargos da referida eleição.  

Art.  63. A(s) chapa(s) inscrita(s) para a Diretoria poderá(ão) ser diversa(s) da(s) 
inscrita(s) para o Conselho Fiscal e, quando a chapa for conjunta, deverá(ão) 
especificar os componentes para Diretoria e Conselho Fiscal. 

§1° Formalizado o registro da chapa, não será admitida substituição de candidato, 
salvo em caso de morte ou invalidez comprovada até o momento da instalação da 
Assembleia Geral, cuja substituição atender-se-6 no que couber as mesmas 
formalidades descritas nos diferentes textos deste Estatuto. 

§2° Nenhum associado poderá apresentar-se em mais de uma chapa e 
prevalecerá para apresentação de todas as chapas a ordem de sua entrada no 
protocolo da Secretaria da Cooperativa.  

Art.  64. Para conduzir o processo eleitoral, será formada uma Comissão Eleitoral, 
composta de 7 (sete) membros, sendo 1 (um) representante da Diretoria, 1 (um) 
representante do Conselho Fiscal, 2 (dois) funcionários administrativos indicados 
em consenso entre a Diretoria e Conselho Fiscal, 1 (um) associado indicado pela 
Diretoria e 2 (dois) associados indicados pelo Conselho Fiscal. 

§1° Nenhum dos indicados para esta Comissão poderá estar concorrendo ao 
respectivo pleito. 

§2° Compete á Comissão Eleitoral eleger um coordenador, além de apreciar as 
chapas, as impugnações que porventura sejam apresentadas, bem como atendê-
las de conformidade ao disposto no parágrafo único do artigo 65. 

§3° A Comissão Eleitoral, através de seu Coordenador, assumirá a coordenação 
da eleição no momento em que passar a ser apreciado o item relativo á eleição, 
até a proclamação dos eleitos. 

§4° É vedada a participação de candidatos à eleição na formação das mesas 
receptora e apuradora de votos.  
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Parágrafo único. Ao instalar-se a Assembleia Geral, deverá a mesma decidir 
inicialmente os recursos apresentados, de que trata o "caput" deste artigo.  

Art.  66. A sistemática de votação é individual, devendo-se seguir pelas formas 
idênticas ao disposto no §10  do artigo 28 deste Estatuto.  

Art.  67. Independentemente do número de chapa(s) concorrente(s), será 
proclamada eleita a chapa que alcançar maioria absoluta dos votos dos presentes, 
ou seja, 50% (cinqüenta por cento) mais 1 (um). Adotar-se-á este mesmo 
processo eleitoral, no caso de chapa (mica que não venha a alcançar maioria 
absoluta dos votos. 

§1° Se nenhuma chapa alcançar o número exigido, segundo o "caput" deste 
artigo, ou mesmo em caso de empate, será feita nova votação, podendo ser em 
até mais duas votações, até que haja uma chapa eleita. Mesmo assim, não 
havendo uma chapa eleita, dever-se-6 Convocar nova Assembleia Geral no prazo 
mínimo estipulado pela Legislação Cooperativista. 

§2° No segundo processo de votação e demais  so  poderão participar as duas 
chapas que alcançarem maior número de votos. 

CAPÍTULO X 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO  

Art.  68. As Sociedades Cooperativas se dissolvem de pleno direito, quando: 

I - assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os associados totalizando o 
número minimo exigido por este Estatuto, não se disponha a assegurar a sua 
continuidade; 
II - ocorrer a alteração de sua forma jurídica; 
Ill - houver redução do número mínimo de associados ou de Capital Social 
mínimo se, até a Assembleia Geral subseqüente, realizada em prazo não inferior a 
6 (seis) meses, eles não forem restabelecidos; 
IV - houver paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias. 

Parágrafo único. Quando a dissolução da Sociedade não for promovida 
voluntariamente, nas hipóteses previstas neste artigo, a medida deve ser tomada 
judicialmente, a pedido de qualquer associado, ou por iniciativa do Órgão 

4 responsável. 
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Art.  69. Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta nomeia 
um liquidante, ou mais, e um Conselho Fiscal de 3 (três) membros, para proceder 
a sua liquidação. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral, nos limites de suas atribuições pode, em 
qualquer época, destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, 
designando seus substitutos.  

Art.  70. 0 liquidante deve proceder a liquidação de conformidade com os 
dispositivos da Lei Cooperativista em vigor. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

Art.  71. Os fundos referidos no Artigo 49'e nas alíneas "a" e "h" do Artigo 50 deste 
Estatuto, são indivisíveis entre os associados, mesmo no caso de liquidação da 
Sociedade, nesta hipótese terão estes fundos, juntamente com o remanescente, 
destinação regulamentada por Lei.  

Art.  72. Os fundos e reservas criados por força de legislação fiscal e que não 
constam deste Estatuto, ficam mantidos.  

Art.  73. Os mandatos dos Diretores e Conselheiros Fiscais, perduram até a data 
da realização da Assembleia Geral Ordinária, de que trata o Artigo 29, que 
corresponde ao ano social em que tais mandatos se findam.  

Art.  74. Para efeitos de habilitação, enquadramento e participação no Programa 
de Revitalização das Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
instituído pela Medida Provisória 1.715, de 03 de setembro de 1998, a Cooperativa 
obedecerá os preceitos estabelecidos nos parágrafos seguintes: 

§1° A garantia do acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e 
informações relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da 
Cooperativa; 

§2° Manter os serviços de auditoria independente e credenciada, para fazer o 
monitoramento do plano de desenvolvimento e do plano de investimento da 
Cooperativa; 

§3° A aprovação de temas relativos ao RECOOP será, obrigatoriamente, por 
cinqüenta por cento mais um do número de associados, inscritos no quadro social.  

Art.  75. De acordo com o que estabelece a Legislação Cooperativista, bem como 
o inciso IV do artigo 29 deste Estatuto, caberá á Assembleia Ger que eleger 

- 
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Diretores e membros do Conselho Fiscal, fixar o valor da remuneração, em seu 
sentido próprio, isto 6, designativo do total dos numerários correspondentes, 
atendendo, ao fixá-la, ao processo de sua composição e segundo os itens que o 
integram, a seguir enumerados: 

1 - definindo o pró-labore mensal dos Diretores; 
11 - homologando, segundo a legislação Cooperativista, a extensão aos 
Diretores não-empregados, do regime do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço); 
Ill - determinando que, os valores correspondentes As parcelas integrantes da 
remuneração citada no item "I" acima, só terão direito aqueles Diretores que 
efetivamente tiverem exercido, pessoal e integralmente, as funções e atribuições 
para si previstas nos respectivos perfis dos titulares da Diretoria; 
IV - os Diretores Executivos, terão direito a 30 (trinta) dias corridos ou 
parcelados de licença, por ano, percebendo a remuneração citada no item "I" 
deste artigo, sendo os períodos de licença fixados pelo interessado com 
homologação dos demais componentes da Diretoria.  

Art.  76. Normas complementares poderão ser emitidas através de Resolução da 
Diretoria Executiva, que terá força legal. Os casos omissos terão aplicação legal e 
dos princípios de direito, respeitando-se a Constituição Federal e normas 
cooperativistas. 

São João, PR, 26 de junho de 2015. 

PAULINCAPELlN FACHIN JAC LVI 
res Diretor Presidente Diretor 

Pa r Babinski 
As or  Jurídico  
OAB/PR 45.327  
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Comissão de Associados indicados pela Assembleia Geral para assinatura 
juntamente com a Diretoria Executiva e Assessor Jurídico: 

S.  

Edio Antonio Zuconelli 

Edison Raldi 

Dino Comiran 

Cristhiane A. C. Fachin 

Edesio Caranhato 

Vitor Paulo Fin  

Adriano  ZaneIla 

Gabrieli  da  Silva  

Associado matricula 2636-0 

Associado matricula 3971-8 

Associado matricula 4572-0 

Associado matricula 11752-3 

Associado matricula 12328-6 

Associado Matricula 13331-0 

Associado matricula 14277-3 

Associado matricula 15367- 

CIA"? 
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Aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezenove, as 
quatorze horas, em terceira e última convocação, nas dependências do Centro 
Comunitário Monsenhor Raimundo  Lulus  Francener, sito 5 Rua Santa Rita, 360 
na cidade de São João-PR, realizou-se a Assembleia Geral Ordinária —  AGO  da 
Coasul Cooperativa Agroindustrial, com a presença de 393 (trezentos e noventa 
e três) associados, mais convidados, conforme assinaturas registradas nos livros 
de presença. 0 Diretor Presidente, Senhor Paulino Capelin Fachin, após 
constatar a existência de quorum legal, declarou aberta a  AGO  2019 e solicitou 
ao Gerente da Divisão Técnica, Paulo Roberto Fachin, para convidar para a 
mesa dos trabalhos, os demais membros da Diretoria e Conselho Fiscal, 
Senhores: Jacir Scalvi - Diretor Vice-Presidente: Fiorivaldo Antonio Nunes da 
Silva — Diretor Secretário; Jacir Colet — Diretor Adjunto; Daniel Mazutti, lnelson 
Peretti, Marcelino Zuffo, Nelson Francisco  Klock,  Rivelino Dallacort, Zilmar João 
Gaicomini — Diretores;  Andre  Borsa, Deloir Bortoluzzi, Albino Poposki, Cristiano 
Willenborg, Darci DaIla Costa  Junior  e Amadeu Machado — Conselheiros Fiscais. 
A seguir, solicitou aprovação da Assembleia para nomear a mim, Ivete Maria da 
Silva  Hack,  Assessora de Informações Estratégicas, para Secretária  "Ad-Hoc",  
sendo aprovada por unanimidade para o cargo. Em seguida convidou o Contador 
Adriano ZaneIla para compor a mesa dos trabalhos. 0 Diretor Presidente pediu 
ao Gerente da Divisão Técnica para convidar as autoridades a comporem a mesa 
de honra e o Diácono Luiz  Heinen  para o momento de oração. Para a 
Assembleia, o Diretor Presidente esclareceu que foi enviado circular aos 
associados, convidando-os a participar da Assembleia Geral Ordinária. Em 
seguida solicitou ao Diretor Secretário, que procedesse a leitura do Edital de 
Convocação, com publicação no Jornal de Beltrão-JB no dia quinze de janeiro de 
dois mil e dezenove, edição n° 6.616, página 3A. Também foi divulgado nas 
emissoras de radio da  area  de ação e afixado em todas as unidades em local 
apropriado, o qual transcrevo a seguir: COASUL COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL CNPJ 79.863.569/0001-30 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 0 DIRETOR PRESIDENTE DA COASUL 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto Social em seu artigo 36 alínea "c", convoca os Senhores associados, 
que nesta data somam 9.415 (nove mil, quatrocentos e quinze) para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária (A.G.0.) a ser realizada no dia 25 (vinte 
e cinco) de janeiro de 2019, tendo como local o Centro Comunitário Monsenhor 
Raimundo  Lulus  Francener, sito a Rua Santa Rita, 360 na cidade de São João - 
PR, por não haver espaço suficiente em sua sede, as 12:00 (doze) horas em 
primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) do número de 
associados, ou as 13:00 (treze) horas em segunda convocação, com a presença 
de metade mais um do número de associados, ou ainda, as 14:00 (quatorze) 
horas em terceira e última convocação, com a presença de no mínimo 10 (dez) 
associados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Prestação de 
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contas dos Órgãos de Administração, referente ao exercício de 2018 
compreendendo: a - Relatório da Gestão; b - Balanço Geral e Demonstrativo de 
Sobras e Perdas; c - Parecer do Conselho Fiscal; d - Relatório de Opinião da 
Auditoria Externa; e - Plano de Atividades para o exercício 2019, com orçamento 
das receitas e despesas. 2. Destinação das sobras apuradas no exercício de 
2018. 3. Autorização à Diretoria para contrair financiamentos e prestar garantias 
de natureza contratual e real junto às instituições financeiras, nos limites e 
proporções que se fizerem necessários, até a realização da Assembleia Geral 
Ordinária (A.G.0.) de 2020, conforme artigo 35 § 1° alínea "I" do Estatuto Social. 
4. Autorização à Diretoria para aquisição e alienação de bens móveis e imóveis, 
prestar as respectivas garantias, contrair comodato e depósito para 
armazenagem de grãos com instituições financeiras, repassar as despesas 
decorrentes de mora dos associados, ampliar o número de unidades da Coasul, 
conforme artigo 3° §1° alínea "e" e artigo 35. §1° alínea "I" do Estatuto Social. 5. 
Manutenção de Reserva de Sobras a Realizar, destinada ao registro de 
resultados não realizados financeiramente. 6. Eleição da Diretoria, com mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária (A.G.0.) de 2023. 7. Eleição do Conselho 
Fiscal, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária (A.G.0.) de 2020. 8. 
Fixação do pró-labore do Diretor Presidente, do Diretor Vice-Presidente, do 
Diretor Secretário e do Diretor Adjunto, bem como os benefícios do FGTS e o 
valor da Cédula de Presença para os demais diretores e Conselheiros Fiscais. 9. 
Assuntos Gerais. OBS.: As chapas concorrentes ao cargo de Diretoria e 
Conselho Fiscal devem estar inscritas até às 17:30h. do dia dezoito (18) de 
janeiro de 2019, junto a secretaria da Cooperativa. São João (PR), 11 de janeiro 
de 2019. PAULINO CAPELIN FACHIN - Diretor Presidente. Na sequência, o 
Senhor Presidente colocou em pauta a Ordem do Dia da Assembleia Geral 
Ordinária, iniciando pelo item um, que trata da Prestação de Contas dos Órgãos 
de Administração, referente ao exercício de 2018. Foi realizada a leitura do 
Relatório da Gestão, apresentado o Balanço Geral e Demonstrativo de Sobras e 
Perdas do exercício social: bem como foram apresentados o Parecer do 
Conselho Fiscal, o Relatório de Opinião da Auditoria Independente e o Plano de 
Atividades para o exercício 2019, com orçamento das receitas e despesas. 0 
Presidente esclareceu que todos os números que serão apresentados neste item, 
foram detalhados nas reuniões de comités e pré-assembleias realizadas nos dias 
oito a dezessete de janeiro deste ano, com a participação de mais de novecentos 
associados. Para apresentar este item, alínea "a", a pedido do Diretor 
Presidente, o Gerente Técnico, Sr. Paulo Roberto Fachin relatou e detalhou as 
ações e atividades do exercício: comparativo de associados e número de novos 
associados em 2018, acréscimo de 37,73% nos últimos cinco anos; evolução do 
número de colaboradores; evolução do recebimento de cereais; evolução da 
venda de insumos agrícolas; evolução do faturamento dos últimos cinco anos, 
cresceu no período 85,58%, em 2019 o maior faturamento registrado pela 
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cooperativa; participação das atividades no faturamento total, em 2018 a 
atividade soja possui o maior percentual, 38%; consumo de milho nas fabricas de 
rações; geração de tributos por esfera; em 2018 e 2019 um investimento de 
quarenta e cinco milhões de reais, ampliando a capacidade de armazenagem em 
1,4 milhões de sacas, com instalação de 19 silos, sendo três com capacidade 
para 250.000 mil sacas, três tombadores, um secador, os principais 
investimentos foram: Construção da unidade completa de recebimento de cereais 
de Ampere, com capacidade de armazenagem para 160.000 mil sacas, contendo 
silos, tombadores, elevadores, máquinas de limpeza e loja com depósito com 
1.550 m2. Construção da unidade completa de recebimento de cereais de 
Laranjeiras do Sul, com capacidade de armazenagem para 390.000 mil sacas, 
contendo silos, tombadores, elevadores, máquinas de limpeza, secador e loja 
com depósito com 1.860 m2. Construção de silos armazenadores em Saudade do 
Iguaçu, com capacidade de 120.000 sacas. Construção de um silo armazenador 
em Marmeleiro, com capacidade para 250.000 sacas e um barracão de insumos 
com 500 m2. Construção de um silo armazenador em Nova Prata do Iguaçu, com 
capacidade para 250.000 sacas. 0 Presidente retomou a palavra e solicita que o 
Contador da Coasul, Sr. Adriano Zanella apresente a alínea "b", deste item que é 
o balanço e a demonstração de sobras ou perdas. De posse da palavra, o 
Contador apresentou o Balanço Geral da Coasul em trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezoito, sendo que, as contas do exercício totalizaram no Ativo 
Circulante o valor de R$ 892.728.806,08; Caixa e Equivalentes de Caixa de R$ 
386.274.462,96; Créditos Realizáveis de R$ 277.307.893,79; Estoques de R$ 
228.020.584,34; Despesas Antecipadas R$ 1.125.864,99 e Ativo não Circulante 
de R$ 525.260.234,25, fechando o Ativo Total de R$ 1.417.989.040,33 (um 
bilhão e quatrocentos e dezessete milhões, novecentos e oitenta e nove mil, 
quarenta reais e trinta e três centavos). 0 Passivo Circulante de R$ 
740.092.920,59; Passivo não Circulante de R$ 258.152.976,99 e o Patrimônio 
Liquido de R$ 419.743.142,75 fechando assim, o Passivo Total em R$ 
1.417.989.040,33 (um bilhão, quatrocentos e dezessete milhões, novecentos e 
oitenta e nove mil, quarenta reais e trinta e três centavos). Também foi 
apresentado o Demonstrativo de Sobras e Perdas em 31/12/18, tendo como total 
de ingressos e receitas o valor de R$ 1.959.326.659,40, total de impostos 
incidentes R$ 20.748.041,99; total de dispendios e custos das mercadorias e 
serviços no valor de R$ 1.610.012.397,10; total de dispêndios, despesas 
operacionais e financeiras no valor de R$ 245.369.194,31, chegando a uma 
sobra liquida do exercício no valor de R$ 83.197.026,00. Seguindo a 
apresentação do item um, alínea "c", o Presidente solicitou que o Senhor  Andre  
Borsa, Coordenador do Conselho Fiscal, procedesse a leitura do Parecer do 
Conselho Fiscal, com relação ao já referido balanço. 0 resultado do Parecer foi a 
aprovação do balanço tal qual apresentado. Dando sequência, o Presidente 
convidou Jose Roberto Simas, Auditor, da Dickel e Maffi para apresentar o 
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Relatório de Opinião da Auditoria Independente. O relatório confirma a 
regularidade do Balanço, o qual representa a posição patrimonial e financeira 
existente. Em seguida, o Presidente solicitou ao Gerente Técnico, Paulo Roberto 
Fachin, para que apresentasse o item um, alínea "e" da Ordem do Dia, o Plano 
de Atividades para dois mil e dezenove, com orçamento das receitas e despesas, 
investimentos nas unidades, apresentada detalhadamente as metas e o 
orçamento das receitas e despesas. Na sequência, a Assembleia indicou 
Presidente e Secretário  "Ad-Hoc"  para dirigir os trabalhos durante os debates de 
votação das contas acima citadas. Foi aclamado o Senhor Leonardo Boesche, 
Superintendente do Sescoop, como Presidente e a Senhora Carmem Rodrigues 
Truite, Gerente Adjunta de Operações da Agencia Paraná do BRDE, como 
Secretária, coordenando a redação das decisões incluídas nesta Ata da 
Assembleia Geral Ordinária, pela Secretária  "Ad-Hoc".  Posto em discussão e 
votação aprovou-se por unanimidade o item um, alineas "a", "b", "c" ,"d" e "e" da 
ordem do dia, que trata da Prestação de Contas dos Órgãos de Administração, 
referente ao exercício de dois mil e dezoito. Abstiveram-se de votar os membros 
da Diretoria e Conselho Fiscal da Cooperativa. Concluida a prestação de contas 
do exercício, foi devolvida a direção dos trabalhos ao Diretor Presidente da 
Cooperativa. Pelo item dois da Ordem do Dia, o Diretor Presidente da 
Cooperativa solicitou ao contador Adriano ZaneIla para apresentar a Destinação 
das Sobras apuradas no exercício de 2018. Do resultado liquido no valor de R$ 
83.197.026,00 (oitenta e três milhões, cento e noventa e sete mil, vinte e seis 
reais), foram deduzidas as destinações estatutárias, sendo: Reserva de 
Assistência Técnica Educacional e Social - RATES resultado de terceiros, R$ 
4.757.116,66 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, cento e 
dezesseis reais e sessenta e seis centavos); dez por cento para o RATES 
Estatutário R$ 7.843.990,93 (sete milhões, oitocentos e quarenta e três mil, 
novecentos e noventa reais e noventa e três centavos ); cinquenta por cento para 
a Reserva Legal, R$ 39.219.954,67 (trinta e nove milhões, duzentos e duzentos e 
dezenove mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete 
centavos), R$ 11.840.830,40 (onze milhões, oitocentos e quarenta mil, 
oitocentos e trinta reais e quarenta centavos) para Reserva de Investimentos e 
Desenvolvimento, R$ 5.427.751,85 (cinco milhões, quatrocentos e vinte e sete 
mil, setecentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos) para a 
Reserva de Sobras a Realizar s/Créditos Tributários. R$ 426.048,37 
(quatrocentos e vinte e seis mil, quarenta e oito reais e trinta e sete centavos 
para a Reserva de Sobras de Investimentos a Realizar e R$ 13.118.609,87 (treze 
milhões, cento e dezoito mil, seiscentos e nove reais e oitenta e sete centavos) 
em Antecipação de Sobras. Restando um valor de sobras à disposição da 
Assembleia Geral Ordinária, de R$ 562.723,25 (quinhentos e sessenta e dois mil, 
setecentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos). De posse da palavra, o 
Diretor Presidente colocou em discussão a destinagão das sobras liquidas 
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apuradas no exercicio de dois mil e dezoito. A proposta da diretoria e conselho 
fiscal é que, as sobras sobre a movimentação de cada cooperado na cooperativa, 
sejam distribuídos aos associados. Após ampla explanação pelo Diretor 
Presidente, o mesmo colocou em votação. Pelo resultado da votação serão 
distribuídos: as sobras diretamente proporcionais ao movimento individual dos 
associados, referente às compras e vendas realizadas no ano de dois mil e 
dezoito. Pelo item três da Ordem do Dia, que trata sobre a autorização 
Diretoria para contrair financiamentos e prestar garantias de natureza contratual 
e real junto ás instituições financeiras, nos limites e proporções que se fizerem 
necessários, até a realização da Assembleia Geral Ordinária (A.G.0.) de 2020, 
conforme artigo 35 § 1° alínea "I" do Estatuto Social. Após apresentados os itens, 
foi aprovado na Integra a autorização a Diretoria Executiva para contratar: a - 
Custeio agrícola e pecuário; contratos de abertura de crédito; operações de 
descontos de duplicatas; NPR's; operações para capital de giro; adiantamentos 
de contrato de câmbio; Capital de Giro com recurso do Exterior; operação de Pré 
Pagamento de Exportação; financiamento pelo Prodecoop e Pronaf destinado ã 
agregação de valor á produção agropecuária; financiamento para subscrição e 
integralização de quotas-partes através das linha Pronaf e ou Procap-Agro 
destinado a capitalização da cooperativa; contrato de abertura de crédito fixo 
BNDES-FINAME-PSI e demais linhas do BNDES para financiar os investimentos 
necessários; operações de empréstimos através de Cédula de Crédito Bancário, 
EGF's,  CRP,  CRPH, mediante garantia de alienação fiduciária, penhor mercantil 
de safras agrícolas e/ou pecuárias; operações de  swap  opção, termo de moeda e 
outros derivativos, ou a combinação de uma ou mais operações de derivativos 
com ou sem limitadores, barreiras e demais variações legalmente permitidas, 
referenciadas em taxas, moedas estrangeiras,  indices  e preços permitidos pelo 
Banco Central do Brasil - BACEN. b - Firmar Termo de Cooperação Técnica com 
o BRDE para financiamento e a prestação de aval nas operações destinadas a 
construção de aviários, aquisição de máquinas, equipamentos e implementos 
agrícolas; c - Investimentos previstos no plano de trabalho para 2019. No item 
quatro da Ordem do Dia que trata da autorização à Diretoria para aquisição e 
alienação de bens móveis e imóveis, prestar as respectivas garantias, contrair 
comodato e depósito para armazenagem de grãos e carnes com instituições 
financeiras, repassar as despesas decorrentes de mora dos associados, ampliar 
o número de unidades da Coasul, conforme artigo 3° §10  alínea "e" e artigo 35. 
§1° alínea "I" do Estatuto Social. 0 gerente técnico apresentou e o Diretor 
presidente esclareceu os motivos, colocado em votação, sendo por todos 
aprovada a Autorização á Diretoria Executiva para: a - Compra e venda de 
caminhões, máquinas agrícolas e veículos para melhoria da frota; b - Compra 
venda de terrenos urbanos e rurais, com ou sem benfeitorias, que se fizerem 
necessários; c - Onerar bens do patrimônio da Cooperativa como garantia para 
contratação dos financiamentos descritos no item 3; d - Ceder armazéns em 
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comodato e assinar contratos e recibos de depósitos, para fins de 
armazenamento de produtos financiados e/ou adquiridos via instituições 
financeiras; e - Repassar as despesas decorrentes de mora dos associados, 
quando efetuarem pagamentos com atraso. f — Ampliar o número de unidades da 
COASUL onde se fizerem necessárias, com base na viabilidade técnica e 
econômica do empreendimento. Pelo item cinco, foi deliberada sobre a 
Manutenção de Reserva de Sobras a Realizar, destinada ao registro de 
resultados não realizados financeiramente. 0 Diretor Presidente explicou a 
necessidade e o objetivo da reserva, após, colocou em votação sendo por todos 
aprovado, que as destinações para a Reserva de Sobras a Realizar serão feitas 
a critério da Diretoria, até o limite dos resultados econômicos não realizados 
financeiramente, em especial os créditos tributários. Fica deliberado também, que 
referidos resultados quando recebidos e/ou compensados, ou seja, quando forem 
realizados financeiramente, serão revertidos para que seja dada nova destinação 
aos valores. Pelo item seis, que trata da Eleição da Diretoria, o Senhor 
Presidente por ser parte interessada no assunto, solicitou a indicação de um 
presidente e de um secretário  "Ad-Hoc",  sendo aclamados, novamente os 
Senhores Leonardo Boesche como Presidente e Carmen Rodrigues Truite como 
secretária, para coordenar a eleição da Diretoria, que terá mandato ate a 
Assembleia Geral Ordinária de dois mil e vinte e três. Existindo a inscrição de 
uma única chapa junto à Secretaria da Cooperativa, a qual, atende as 
deterrninações estatutárias e legais, de renovação  minima  de um terço dos 
membros, sendo que, todos os membros atendem os critérios estabelecidos nos 
artigos 33. e 61. do Estatuto Social. Apresentada a chapa, foi colocada em 
votação e aprovada por unanimidade a Diretoria composta pelos associados a 
seguir descritos: DIRETOR PRESIDENTE: PAULINO CAPELIN FACHIN, 
brasileiro, casado pelo regime de Comunhão de Bens, agricultor, residente e 
domiciliado na Rua São Francisco, 717, Centro, na cidade de São João, Estado 
do Paraná, portador do RG 840.977-3 SSP/PR e CPF 091.801.769-68. matricula 
347-5; DIRETOR VICE-PRESIDENTE: JACIR SCALVI, brasileiro, casado pelo 
regime de Comunhão Parcial de Bens, agricultor, residente e domiciliado na 
Linha Planalto, Interior do município de São João, Estado do Paraná, portador do 
RG 2.233.754-8 SSP/PR e do CPF 410.986.689-87, matricula 2721-2; DIRETOR 
SECRETARIO: FIORIVALDO  ANTONIO  NUNES DA SILVA, brasileiro, casado 
pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, agricultor, residente e domiciliado 
Rua Mario Ceni, s/n°, Bairro São José, município de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, portador do RG 2.251.705-8 SSP/PR e do CPF 374.349.349-7. 
matricula 5070-2; DIRETOR ADJUNTO: JACIR COLET, brasileiro, casado pel 
regime de Comunhão Universal de Bens, agricultor, residente e domiciliado na 
Rua São Francisco, 1117, Centro, na cidade de São João, Estado do Paraná, 
portador do RG 4.214.818-0 SSP/PR e do CPF 603.368.709-49, matricula 5710-
1; !NELSON PERETTI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
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Bens, agricultor, residente e domiciliado na Linha Campina, Interior do município 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, portador do RG 4.823.580-8 SSP/PR e do 
CPF 788.199.209-30, matricula 5708-3; JORGE ROZANSKI, brasileiro, casado 
pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, agricultor, residente e domiciliado na 
Linha São Pio X, Interior do município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, 
portador do RG 5.340.281-0 SSP/PR e do CPF 757.555.649-49, matrícula 12077-
7; MARCIO FUCHS, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens, agricultor, residente e domiciliado na Rua Guilherme BocaIon, 4330, Bairro 
São Genaro, cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, portador do RG 
10.454.067-8 SSP/PR e do CPF 045.379.259-65, matricula 12421-7; NELSON 
FRANCISCO KLOCK, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, agricultor, residente e domiciliado na Linha Baio, Interior do município de 
Sulina, Estado do Paraná, portador do RG 3.665.083-4 SSP/PR e do CPF 
487.040.329-34, matricula 4181-6; PAULO 1ESS, brasileiro, casado pelo regime 
de Comunhão Universal de Bens, agricultor, residente e domiciliado na Linha 
Nova  Concordia,  Interior do município de Francisco Beltrão. Estado do Paraná, 
portador do RG 1.424.436-0 SSP/PR e do CPF 368.243.309-06, matricula 8074-
5; VANDRO CANAN, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens, agricultor, residente e domiciliado na Linha 7 de Setembro, Interior do 
município de São João, Estado do Paraná, portador do RG 7.201.115-5 SSP/PR 
e do CPF 034.015.829-84, matricula 10565-0. Dos membros integrantes da 
chapa eleita, foram reeleitos os Diretores: Paulino Capelin Fachin, Jacir Scalvi, 
Fiorivaldo Antonio Nunes da Silva, Jacir Colet,  !nelson  Peretti e Nelson Francisco  
Klock.  0 Presidente  "Ad Hoc"  solicita aos presentes que através de uma grande 
salva de palmas, a nova Diretoria seja empossada. Agradeceu ao Daniel Mazutti, 
Marcelino Zuffo, Rivelino Dallacort e Zilmar João Giacomin pelos relevantes 
serviços prestados durante o mandato que exerceram. Pelo item sete, o Diretor 
Presidente coordenou a eleição do Conselho Fiscal, onde, existindo uma única 
chapa de candidatos, a qual atende as determinações estatutárias e legais, de 
renovação  minima  de dois terços dos membros, sendo que todos os membros 
atendem os critérios estabelecidos nos artigos 33. e 61. do Estatuto Social. 
Apresentada a chapa, foram eleitos para o Conselho Fiscal, com mandato até a  
AGO  de 2020, os Senhores: CONSELHEIROS FISCAIS EFETIVOS: AMADEU 
MACHADO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão universal de Bens, 
agricultor, residente e domiciliado na Linha Consoladora, Interior do município de 
São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, portador do RG 1.856.946 SSP/PR e do 
CPF 241.140.579-00, matricula 2525-2; DARCI DALLA COSTA  JUNIOR  
brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, agricultor, 
residente e domiciliado na Rua Santos  Dumont,  4754, Bairro:  Verdi,  na cidade 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, portador do RG 6.728.125-0 SSP/PR e do 
CPF 022.107.059-16, matricula 6919-0; IVANIR CANAN, brasileiro, casado pelo 
regime de Comunhão Universal de Bens, agricultor, residente e domiciliado na 
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Linha Barra do Fartura, Interior do município de Sulina, Estado do Paraná, 
portador do RG 3.423.929-0 SSP/PR e do CPF 472.951.719-91, matricula 4897-
5. CONSELHEIROS FISCAIS SUPLENTES: DEOCLECIO GALUPPO, brasileiro, 
casado pelo regime de Comunhão universal de Bens, agricultor, residente e 
domiciliado na Rua Clodoveu Sarretta, 221, Centro, na cidade de Nova Prata do 
lguagu, Estado do Paraná, portador do RG 6.579.506-0 SSP/PR e do CPF 
990.154.049-68, matricula 10740-2; EDU BIRGE1ER, brasileiro, casado pelo 
regime de Comunhão Parcial de Bens, agricultor, residente e domiciliado na 
Linha Arroio Novo, Interior do município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do 
Paraná, portador do RG 6.187.908-0 SSP-PR e do CPF 881.061.959-53, 
matricula 9511-4; SERGIO  LOCH,  brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, agricultor, residente e domiciliado na Linha Km 15, Interior do 
município de Marmeleiro, Estado do Paraná, portador do RG 6.627.432-2 
SSP/PR e do CPF 843.088.939-68, matricula 13274-3. Dos membros integrantes 
da chapa eleita, foram reeleitos os conselheiros Amadeu Machado e Darci DaIla 
Costa  Junior.  Depois de eleitos, foram empossados e saudados com uma forte 
salva de palmas. O Diretor Presidente agradeceu aos membros que estão 
deixando o cargo nesta assembleia,  Andre  Borsa, Albino Poposki, Deloir 
Bortoluzzi, e Cristiano Willenborg. Pelo item oito do Edital que trata da fixação 
do valor de Pró-labore dos diretores executivos, do diretor adjunto, bem como 
dos benefícios do FGTS e o valor da cédula de presença para os demais 
membros da Diretoria e Conselho Fiscal e conforme consta no Estatuto Social  
Art.  29, inciso IV alínea a) "na assembleia que ocorrer a eleição acima referida, 
será fixada a remuneração dos diretores executivos e, dai em diante, até o 
término do mandato, terão seus vencimentos atualizados com base no mesmo 
índice que reajustar os salários dos funcionários da "Coasur, podendo utilizar 
idêntico procedimento para os valores de cédulas de presenças dos demais 
diretores e membros do conselho fiscal, ficando, no entanto, facultado 
Assembleia Geral a opção de revisá-la quando lhe aprouver." Novamente os 
Senhores Leonardo Boesche e Carmen Rodrigues Truite como Presidente e 
Secretária  "Ad-Hoc"  para conduziram este item. Depois de amplamente discutido 
o assunto em questão, foi aprovado um pró-labore de R$ 37.584,02 (trinta e sete 
mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e dois centavos) mensais liquidos, mais 
encargos de INSS, IR, benefícios do FGTS e gratificação natalina para o Diretor 
Presidente; Pró-labore de R$ 15.639,31 (quinze mil, seiscentos e trinta e nove 
reais e trinta e um centavosbh) mensais líquidos, mais encargos de INSS, IR, 
benefícios do FGTS e gratificação natalina para o Diretor Vice-Presidente; R$ 
9.293,47 (nove mil, duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos 
mensais liquidos, mais encargos de INSS, IR, benefícios do FGTS e gratificação 
natalina para o Diretor Secretário; R$ 7.881,78 (sete mil, oitocentos e oitenta e 
um reais e setenta e oito centavos) mensais liquidos, mais encargos de INSS, IR, 
benefícios do FGTS e gratificação natalina para o Diretor Adjunto e cédulas de 
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Presença no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) mensais 
para os demais diretores e conselheiros fiscais, sendo todos esses valores 
reajustáveis conforme média geral dos aumentos concedidos ao quadro de 
pessoal. Aprovado o item oito, concluem-se os trabalhos do Presidente e 
Secretário aclamados. No item nove da Ordem do Dia, que são os assuntos 
gerais, foi homenageado o Sr.  Werner  Tschoeke  ex-funcionário do BRDE, que se 
aposentou no ano passado, após 51 anos e 9 meses de trabalho no BRDE, e que 
muito contribuiu para o sucesso e desenvolvimento da Coasul. Na sequencia foi 
entregue ao funcionário  Reginald°  dos Santos, da Unidade Industrial de Aves, o 
prêmio referente ao concurso da frase comemorativa dos 50 anos da Coasul, 
sendo a seguinte frase "Coasul 50 anos de história e cooperativismo". Em 
seguida o Superintendente do Sistema Sescoop, Leonardo Boesche, falou aos 
presentes, parabenizou a Coasul e aos funcionários pelo desempenho e 
resultado do ano, o melhor da toda a história da Coasul, cresceu mais que a 
média do cooperativismo paranaense que foi de 19%. Falou da importância da 
Coasul para os cooperados e municipios da região. Pediu que os agentes 
financeiros e os cooperados continuem acreditando no cooperativismo. Destacou 
o desempenho que a Coasul faz na sociedade. Parabenizou a Diretoria que está 
assumindo o mandato hoje na Coasul. Desejou sucesso a Coasul e que continue 
crescendo e desenvolvendo a região. Agradeceu o trabalho do Diretor Jacir 
Scalvi, como Diretor da Ocepar, que o mandato também encerra neste ano. 
Paulo Roberto Fachin, falou da comemoração dos 50 anos da Coasul, neste ano 
de 2019, serão realizados vários eventos comemorativos, com sorteio de brindes 
e lançamento de um livro contando essa trajetória. 0 Diretor Presidente Sr.  
Paulin°,  reforçou a necessidade da fidelização do cooperado, que continuem 
acreditando na Coasul, comprando seus insumos e entregando a produção. 
Agradeceu o apoio que os cooperados deram a Coasul, fazendo com que as 
metas fossem atingidas. Agradeceu aos bancos, empresas que nos apoiam. 
Falou do profissionalismo dos nossos cooperados. Falou da credibilidade da 
Coasul e da marca Levida. Agradeceu a Diretoria, Conselho Fiscal, Comités 
cooperativos e os funcionários pelo trabalho que estão desenvolvendo na 
cooperativa, lembrou dos sócios fundadores. Deixou a palavra aos associados 
se quisessem dela fazer uso, porém ninguém se manifestou. E, não havendo 
nada mais a ser tratado, o Senhor Presidente solicitou a indicação de pelo menos 
oito associados, para em conjunto com os componentes da mesa, assinarem a 
presente ata, tendo sido indicado os Senhores: Cilonei  Alex Schreiner,  matr: 
12747-4; Cristhiane Aparecida Carzino Fachin, matr: 11752-3;  Dino  Comiran, 
matr. 4572-0; Edio Antonio Zuconelli, matr: 2636-0; Edesio Caranhato, matr. 
12328-6; Erico Elibio Zimpel, matr. 427-3; Noemia  Mohr,  matr. 14114-8 e Vitor 
Paulo  Fin,  matr: 13331-0. 0 Senhor Presidente encerrou a assembleia 
agradecendo pela presença de todos e, para constar eu, lvete Maria da Silva  
Hack,  Secretária  "Ad-Hoc",  lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será 
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assinada por mim, pelos componentes da mesa e pela comissão indicada pelo 
plenário. São João-Paraná, vinte e cinco de janeiro de dois mil e dezenove. 
Certificamos que o presente é cópia fiel da ata da Assembleia Geral 
Ordinária, da Coasul Cooperativa Agroindustrial, lavrada no Livro de Atas 
de Assembleias Gerais, n° 02 (dois) e registrado na Junta Comercial do 
Paraná, sob n° 10/042873-8, entre as páginas 41 (verso) e 46 (anverso). E, 
por ser a expressão da verdade, firmamos. 

. 
Paüti1Capelin Fachin Ja .Ivi 
Diretor Presidente Dirt ice-Presidente 

Ivete Maria la Silva Hack  
Secretária  "4d-Hoc"  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

79.863.569/0002-11 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

'DATA DE ABLRTJRA 

10/10/1974 

NOME EMPRESARIAL 

COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ENTREPOSTO - CHOPINZINHO 
PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇA0 DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
02.10-1-01 -Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
'5.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

92 3 00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria ás atividades agrícolas e pecuárias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 

AV  XV DE NOVEMBRO 
NJMERO 

5728 
COMPLEMENTO  

CL' 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CRISTO REI 
MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
.JE 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

adriano@coasul.com.br  
TELEFONE 

(46) 3242-1194 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO L)E INSCRIÇA0 

79.863.569/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/11/1969 

NON'F EN'PRFSARIAL 

COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SAO  JOAO - SEDE 
PORTE  
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

01.41-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte 
01.55-5-03 - Criação de outros galináceos, exceto para corte 
01.55-5-05 - Produção de ovos 
01.63-6-00 - Atividades de pôs-colheita 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
10.12-1-01 - Abate de aves 
O.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne 

L._,J.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NA f URELA ,,LFRIDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 

R GENERAL OSORIO 
N,JMERO 

920 
COMPLEMENTO 

CE. 

85.570-000 
BAIRRO/DISTRITO 

COASUL  
N'UNIC,IPIO 

SAO  JOAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

coasul@coasuLcom.br  
TELEFONE 

(46) 3533-8100 

" I TEFEDERATIVO RESPONSAVEL (EER) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

79.863.569/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTJRA 

18/11/1969 

NOME EMPRESARIAL 

COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados 
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
^7.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

i 1.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqUefeito de petróleo (GLP) 
—17.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 

R GENERAL OSORIO 
NUMERO 

920 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.570-000 
BAIRRO/DISTRITO 

COASUL  
MUNICIPIO 

SAO  JOAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

coasul@coasul.com.br  
TELEFONE 

(46) 3533-8100 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

- TIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  imp  
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_ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

_ .. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

79.863.569/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/11/1969 

NOME EMPRESARIAL 

COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDKRIAS 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria As atividades agrícolas e pecuárias 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 

R GENERAL OSORIO 
NÚMERO 

920 
COMPLEMENTO 

5.570-000 
BAIRRO/DISTRITO 

COASUL  
MUNICÍPIO 

SAO  JOAO 
UF 

PR 

IlLifit
l. 

DEREÇO ELETRÔNICO 

coasul@coasul.com.br  
TELEFONE 

(46) 3533-8100 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/07/2019 às 14:23:07 (data e hora de  Brasilia). Página: 3/3 

• 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpkeva/Cnpjreva_Comprovante.asp 313 
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30/07/2019 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro 

SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 

IDENTIFICAÇÃO 
Data/Hora  Host  

Cadastro atualizado até  fat,  CELEPAR 
a data da consulta  Mr  30/07/2019 - 14:25:04 

CNPJ: 79.863.569/0002-11 Inscrição 
Estadual: 

31200351-17 

Nome Empresarial:  COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL  

ENDEREÇO 

Logradouro:  AV  XV DE NOVEMBRO 

Número: 5728 Complemento: 

Bairro: CRISTO REI 

Município: CHOPINZINHO UF: PR 

CEP: 85.560-000 Telefone: (46)3242-1194  

E-mail:  ADRIANO@COASUL.COM.BR   

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 
4623199 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

4530705 - COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 
4744001 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS 
E FERRAMENTAS 
4771704 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MEDICAMENTOS VETERINARIOS 
5211799 - DEPOSITOS DE MERCADORIAS PARA 
TERCEIROS, EXCETO ARMAZENS GERAIS E 
GUARDA-MOVEIS 
4623106 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS 
4623109 - COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS 
4632001 - COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E 
LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 
4661300 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO; PARTES E PECAS 
4683400 - COMERCIO ATACADISTA DE 
DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 
4692300 - COMERCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE INSUMOS AGROPECUARIOS 

Inicio das Atividades: 11/1974 

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 11/1974 

Situação Cadastral: IATIVO - DESDE 11/1974  

SPED  (EFD,  NF-e,  CT-e): —Maiores informações  clique  aqui] 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas.  

Consultar novo contribuinte do Paraná  

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/2 
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30/07/2019 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro 

SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 

23  

IDENTIFICAÇÃO 
Data/Hora  Host  

Cadastro atualizado até Al CELEPAR 
a data da consulta VI 30/07/2019 - 14:28:17 

1  
CNPJ: 179.863.569/0001-30 Inscrição 

Estadual: 
31400152-44 

Nome Empresarial:  COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

ENDEREÇO 
Logradouro: RUA GENERAL OSORIO 

Número: 920 Complemento: 

Bairro: COASUL 

Município:  SAO  JOAO UF: PR 

CEP: 85.570-000 Telefone: (46)3533-8100  

E-mail:  CONTAB@COASUL.COM.BR   

NFORMAÇõES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 
4623199 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-
PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

4632001 - COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E 
LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 
0210107 - EXTRACAO DE MADEIRA EM 
FLORESTAS PLANTADAS 
4683400 - COMERCIO ATACADISTA DE 
DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 
4692300 - COMERCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE INSUMOS AGROPECUARIOS 
4744001 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS 
E FERRAMENTAS 
4771704 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MEDICAMENTOS VETERINARIOS 
5211799 - DEPOSITOS DE MERCADORIAS PARA 
TERCEIROS, EXCETO ARMAZENS GERAIS E 
GUARDA-MOVEIS 
0210101 - CULTIVO DE EUCALIPTO 
4661300 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO; PARTES E PECAS 
4789099 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

Inicio das Atividades: 12/1972 

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 01/1973 

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 01/1973  

SPED  (EFD,  NF-e,  CT-e): [Maiores informações  clique  aqui] 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do  Parana  

www.sintegra.fazenda.prgov.brisintegra/ 1/2 



Marcos Andre Bocc  

Técnico  
M 52 505 

23 
,  

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE  SAO  JOÃO 

SECRETARIA ÚNICA 

SECRETARIA DO MEL, DO CRIME E DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE 
SÃO JOÃO 

Certidão NEGATIVA - Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial 

Certifico, a pedido de parte interessada, que em consulta realizada na base de dados deste distribuidor, incluindo 
APENAS  feitos referentes à  Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial  verifiquei  Nit°  
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

Nome Descrição da Natureza Jurídica CNPJ/CPF 
COASUL COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA 79.863.569/0001-30 

No período compreendido desde 21/06/2012, data de instalação desta Comarca, até a presente data. 

Marcos  Andre  Boccardi / Grac 'beiro R ginatto Spanholi 
São João, 30 /2019 às 14h02 n 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 73/2019 

A partir das oito horas e trinta minutos do dia seis de agosto do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se na 
sala de Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto n° 581/2018, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Edital n° 71/2019, 
para Aquisição de Insumos Agrícolas para o Programa "Mais Leite". 0 período de identificação/credenciamento 
de representante legal e de recebimento dos envelopes encerrou-se As nove horas, conforme exigiu o Edital, 
tendo sido recebidos os envelo es das se uintes empresas,a saber: 
Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado 

SEMENTES SOJAMIL LTDA EZEQUIEL ELOI BARETTA 
Não 
Especificado Sim 

CEREALISTA  PAN  LTDA  WELLINGTON  SGUISSARDI  PAN  EPP Sim 
COASUL COOPERATIVA 
AGRINDUSTRIAL 

JONAS TOME KIRSTEN Não 
Especificado 

Sim 

AGRIMAX AGRONEGOCIOS LTDA GIOVANE GAMBIN EPP Sim 
COINGRA COMERCIO DE INSUMOS 
AGRICOLAS LTDA 

JOÃO BATISTA PANAZZOLO Não 
Especificado 

Como previa o edital, ás nove horas o Pregoeiro informou aos representantes e presentes, os procedimentos a 
serem adotados durante a sessão pública e o funcionamento do Pregão e ressaltou que a ausência de 
qualquer representante de empresa quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Em seguida juntamente com a equipe de 
apoio iniciou-se a abertura dos envelopes de proposta de preços apresentada pela licitante, de onde foi 
constatado que todas atenderam aos requisitos do Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de lances e 
negociação, obedecidas às prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei complementar 
Municipal n° 83/2016. Para o item 2 a empresa CEREALISTA  PAN  LTDA, declinou o direito de uso do empate 
ficto, o mesmo ocorreu no item 4 para as empresas CEREALISTA  PAN  LTDA e AGRIMAX AGRONEGOCIOS 
LTDA. Na se uência foram declaradas como detentoras do menor preço as se uintes empresas: 

EMPRESA Valor Total R$ 

CEREALISTA  PAN  LTDA 97.131,70 
COASUL COOPERATIVA AGRINDUSTRIAL 115.400,00 

Encerrada a fase de negociação para os ITENS, passou-se a análise dos envelopes de habilitação. Os 
representantes vistaram a documentação não tendo nada a acrescentar ao que já fora relatado. Na análise da 
documentação constatou-se que a empresa CEREALISTA  PAN  LTDA, apresentou certidão negativa federal 
com data de vencimento expirada. Por se declarar como Empresa de Pequeno Porte, foi concedido o prazo de 
cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período, para regularização conforme benefícios da Lei 123/06. Nada 
mais havendo foi lavrada que após lida e achada em conformidade vai assinada e os membros da equipe de 
apoio, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração, não lhes aplicando as atribuições e 
obrigações de que trata o inciso IV do  art.  3° da Lei 10.520. 

Onerio Cambruzzi Filho — Pregoeiro 
Micheli  Leticia Dietrich  — Equipe de Apoio 
Luciana Coelho de Souza — Equipe de Apoio 
Clécia Steilmann  Weber  — Equipe de Apoio 

 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pagina 1 de 1 

HIST6RICO DO PREGAO  

Processo: 161/2019 - Pregão - Normal 

Objeto: AQUISICAO DE INSUMOS AGRICOLAS PARA 0 PROGRAMA MAIS LEITE. 

Expedição: 19/07/2019 Homologaggio: Situaglio: Aberta 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR 

PAN  LTDA  Fornecedor CEREALISTA  

Lots  Item  Dosed(*)  Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 1 Calcário Calcitico a granel, entregue nas propriedades, seco , 
com PRNT mínimo de 75%. 

T  290,0000 142,7000 41.383,00 

1 3 
Fertilizante potassico, tipo KCI, Cloreto de Potássio, com no 

. minimo 60% de K2O. Sacas com 50 (cinq 
Sc. 630,0000 88,4900 55.748,70 

Total do Fornecedor 97.131,70 

Fornecedor COASUL COOPERATIVA AGRINDUSTRIAL 

Lote item Descriglio Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 2 Fertilizante fosfatado, tipo Super Simples, com no mínimo de 
18% de P205. Sacas com 50 (cinquenta) 

Sc. 1.000,0000 52,2000 52.200,00 

1 4 Ureia tipo tradicional com 45% de N. Sacas com 50 (cinquenta) 
Kg. 

sc.  800,0000 79,0000 63.200,00 

Total do Fornecedor 115.400,00 

Total Geral 212.531,70 

  

PRONIM  LC  - Licitações e Contratos Emissão: 06/08/2019 as 09:54 - Usuário: 6 - ONERIO 



09/08/2019  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E h1/4  DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  CEREALISTA  PAN LTDA 
CNPJ: 77.131.183/0001-09  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal. ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet.  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:28:23 do dia 09/08/2019 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 05/02/2020. 
Código de controle da certidão: 8166.176A.BE8D.4007 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 























• 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brgovbr 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ADJUDICAÇÃO  

REF.  Pregão  N° 73/2019  

Tendo em vista o resultado do Pregão n°73/2019, de 19 de julho de 2019 e não havendo 
interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor Total — R$ Empresa(s) 
1 41,383,00 CEREALISTA  PAN  LTDA 
2 52.200,00 COASUL COOPERATIVA AGRINDUSTRIAL 
3 55.748,70 CEREALISTA  PAN  LTDA 
4 63.200,00 COASUL COOPERATIVA AGRINDUSTRIAL 

CHOPINZINHO. PR 12 de agosto de 2019 

Onerio Ca ruzzi Filho 
Pregoeiro 

S  



ro Denis Ceni Scolaro  
Prefeito_  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeituragehopinzinhabrgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

HOMOLOGAÇA0  

REF.:  LICITAÇÂO NA MODALIDADE Pregão N° 73/2019 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatorio, na modalidade Pregão, tipo Menor Prego Item - Compras n° 73/2019, de 19/07/19, e após expirado 
o prazo recursal, eu Alvaro Dãnis Ceni Scolaro, Prefeito. torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO 
do procedimento licitatorio em epígrafe. inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto  ã(s)  empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total — R$ 
CEREALISTA  PAN  LTDA 97.131,70 
COASUL COOPERATIVA AGRINDUSTRIAL 115.400,00 

TOTAL HOMOLOGADO 212.531,70  

Que apresentaram os Menores Pregos por Item. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. autorizo a elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR. 12/08/19 



243  

Extrato dos Pregão Presencial n° 73/2019. OBJETO: Aquisição de Insumos Agrícolas para o Programa "Mais 
Leite". VIGÊNCIA: 120 dias. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão 
ser executados conforme Cláusula Terceira do Contrato. Elementos de despesas: 1867/504 — 1866/000. 
GESTOR: Idevaldo Peretti. Partes: Município de Chopinzinho e: Contrato n° 311/2019 — CEREALISTA  PAN  
LTDA, Valor Total estimado R$ 97.131,70. Contrato n° 312/2019 — COASUL COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL, Valor Total estimado R$ 115.400,00. Chopinzinho-PR, 12 de agosto de 2019. Alvaro 
Dénis Ceni Scolaro — Prefeito. 

• 

e 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzlaho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procõpio Kurpel, n° 3.811, Bairro sao Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CONTRATO N°311/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n°76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procápio Kurpel. n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro  Danis  Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: CEREALISTA  PAN  LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida XV de 
Novembro. 5455, Bairro Cristo Rei em Chopinzinho, com CNPJ n°77.131.183/0001-09, telefone 46 3242 
1336, neste ato representada Legalmente pelo Senhor  Aldo Pan,  portador do CPF n° 080.845.139-15 e do 
RG n° 746.996-9 SSP/PR, ora denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 161/2019, realizado através 
do Pregão Presencial n° 73/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Item Quant. Und. Descrição  Unit.  R$ Total — R$ 

01 290,0 Toneladas 
Calcário Calcitic() a granel, entregue nas 
propriedades, seco, com PRNT mínimo de 
75%. Marca: Rio Grande 

142,70 41.383,00 

03 630,0 Sacas 
Fertilizante potassico, tipo KCI, Cloreto de 
Potássio, com no mínimo 60% de K2O. Sacas 
com 50 (cinquenta) kg. Marca: Cibra 

88,49 55.748,70 

Total - R$ 97.131,70 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado o valor de R$ 97.131,70 (noventa e sete mil cento e trinta e um reais e setenta 
centavos), incluindo todas as despesas necessárias para a execução do contrato. 
2.2 Correrão por conta da Contratada, todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, 
fretes, materiais e mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas relativas aos produtos 
a serem contratados. 
2.3 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal dos produtos 
entregues que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,  sera  encaminhada 
para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
2.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
2.5 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "  factoring'.  
2.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
2.7 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 - O insumo previsto no item: 01 (calcário) devera ser entregue pela empresa vencedora, diretamente 
nas propriedades dos Produtores Rurais envolvidos no Programa e autorizados pela Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em todo o território do município de Chopinzinhb_roa prazo 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CAIPJ.. 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da Ordem de Fornecimento (devera ser seguido o cronograma 
de entrega a ser disponibilizado pela Secretaria de Agricultura). 

3.2 - Os fertilizantes dispostos nos itens: 02, 03 e 04 (fosfato, potássio e ureia) deverão ser entregues da 
seguinte forma: 

3.2.2 — Os insumos deverão ser disponibilizados pela contratada em depósito próprio dentro do 
perimetro urbano do município de Chopinzinho, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após 
o recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento 
equivalente, emitido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meiuo Ambiente, em 
nome do beneficiário, que fará a retirada. 
3.2.3 — Caso a adjudicatária não possua espaço físico em Chopinzinho, a mesma deverá 
providenciar a entrega diretamente na propriedade beneficiada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis. 
3.2.4 — 0 transporte dos insumos desta licitação deverá ser feito dentro do prazo preconizado, 
seguindo as normas vigentes de segurança e transporte. 
3.2.5 — 0 objeto devera estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificados, prazo de validade e estado e conservação. 
3.2.6 — Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

3.3 - A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias após sua assinatura. 
3.4 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos 
dos Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.5 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar. nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
3.6 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repõ-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa 
contratada. 
3.7 - O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
3.8 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
3.9 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
3.10 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
3.11 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUARTA — DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
4.1 Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente: 10.01.206080022.2.067.3.3.90.39 (1866/F000 — 1867/F504)). 

CLAUSULA SEXTA - DA TRANSFERENCIA 
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Fica vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a 
terceiros. 

CLAUSULA SÈTIMA — DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do 
contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento 
e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 
30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

7.2 Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os critérios a que aquela teria direito. 
8.3 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e  QS  créditos 
retidos. 
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8.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério 
deste. 
8.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA NONA — DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS 
9.1 A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao 
presente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
licita2@chopinzinho.pr.gov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

CLAUSULA DECIMA — DA PUBLICIDADE 
10.1 Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A Gestão do Contrato ficará por conta do Senhor ldevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00, Secretário 
Municipal de agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
12.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do Senhor Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, 
Servidor, Médico Veterinário. Na sua ausência, A fiscal substituta será a Senhora Cristiane Adrieli 
Salomão, CPF: 074.426.699-80, Servidora as Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditoria. 

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo  import  sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 



pio de Chopinzinho 
nis Ceni &dam - Prefeito 

Contrata  e- 

• 
aldo Peretti 

Gestor do Contr 

— Claudiomir 
Fiscal d 

Cristiane&ielialomão 
Fiscal substi 

S 

Municipio de Chopinzinho 2541- 
ESTADO DO PARANÁ 

CNR.I: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefelluraechopinzinho.brgov.br  
Telefone (48) 3242-8800 Rua Miguel Procõpio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
13.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados A licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA SUCESSÃO E FORO 
14.1 As partes firmam o presente instrumento em 03  (tits)  vias (impressas por sistema eletrônico de 
dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 
Chopinzinho, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em 
razão disso 6 obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação 
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

Cho inzinho, PR, 12 de  agosto  de 2019.  

ll 
, erealistLi an Ltda 

..' 

do Pan — R presentante 
Cotratada 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76995414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

255)_,  

Testemunhas: 

  

CPF: 

  

• 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mall.  prefelturagchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

256k  

CONTRATO N° 312/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, pessoa jurídica de direito privado com 
sede na Avenida XV de Novembro, n° 5.728. Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, Fone: (46) 3242 — 1194, 
Chopinzinho, Paraná, com CNPJ n°79.863.569/0002-li, Inscrição Estadual n° 31200351-17, neste ato 
representada pelos senhores  Jonas  Tomé Kirsten, portador do CPF n° 038.330.989-10 e do RG n° 
7.852.860-5 SSP/PR e  Walter  Bordinhão portador do CPF n° 472.982.439-34 e do RG n° 3.521.489-5, ora 
denominada CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 161/2019, realizado através 
do Pregão Presencial n° 73/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Item Quant. Und. Descrição  Unit.  R$ Total — R$ 

02 1.000,0 Sacas 
Fertilizante fosfatado, tipo Super Simples, 
com no minimo de 18% de P205 Sacas com 
50 (cinquenta) kg. Marca:  Mosaic  

52,20 52.200,00 

04 800,0 Sacas 
Ureia tipo tradicional com 45% de N. Sacas 
com 50 (cinquenta) Kg. Marca: Eleva 

79,00 63.200,00 

Total - R$ 115.400,00 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado o valor de R$ 115.400,00 (cento e quinze mil e quatrocentos reais), incluindo todas as 
despesas necessárias para a execução do contrato. 
2.2 Correrão por conta da Contratada, todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, 
fretes, materiais e mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas relativas aos produtos 
a serem contratados. 
2.3 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal dos produtos 
entregues que atestadas pela Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada 
para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
2.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
2.5 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring' .  
2.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
2.7 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 - O insumo previsto no item: 01 (calcário) deverá ser entregue pela empresa vencedora, diretamente 
nas propriedades dos Produtores Rurais envolvidos no Programa e autorizados pela Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em todo o território do município de Chopinzinho no prazo 
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máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da Ordem de Fornecimento (deverá ser seguido o cronograma 
de entrega a ser disponibilizado pela Secretaria de Agricultura). 

3.2 - Os fertilizantes dispostos nos itens: 02, 03 e 04 (fosfato, potássio e ureia) deverão ser entregues da 
seguinte forma: 

3.2.2 — Os insumos deverão ser disponibilizados pela contratada em depósito próprio dentro do 
perímetro urbano do município de Chopinzinho, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após 
o recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento 
equivalente, emitido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meiuo Ambiente, em 
nome do beneficiário, que fará a retirada. 
3.2.3 — Caso a adjudicatária não possua espaço físico em Chopinzinho, a mesma deverá 
providenciar a entrega diretamente na propriedade beneficiada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias 
3.2.4 — 0 transporte dos insumos desta licitação deverá ser feito dentro do prazo preconizado, 
seguindo as normas vigentes de segurança e transporte. 
3.2.5 — 0 objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificados, prazo de validade e estado e conservação. 
3.2.6 — Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

3.3 - A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias após sua assinatura. 
3.4 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos 
dos Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.5 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato. a aceitar, nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
3.6 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos. taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa 
contratada. 
3.7 - O MUNICiP10 registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
3.8 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisào unilateral do contrato. 
3.9 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema. o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
3.10 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
3.11 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUARTA — DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
4.1 Os pregos contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente: 10.01.206080022.2.067.3.3.90.39 (1866/F000 — 1867/F504)). 
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Fica vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a 
terceiros. 

CLAUSULA SETIMA — DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do Ultimo faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do 
contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento 
e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 
30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

7.2 Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os critérios a que aquela teria direito. 
8.3 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
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8.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério 
deste. 
8.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA NONA — DA TRASMISSRO DE DOCUMENTOS 
9.1 A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao 
presente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
licita2 (chopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICIDADE 
10.1 Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A Gestão do Contrato ficará por conta do Senhor ldevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00, Secretário 
Municipal de agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
12.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do Senhor Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, 
Servidor, Médico Veterinário. Na sua ausência, A fiscal substituta será a Senhora Cristiane Adrieli 
Salomão, CPF: 074.426.699-80, Servidora as Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditoria. 

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo  import  sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
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inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
13.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados A licitação e A execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA SUCESSÃO E FORO 
14.1 As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de 
dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 
Chopinzinho, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em 
razão disso 6 obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação 
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

Chopinzinho, PR, 12 de agosto de 2019. 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 
26 2  

OUTORGANTE: COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n° 79.863.569/0001-30, com sua sede na Rua General 
Osório, 920, Bairro Coasul, na cidade de São João, Comarca de São João (PR), neste ato 
representada, na forma de seu Estatuto Social e Ata da  AGO  de 26.01.2018 e Ata da 
Diretoria n° 11/18 por seu Diretor Presidente, Sr. PAULINO CAPELIN FACHIN, CPF n° 
091.801.769-68, RG n° 840.977-3 SSP/PR, brasileiro, casado, agricultor, residente em São 
João - PR e pelo Diretor Vice-Presidente, Sr. JAC1R SCALVI, CPF n°410.986.689-87, RG 
n° 2.233.754-8 SSP/PR, brasileiro, casado, agricultor, residente em São João - PR, abaixo 
assinados. 

OUTORGADOS E PODERES: 1° Autorizar, a partir desta data e por prazo indeterminado 
para assinar, sempre em conjunto com outro, ou seja, sempre com a assinatura de duas 
pessoas ora autorizadas, em nome da COASUL, com base no  Art.  35, § 1° , letra "I" do 
Estatuto Social da Cooperativa, Contratos de Compra e Venda de Soja, Contratos de 

• Compra e Venda de Milho, Contratos Referente Troca de Insumos Agrícolas, tais como 
sementes, defensivos, fertilizantes e corretivos em troca de soja ou milho e, também, ¡unto 
aos Tabelionatos de Notas, Escritura Pública de Abertura de Crédito e Constituição de 
Garantia Hipotecária, os seguintes: Paulino Capelin Fachin - CPF n° 091.801.769-68, 
Jacir Scalvi - CPF n.° 410.986.689-87, Fiorivaldo Antonio Nunes da Silva - CPF n° 
374.349.349-72, Jacir Colet - CPF n° 603.368.709-49,  Holmes  José Zanin - CPF n° 
126.162.730-04, José Paulo Follmann - CPF n° 213.632.429-20, Luiz Carlos  Walter  - 
CPF n° 524.371.599-91, Nilso  Scope!  - CPF n° 565.969.879-49, DaIva Preste  Scherer  - 
CPF n° 427.090.919-68 , Osmar Ferrarini - CPF n° 545.864.299-68,  Edison  Pascoal 
Sofiati - CPF n° 905.732.859-34,  Jonas  Tomé Kirsten - CPF n° 038.330.989-10, 
Elivelton  Weber  - CPF n° 085.338.589-06, Cleverson Guerrezzi - CPF n° 017.087.889-
99, Elidio Savo!di - CPF n° 234.108.509-10, Cleverson Penso - CPF n° 016.336.849-03, 
Ivan Nesi - CPF n° 020.142.599-84, Elton Luiz  Johann  - CPF n° 555.080.309-72, Wolnei 
Carlinho Lorini - CPF n° 815.652.919-72,  Walter  Bordinhão - CPF n.°472.982.439-34, 
Neuza Boccardi Montemezzo - CPF n° 726.993.379-00, Elaine  Erhart  Griebeler - CPF 
n°842.583.069-91, Josie Cristina Cambruzzi - CPF n° 039.023.499-05,  Juliano  Gardel 
Salvadego - CPF n°041.671.919-89, Tiago Abel  Muller  Caragnato - CPF n° 329.470.688-
07, Mariss6nia Zanardi - CPF n° 001.357.009-90,  Eder  Roberto Cunha Silva - CPF n° 
038.380.749-20, Daiana Magali  Roman  - CPF n° 006.451.739-08,  Jean  Carlos Santin - 
CPF n° 093.292.659-28, Lelina Maria Comiran Rosa - CPF n° 042.786.529-84,  Andrei  
Leichtweis - CPF n° 046.242.579-79, Lidiani Guntzel Sofiati - CPF n° 040.235.579-27, 
Simone Maria Cantelle - CPF n° 005.516.529-00, Eduardo Raldi - CPF n° 007.747.089-
30, Fabiano Roberto Jantsch - CPF n° 047.994.649-30, Alexsandro Bertoldo - CPF n° 
059.963.659-95, Marcia  Lilian  Dalmolin - CPF n° 026.736.369-94,  Juliano Fill  - CPF n° 
058.945.729-24, Leomar Gonçalves - CPF n° 063.264.389-77, Vandiclei Saggin dos 
Santos - CPF 003.671.010-50, Leandro Giacomin - CPF 960.797.039-04, Eduardo  
Hartmann  - CPF n° 043.898.069-71, Volnei Augusto Pasquetti - CPF n°697.727.979-
68,  Joel  Ribeiro da Silva - CPF 840.190.009-30. E para assinar Contratos e/ou 
Convênios  Master  e Swaap, fica autorizada a diretoria executiva os senhores: Paulino 
Capelin Fachin - CPF n° 091.801.769-68, Jacir Scalvi - CPF n° 410.986.689-87, 
Fiorivaldo Antonio Nunes da Silva - CPF 374.349.349-72, Jacir Colet - CPF 
603.368.709-49, sempre em conjunto, ou seja, quaisquer dois. 



A partir desta data passa a valer somente esta procuração, sendo invalidada a procuração 
anterior no que se referem os poderes acima citados. 

São João, PR, nove de agost de 2018. 

 

PAULINØCAPELIN FACHIN 
Diretor Presidente 

JA IVSCALVI  
Diretor  Vi sidente 
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PROCEDIMENTO DE PITINCAÇÃO DE REGISTRO 
MATRICU1A  Id•  1.114 

SERVIÇO DE REWSTRO  Of  IMÓVEIS DA COMARCA DE MAPIGUEIRINHA 
ESTADO DO PARANÁ 

Marina letycia Mendes Bierbaum, OfIciala  Designed*  do Serviço  de Registro de 

Inufmels da Coma,. de Manguaitinha. Estado do  Parana,  beak:ado na 600 1009  Bunco,  
325, Centro. Mangueirloba - Paraori. CEP 01540460.00, cumprunento ao disposto no  
art.  213, 4 30, da lei 6.015/73, Iaz saber que LIDER S/A IMÓVEIS E LOTEAMENTOS, 
sockniade  /minima  feetrada, Inserha no CNRI sob o n• 78.434.909/0001-45, 
estabekelda no Rodovla EI6-476, KM 227,  Untie  de Meta. PR, requereu ret1914630 da  
&saki,  tabular do landvel de  magnolia  1.114, deste Serviço rerearal, de sus 
titularldade, kXalizado no Ouinhio n' 03, do  ()tangier  n' 07, deoorninado Covisinbo e  

Chime  da Bos ghts. Devido 4  Oka  de  &winds  dos propelettrios da matrigula 
confloante  don'  2.942, ficarn  on  seus ntulares AMUR APARSODA FIGUEIR6 BAROSSI.  
corn  COO deseonheddo,  'MAO  LUCA BAROSSI,  COP  n' 540.036.06900, ANA BAROSSI. 
CIT rd 441.420.999-69, os quals trio foram eneontrados no irnOvel de sua propriedade 
01001 localoailio Incerta e rcio sabida. bem coma os esp011os de EMA VILIAN  RAMS.%  

IV .0 ELDO 8A006.54,  sea  hereleirea e  dolma  Interessades NOTIFICADOS 
andestar  ern  15 (quirde)  dies,  sobre o pedido de retific.,10, podendo V. 50 
da documentasda processada no !casino regulamentar 18:30 As 11 e 13 As 17 

na sede da serrantia  reposer. 
Slob.  de iinpugnapo no  polio  iNims s*nificara sua .0090010. 

M.Yrraninna. 07/08/2019. 

Marina Letitia Mantles Bierbaurn 
010101a Oesignada  

EDITAL DE CUAMAMENTO DE PESSOAL 5'. 0602010 

Agilberto Lucmdo Peon, Preftuo Munxipal Jr Rape:jam frOcsn.  
Estado  do Parma no us* de  suas  atribuiebes  legais  qua 110  sio  confendas pan Lei 
Organ. do Munich,. (tuna MOM era  seu  Art 64 encisos IX. X,  XXV  e  XXVI.  
rouoIve: 

1 CONVOCAR: 

II- Para Wm01 pos4 no respects. Cargo o (a)  candidato  (a) Nana. (a) rao 
Coma,. Publno Mumps], (ace ac. Edits/ ,801/2017. 
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DIA1110 DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n° 74521 Pato Branco, 16 de agosto de 2019 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE RREQUERLMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

SAN RAFAEL SEM E CEREAIS  LTD,  torna público que  in  reaucrel  do IAP 
a mama* da Licença de operação para Comércio varejista de lubrificantes, 
Comércio mejista de macadmias em lojas de conventincia, Serviços de 
borraebaria para veiculos automotores c Seroiços de lavagem.  etc.,  instalada na  
Rod.  BR 158.  sin,  km 505 - Municipio de Coronel Vivido - PR. 

SÚMULA  OF. RFC  EBI PMF.NTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

SAN RAFAEL SEM E CEREAIS LIDA tome público que recebeu  do IAP a 

renovailo da Licerica de Operação sob n° 21533 válida ale 21112/2019.  pars  

comercio varejisla de combusiiveis para veiculos automotores. instalada na  Rod.  
BR 158, shi, km 505- Munkipio de  Coronet  Vivido - PR. 

DESPACHO DECISÓRIO DE ANULAÇÃO DE IJCITACÃO 

REFERENCIA: TOMADA DE PREÇOS 86 1012010 

ASSUNTO: Anulaveo de  Edda  100n060 de  Provos  n° 16/2019. Prestmeo do  
Services  itimaclallusdos na colate. gensporte e 604000700 0901 de Rio  urbane 
organic*  • naddrivel do Municipio do Itimeima 13,0081e.  Parana  Pem 
adequavao de Edna 

0  President°  da  corniest.  MinIcipal de laitapdes  servitor  Vlademir Lucini, no 
uso de sues 01rI0015600 legais e tendo como PremOgranarS o,  regament. 

pela Lei Federal n°  8.666/93 a 

ERANDO a supremacia da AdminIstravao PUblic, no  conduce°  Cr 
.0(0 400 procedimentos licitatiaios  ern  &Memento  ern  sua ristencia.  

corn fundament°  no  art.  49,00801. da Lei P00094 0' 8.666/93: 

CONSIDERANDO a prerrogativa da autolutela da Administravao Psiblicia de  
fever  6604 prdonoa  Moe  para akancat aspectos de legalidade. e que  tent  o 
dever de  Mode..  Si Lei e 0e110001 o  presence  dos pressupostos de valliade 
dos atos que piataa; 

CONSIDERANDO que a AdmInIstravtio deve reconhecer e anular de oficio 
se. onipaos Olos quando acometidos 00 algum vicio  corn  fulero no  art.  49 da 
Lei Federal n' 8.666/93 0 nas Seanutos n.  346 o 473 de STF; 

CONSIDERANDO que mostem quesbonarnentos quanto a eiogancia de 
documentallo na nammactio dos Interessados  ern  pardcipar do  oedema:  

Considerando que $e  fag  nocessario 00er0ç605 no edital, pare  Mender  
emplarnente aos  annelid.  00 1010530.  vent  por  magi cleats:  

DETERMINAR o 'amasser:tent° da publieldade cio ATO DE ANULAÇÃO. 
09504, mel05 raantartnente disponiveis 0.10 NM: 

Itspejars f) Costa 1560 agosio 0. 2019. 

VlsalemIr Lucia' 
01100160100 60 Canasta, de Lkaaçoas 

Decreto n° 005/2019 

DA  ASSEMBLEIA  GERM. EXTRAORDINARIA  
CIRCULO  AMORE  PELA ITÁLIA 

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  

A Demon. do  CIRCULO  AMORE Pads  ITÁLIA.  00 500  da  auttioado do 
Esau. Social. van  pelo  Foam  CONVOCAR os  nsembros do  grupo para  a 
Asserotiltia 001.0 Eatraordiniria. a realaarae no CEC des  Artes  e do Mount. Rua Sao 
Francis. 511i.  Pao Branco,  Bairro  Sulooste, Pao Bronco - PR, no  dia  23 de ago. 
20(5. As 19.00.  para  Craw  da  sestina  ORDEM-DO-DIA:  

a) Pasta:to de Conies 
b) Saki°  da  Nova Dirmucia 
0) Outres Assure. on NM 

P010 8,1000. I9dnog0010dn20I9. 

7.droa Mani Vasa. 
President<  

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.029/2010 

()  Kinked°  de  haven.  D'Oeste, Estado do  Parana  Nana pealko,  quo fed  
realizar licitocao as modalsdade  dc  Edital de  Pre*  Presenciat tipo  name pre.  
Porlle61ood,029 (vinte nove) de Agosto de 2019, is 106,00min 666) bons, 
lendo  wino  objeto a  stave°  de propostas visando a eonnutagio do  cams,  
especializada es coniercialamio ole equiPalmerm  Pam P.M.  de Ansm de 
sinalkagan `Uri.  
Dukes  inlermações poderio aer obtidaa  Gnats  do  Edina  de Preggo Presencial 
029/2019, no horirio das 08R60min es 120000m10 des 13100min As 17630min  
bores.  as *ode da  Peeking*  Municipal de Impejara D'Oeste - PR 000 endereço 
tiordnico bnpifisminvisapcjamdocke.pr.gov.begicancoes.  Meioses  informsoks 
00 10001010 pelo Telefone (046)3526 - 8300.  

!samara  D'Oeste-PE 08  (ono)  de Agosto de 2019. 
Vlailmnir Latina 

Presideate da Ciamliale de Lk-11mM 
Decreto 005/2019 

AVISO)  DE LicrrAÇÂo  
EDITAL  DE  PREGÃO PRESENCIAL  N°85412019 

0 Mrmielpio de hapejara EdOeste. Evade do Parana. lama piblko, gee line 
realizes 11010020 no modandade de Edna! de Eleatic,  Presencial, tipo  mewls  prego 
por  Lose. no  dia  29 (vitae Dove) de  Agosto  de 2019, as 1417.00min (quatortt) 
bores,  tendo  come  objeto  4 seleçie de proposals  visando  a conuatagdo de  empresa  
capeskin& n• comercialinklo de material invasive an gend pars  uso  do 
Divisio de  Esportes  do Mioncipio de Rai:ajar* D'Oeste - PR. 
0.4113 informakim  poderio  set  obtidas  Freya do Edna de  Pregão  PrMenCial N°  
030,2019. no tiontrie  das  080:O01n1n is 120,O0min  ,das  136300nin as 17630r01n 
bons, ra sae do Preens. Municipal de hammy D'Oesie - PR, no enderego 
eleerinico bordrworwitapejaradcieste.pr.gov.brlicitscocs. Meioses informedoo 
ern corsair,  pelo  Tektone (046) )526 - 3300. 

harps*. EdOeste-PR. 12 (doze) de  Agosto  0, 2019. 
Vladimir Lat141 

Preskkette  da  CcadsMo de LINagio 
Deere0e74°905/24119 

Fake 61050 06 1° lamo Adltio as Ma di Re0490 000159,5V 2432019 n•  214,2019. Coralate 
Mean. Os Crepiruirto - FA Onadadm Aalo P60 da Cog 111.6$5.7700501400 004 00 
Colastan Pored  Sio  Fravirce I0,  Cal 08225394000242 Oblda Desk/ de men con 
044.10 0001 an. 15. Dept, 1.6010641110 151/2913 tart M. dines 'P. Ca Le MONS Mr. T. sake 
ne•PIScanla. colcor. 00205 C65119.4944 1640030,0 0:0901- VP. dram Id 36611. Carateaval 
Teo Nod ES  SOO  WM Uritia RS 3,1384. Conbethal Too Carl 10. RS 11380. Raab Presercid 
512019. Redman° 1094 40 Mop 55 009, 0, AMP 0816 102001 .611.66643. Om Oa asarearr 
14092315 Asarooadic.iScabo. 

Es.. Eerie do Tar-sown io comas •••• 006619. Coadace WM. de Ctigaireno - PR 
Ceraalaa Intas Argitstra OM. C.14Pt 15.197.0144321.20. 016061  Mar 0 0100 0 PAP* 00g1104. 
ten PM 8394 0580, aa AIM. Now Nato 15092)19. rake 113 11.476.07. Calm 100,000 30 
Neva re 0312015. Fisamento Leal  Algo  57 e 65  ria  Le Fel90 n•  666en891  Cala tia  mead" 
15000019 Anima Mee cdeiscri &aim P4k.M.kIP..EM. 00160  PIMA 

44400 dee Pepe Pommy re 719011 043E70. Atelseas de PAssos Adm.@ ope.1•007.ma Was 
PAC. 1,106,0000, 1,0010 008 9154204. LOCAL F 0014010268 OE 40401.1060. Os 14.044. Pro. 
44. 00.0.11. 04.4. Two. ea Copan. Elmo» d• 000a.000, 1.6760. - MAW. 
I3E13708. Weald, Opet PP. Poop. do Chown. * 311/2019 - 00RE.410T0 VAN 
LTC., Vast Toel eft* RI 97.131.70. Opus, n• 317.02019 - COMM 00011ER6TNA 
AGROPOUSITSIAL. Va. 1010 pups° 145 116400.00 01•9204600l9661. 1208  spaas 2019 Mao 
Dene Col Scalp - PPP. 

011100480 DE 010011.6104.14 
A0180 DE 11C110000

4006014. Roo. Saw *862019. asend• 4.1•86106 041.4 L0assee, IN 40 d• PP.* 00091?. 
as icon ram nam 06401. 1200117L0000AO DE SERV1706 04 0070630.0090 E /CACAO OE  
ATOS OFICIAIS  t1.110IA FAVRESSA) 001211/12. DE PPP* CIRCUUCAO CaArdA NO 047.0 00 
0007050, Game Sewn Valse  !Pap 123 74760) 0 EdulansoPos• (105O.06.4 Ovo 
eleeseedp no POP  da  ProNers Cnedrark.4•81. Camk. do 1.411.40•• • Conemas Far 1.0.4 
705000 1145.6 e 3.911 - 0000eret.411. dos 0.0011,0 • 136101700 Pep • re andoop 

 y‘pa car...erne oar r/ • Honropfes 6.0130. 041002- 
00)0 

..... 

404 
De 

de one Peek*. 00 .00 des  
suas  stabolotes 9908 01 orearradada can o Earl re 020,20111. mar. o proorelurrento • 
nanolenaraseno no vapor Pre 00n9404319 do (0000000..706000 0061.100 a spodepao 
real 
1441. 1' Seam  na  ,a6da Mamas dendwdos prevada. • chopkado• 

Codas. do 000010. 000 0000,0000 .00.4.00100 0040019 Ceara 6 =
...

00te 
enea  de de Deem.« Opus a Gaup. • 1.64- 

1e3repTs litraer 
li9. 

Candlelato (a) 11.00 

I* 100 Pl. Polo 0.:4*10 124610264 
69 Sutra Greed Onat 1955096132 
67 60411400'stld• OF SIP 1 17 6268 

V 90 Aeries Santana 7.311.1494 
5* 50 Kama Lamer.  Mos•  147950005 
60 06 60000100100000 13040 IN 4 
V 43 PPP Unwed. PPP. 1313031316 
TP 64 040,40.0948•4 0.11.56 128183749 
14  44 Wm* Poore 800400 1 449.064 
IV 62 134•1__•__4• >13616062 
II' 46 Dope klerle Gurustu 97165464 
12* 102 Ana P&AIS C4.01 WW1* 13.361,9361 
Tr 00 ga jaims.  Ame  P. Ohms _tavaras____ 
TI' 41 -2C5i.1.-...4488. 13.3092764 
14• 79 Wore Eduple Dos Sarde• Uwe 136403543 
160  88 1400o 610l00000 5718632 
170 do PIP Bowl,  .. .n• 126064324 
164  33 Isadore 0,810. Ow Eon. Do PP 134417037 
100  16 Lone C0.011) 00 Glai 5059505 
TO° 64 Mute 00,0100 vat.. Parma 14.004,5264 
a, 17 APO. Pacheco GO 940621367 
224  93 6841•4parec/4e OM 60504 OW 141689401 
234  85 0641516. 91,6310. UPI 
24• 46 LAP. 60 Pau ammo 11 

1880 
'. 41  20075'2674 

24• 105 06nop Melons Sonls• 97002006 
20' 72 5.00. Rep6000 FOPS 14757551-0 
27• 84 Illenalyemos po UP* 134406846 
28• 46 Gabe* Do SP. Edo Poop 13.397.03414 
294 70 Edw.. Oatel•le 446.4.4 AP. 138007400 
30. 00  9102194 OP 3000500,0. 134600312 
14  20 APs Gale. Co Um 106614229 

32. 69 OPP Eado Boren 10030640 
32  i  0.14.1 RCP Pure 86657036 

SP 24 iansieve Da Rom 13.640.7461 
364  81 0.419 Isabel UP" Mew 13.640.8497 
30' e E4.lo fron,00 00,010.00 14900E677 
370  71 C6•84161. 00 6041,  Oa Dams 14437,0534 

. Tie. Oe Siva 461pos 16.141.28,7 
39. 37 PPP. Wee 0. 81001,. 1211129243 

0.14.814.0s 116.nero c......1.1  8.0.

V  1. 040_n0anded De Sara Lie Olken MM.. 

2• ti Upon fa.. Mohr 136004520 
V 6 PAW. earls 1.007.0  on 5,661 140325106 
4. 14 Mae  tara  Reran 0.144 12.3.24924 
V 22 Aludeo 00a Urea 136404377 

6' 83 Jasmine Do Pro $o099000 130364699 
r 41 SNIP CarnOre 1:6161 13.041.44104 
V 39 Flew. Oftnady Ronda 00501 196497304 
or 15 VAllernGabbl ONTO Reeldwee 140004764 
10° 30 OHM Annie Rums 130749372 
11• 19 Ana Cars. CUPP OM. 12,113.4124 
12. 4 daft CrIsPaRarnareOse 900 143240360 
13. 47 oultannaCirrnacoRareiro 131580607 
14. 00 0010 0645001/120660060 15.440.4354 
144 70 0.016.„p090trer  141470327 
$6. i6 SP014•1600 Ps 04 Up 163143601 
174 10 Pawn* Co. Redraws 13.040.202-7 
18.  00 U12 heisk, 1.4mte00 Do 614.0511 152340702 
19.  68 1.69 Pop lisete 0.P. 5 2117744 
20* 66 LOVW* In Csao 13081.4664 
21° 19 0167000 OPP Reavve• 14.612.2634 
22.  9 3/31026 DO 0104119 00 PPP 14470,004 
230  7 Brenda Up. Spew 13.640.7714 
24* 51 000,0 000,00,98.30. On 00,00* 196614274 
254  42 WI.. 00$ 8040, Co CaMPOG 147141101 
PP 80 0o04.• On/ion Onto.. 14.996.3781 
V° al P.11.0,40 Potose Do Scum 1)2526033 
28. 34 Em.00104811e De 819.41 146294472 
OP 97 060 ,86/S9-.9 69.....---- 139Satt9--. 
30.  1 10001.00001 15446.3064 
316  62 14envnen Vaesps (MOP 12506380 
324  18  8* gent4.126600.1  1.M1.4121)- 
52, 3 Lan woe. For. De 00.ehs 146677032 

. 34• 29 Panstan Lax Ca Rase Os 1.5.2 13,640.7144 
36• 2§--„. ,.-P41-...-1.-LSZ136/37-.G69.18.14 .._ 1 1 

141420 2,  Os dradeados sa *Demo as clesempeees. madame Ed. n' OA. TA-1-  

Amp* a• • 0. pp. pomp apie 0.0004,. pea. Cce0•460 de  Teste  Seledvo P09163 

sewn.. 

P08001

0000*00 PlYaria. 15 do aepta de 2019. 
00140000 do Came Cod do  Aras  

Praeger*  da  Comp. Orpnuden. de To. SUP, 00.009,000 

DE MARIOPOLIS 

PORTARJA N.157/2019 - Data: 14/08/2019 Srimula. "Nome. o  Conseil.  Mu• 
nicipal de Assistancia Social*. A publiaicao na in ..Ktegra. do  .in..  eneontra. 

.se disponlvel o0 segulate endereço eletrônim Ainsop.dloecru.,.rom.br. edição
do dia 16/08/2019. respectivamente. conforme Lei Autorizattra n° 06/2012 de 

25/01/2012. 
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Sexta-Feira, 16 de Agosto de 2019 Ano VIII — Edição N2  1921 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato dos Pregão Presencial n°7312019. 

OBJETO: Aquisição de Insumos Agrícolas para o Programa "Mais Leite. VIGÊNCIA: 120  
dies.  DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser 
executados conforme Cláusula Terceira do Contrato. Elementos de despesas: 1867/504 
— 1866/000. GESTOR: Idevaldo Peretti. Partes: Município de Chopinzinho e: Contrato 
n° 311/2019 — CEREALISTA  PAN  LTDA, Valor Total estimado R$ 97.131,70. Contrato 
n° 312/2019 — COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, Valor Total estimado R$ 
115.400,00. Chopinzinho-PR, 12 de agosto de 2019. Alvaro  Denis  Ceni Scolaro — Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 16/08/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Sexta-Feira, 16 de Agosto de 2019 Ano VIII — Edição N2  1921 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇAO-REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°73/2019 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item—Compras n° 73/2019. 
de 19/07/19, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Ddnis Ceni Scolaro, Prefeito, 
orno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatorio em 

epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto d(s) empresa(s): 

Erraxasa(s) Valor Total - RS 

CEREALISTA  PAN  LTDA 97.131.70 

COASUL COOPERATIVA AGRINDUSTRIAL 115.400.00 

TOTAL HOMOLOGADO 212.53130 

Que apresentaram os Menores Preços por Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 12/08/19. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro-Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 16/08/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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0408060670 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE RETRAÇÃO MUSCULAR 986,70 

0408020580 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE AO NIVEL DO 
COTOVELO 

1.110,20 

0408020571 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARIROSE/RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO/PERDA ÓSSEA DO ÚMERO 

943,28 

0408010193 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO/FRATÚRA- 
LUXAÇÃO ESCAPULO-UMERAL AGUDA 

75150 

0408020504 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LESÃO EVOLUTIVA FISARIA 
NO MEMBRO SUPERIOR 

654,10 

0408010169 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DO COLO E 
CAVIDADE GLENOIDE DE ESCAPULA 

947,88 

0408060530 
TRANSPOSIÇÃO/TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA 
MÚLTIPLA 

866.33 

OPM 

0702030376 FIXADOR EXTERNO C/SISTEMA DE PEQUENOS FRAGMENTO1 1.351,04  
C/ SISTEMA DE CORREÇÃO  ANGULAR 

As alterações aqui relacionadas passarão a integrar o Edital inicial, 
com efeitos a partir de sua publicação, as demais informações do 
Edital ora referenciado permanecem inalteradas. 

Esclarecimentos adicionais serão prestados pelo Setor de Licitações e 
Contratos do CONIMS, fone (0**46) 3313-3550. 

Pato Branco, 15 de agosto de 2019. 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:73525FAC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 77-2019 

HOMOLOGACAO  
REF.:  LICITACAO NA MODALIDADE Pregão N° 77/2019  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços n° 77/2019, de 31/07/19, para Registro de 
Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total  Estimate  de 
Contrataçao — RS 

ALCATEIA SEGURANÇA - EIRELT - ME 40.089,00 

TOTAL HOMOLOGADO 40.089,00 

Que apresentou o Menor Preço por Item para Registo. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
laboração da Ata de Registro de Preços. i  

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:45A6C003 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO  ARP  - PREGÃO 77-2019 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 
77/2019. OBJETO: Registro de Preços para Contratação Futura de 
Serviços de Segurança Privada Desarmada para Eventos Municipais. 
VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO: A pessoa jurídica vencedora deverá executar os 
Serviços de Segurança Privada Desarmada em conformidade com o 
Plano de Aplicação.GESTOR: Gracieli Demartini.  ARP  n° 313/2019, 
Partes: Municipio de Chopinzinho e Alcateia Segurança EIRELI — 
ME, Valor Total estimado RS 40.089,00. 

Chopinzinho-PR, 14 de agosto de 2019. 

ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:29734F5F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
10 TERMO DE ADITAMENTO REVISÃO DE PREÇOS 

COMBUSTÍVEIS_31_07_2019 

Espécie: Extrato do 10  Termo Aditivo is Atas de Registro de Pregos 
243/2019 e n° 244/2019. Contratante: Município de Chopinzinho — 
PR. Contratadas: Auto Posto da Xv Ltda, Cnpj N° 18.685.770/0001-
80 e Posto De Combustíveis Portal São Francisco Ltda, Cnpj 
08.225.949/0002-82. Objeto: Revisão de preços com fundamento no  
art.  16 do Decreto Municipal n° 151/2013 e  art.  65, alínea "d", da Lei 
8.666/93, sobre o saldo remanescente, conforme segue: Combustível 
Tipo Gasolina Comum — Valor Unitário: R$ 3,8811. Combustível 
Tipo Diesel  BS  500 Valor Unitário: R$ 3,1384.  Combustive]  Tipo 
Diesel S 10, R$ 3,1380. Pregão Presencial 54/2019. Fundamento 
Legal  Art.  Artigo 65, Inciso II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93. 
Data da assinatura: 14/08/2019. 

ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO. 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:E0A24970 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2° TERMO DE ADITAMENTO 202-2019 - INOVE 

ARQUITETURA EIRELI 

Espécie: Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 202/2019. 
Contratante: Município de Chopio7inho — PR. Contratada: Inove 
Arquitetura Eireli. CNPJ: 15.197.044/0001-20. Objeto: Dilatar o prazo 
e execução e vigência, bem como aditivo e glosa de valores. Novo 
prazo 15/09/2019. Novo valor: R$ 38.476,67. Origem: Tomada de 
Preços n° 05/2019. Fundamento Legal Artigo 57 e 65 da Lei Federal 
n° 8.666/1993. Data da assinatura: 15/08/2019. Assinam: Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Edson Ricardo Poletto, pela 
Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Ident1ficador:5D26EDOD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 73-2019 

HOMOLOGACAO  
REF.:  LICITACAO NA MODALIDADE Pregão N° 73/2019 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Prego Item - Compras n° 73/2019, de 19/07/19, e  ape's  expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) 
empresa(s): 

Emprcsa(s) Valor Total — RS 
CEREALISTA  PAN  LIDA 97.131,70 
COASUL COOPERATIVA AGRINDUSTRIAL 115.400,00 
TOTAL HOMOLOGADO 212.531,70 

Que apresentaram os Menores Preços por Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 

A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 12/08/19. 

ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 14/08/19. 

ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito 
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Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:2CE64141 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATOS - PREGÃO 73-2019 

Extrato dos Pregão Presencial n° 73/2019. OBJETO: Aquisição de 
Insumos Agrícolas para o Programa "Mais Leite".VIGENCIA: 120 
dias. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Os 
serviços deverão ser executados conforme Cláusula Terceira do 
Contrato.Elementos de despesas: 1867/504 — 1866/000. GESTOR:  
'devoid°  Peretti. Partes: Município de Chopinzinho e: Contrato n° 
311/2019 — CEREALISTA  PAN  LTDA, Valor Total estimado R$ 
97.131,70. Contrato n° 312/2019 — COASUL COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL, Valor Total estimado R$ 115.400,00. 

Chopinzinho-PR, 12 de agosto de 2019. 

AL VARO DÊNIS CEIVI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:980D1EBC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PE - EDITAL 85-2019 - PE SERV. 

DIAG. E  PUBLIC.  JORNAL GRANDE CIRCULAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 85/2019. Forma: Eletrônico. Data da 
Licitação: Dia 02 de setembro de 2019, às 10:00(dez) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGRAMAÇÃO E 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (MIDIA IMPRESSA) EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DIÁRIA NO ESTADO DO 
PARANÁ. Gênero: Serviços Técnicos. Valor máximo: R$ 7.875,00. 
0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procôpio Kutpel, n°3.811 — Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 
e 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.nrgov.bre www.e,omprasnet.gov.br- Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6F56D5D3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO INEX 29-2019 - PROCESSO 191-2019 

IIIATIFICACA 0 E ADJUDICACÃO  REF.  INEXIGUESILIDADE 
DE LICITACÃO N° 29/2019  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e Parecer da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 29/2019, eu, ALVARO  DENTS CENT  
SCOLARO, l'refeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

VALOR TOTAL 
EMPRESA CNPJ 

RS  

PEUGEOT CITROEN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS 
LTDA 

67.405.93610001-73 60.957,00 

CONFORME PROPOSTA. A A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 14 DE 
AGOSTO DE 2019. 

ÁLVARO DtIVIS CEIVI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:B1163FF0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATO - 86-2016 - LOMBARDI 

& LOMBARDI LTDA ME 

Espécie: Termo de Rescisão Amigável do Contrato n° 86/2016 — 
Locatário: Município de Chopinzinho. Locador:  Lombardi  &  
Lombardi  Ltda Me, CNPJ n° 01.801.482/0001-41. Objeto: Rescisão 
do Contrato n° 86/2016, de comum acordo, entre as partes, sem 
aplicação de penalidades. Origem: Dispensa de Licitação por 
Justificativa n° 10/2016. Fundamento Legal:  Art.  77 e seguintes da Lei 
8.666/93. Data da assinatura: 09/08/2019. Assinam: Alvaro  Denis  
Ceni Scolaro, pelo Município e José Cláudio  Lombardi,  pela  empress.  

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:B1F39633 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
r TERMO DE ADITAMENTO 144-2019 - CAZENGE 

ENGENHARIA E CONSTRUTORA — LTDA — EPP 

Espécie: Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 144/2019. 
Contratante: Município de Chopinzinho — PR. Contratada: Cazenge 
Engenharia E Construtora — Ltda —  Epp.  CNPJ: 15.267.737/0001-42. 
Objeto: Alteração do Gestor e Fiscal do Contrato. Gestor: Fabio 
Andreolli, Fiscal: Taiany Blachka Botelho  Karl.  Origem: TOMADA 
DE PREÇOS n° 3/2019. Fundamento Legal Artigo 58, inciso I, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. Data da assinatura: 07/08/2019. Assinam: 
Vilmarize Buffon Fraron, pelo Fundo Municipal de Saúde, Alvaro 
Dônis Ceni Scolaro, pelo Município e Luiz Antonio Cazella, pela 
Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:3B4D060F 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO N°032/2019 

Disciplina a compensação de jornada e institui o 
Banco de Horas no âmbito da Administração direta 
do Poder Executivo Municipal. 

IZABETE CRISTINA PAVIN, Prefeita do Município de Colombo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX 
do artigo 60 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 
disposto no §1°, do artigo 146, da Lei n.° 1348, de 30 de julho de 2014 
(Estatuto dos Servidores Municipais), com suas alterações posteriores, 
em consonância com a Lei Federal n.° 9.601/98 e 13.467/17, que 
introduziu mudanças no artigo 59, da CLT, bem como implicou em 
mudanças na redação do inciso XIII, do artigo 70, da Constituição da 
Republica Federativa do Brasil; 
Considerando a necessidade de adequar o horário de expediente 
executado no serviço público ao atendimento dos munícipes, bem 
como atender ao Principio da Economicidade na administração 
pública municipal; 
Considerando a necessidade da redução de custos e adequação das 
horas de trabalho dos servidores municipais, sem prejuízo ao serviço 
público; 
Considerando a necessidade de controlar as horas excedentes e 
eventuais compensações, 
DECRETA:  

Art.  1° - 0 instituto da compensação de jornada consiste na ampliação, 
na redução ou na supressão da jornada de trabalho diário do servidor 
público municipal em decorrência da conveniência ou da necessidade 
do serviço público ou necessidade do servidor, devidamente 
justificadas e validadas pelo superior imediato, mediante a formação 
de Banco de Horas, no qual serio registradas as horas-crédito, que 
constituirão saldo positivo, e horas-débito, que constituirão saldo 
negativo. 
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